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Origens e evolução da Psicologia do Testemunho: Uma 
jornada histórica pela busca da verdade 
A necessidade de compreender a veracidade e a precisão dos relatos de testemunhas é tão 
antiga quanto a própria organização social e a administração da justiça. Desde os 
primórdios da civilização, quando disputas eram resolvidas e crimes julgados com base no 
que as pessoas diziam ter visto ou ouvido, a figura da testemunha ocular ocupou um lugar 
central, ainda que problemático. No entanto, a análise sistemática e científica de como a 
mente humana processa, armazena e recupera informações relevantes para um 
testemunho é um desenvolvimento muito mais recente, intrinsecamente ligado ao 
surgimento da psicologia como ciência. Esta jornada, desde as intuições antigas até as 
sofisticadas metodologias atuais, reflete uma busca contínua pela verdade e pela justiça, 
marcada por descobertas fascinantes, ceticismo e, por vezes, resistências consideráveis. 
Compreender essa evolução é fundamental para apreciar o estado atual da Psicologia do 
Testemunho e sua importância no mundo contemporâneo. 

Interesses precursores: A busca pela verdade e a falibilidade humana 
antes da psicologia formal 

Muito antes de a psicologia se estabelecer como uma disciplina científica autônoma no final 
do século XIX, a preocupação com a confiabilidade do testemunho já permeava o 
pensamento jurídico e filosófico. Nos sistemas legais da antiguidade, como o Código de 
Hamurabi na Babilônia (cerca de 1754 a.C.) ou as leis mosaicas, já se encontravam 
referências à importância das testemunhas, mas também rudimentos de cautela. Por 
exemplo, a exigência de múltiplas testemunhas para crimes graves, presente em diversas 
tradições, pode ser interpretada não apenas como uma forma de corroborar um fato, mas 
também como um reconhecimento implícito de que um único relato poderia ser falho ou 
intencionalmente enganoso. No entanto, a análise da natureza dessa falibilidade era mais 
intuitiva do que sistemática. Não havia um corpo de conhecimento organizado sobre os 
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processos de memória, percepção ou sobre como fatores emocionais poderiam distorcer 
um relato. 

Filósofos da Grécia Antiga, como Platão e Aristóteles, debruçaram-se sobre a natureza da 
memória e do conhecimento. Platão, em seu diálogo "Teeteto", comparou a memória a um 
bloco de cera (a metáfora do kerographia), sugerindo que as impressões poderiam ser mais 
ou menos nítidas, duradouras ou até mesmo apagadas ou confundidas, dependendo da 
qualidade da "cera" e da clareza da "impressão". Aristóteles, em "De Memoria et 
Reminiscentia", explorou os processos de associação de ideias como fundamentais para a 
recordação. Essas reflexões, embora não diretamente aplicadas ao contexto forense da 
época da mesma forma que hoje entendemos, lançaram as bases para questionamentos 
sobre a capacidade humana de registrar e recordar eventos com precisão. Imagine, por 
exemplo, um tribunal ateniense tentando discernir a verdade entre dois relatos conflitantes 
sobre uma transação comercial. Os juízes, imbuídos dessas noções filosóficas, poderiam 
questionar a "nitidez da impressão" na memória de uma testemunha idosa ou a 
possibilidade de uma recordação ter sido "contaminada" por ouvir outras versões da 
história, ainda que não usassem essa terminologia. 

Na Roma Antiga, juristas como Quintiliano (século I d.C.), em sua obra "Institutio Oratoria", 
ofereciam conselhos práticos sobre como interrogar testemunhas, demonstrando uma 
percepção aguçada da psicologia humana. Ele discutia a importância de observar o 
comportamento da testemunha, sua hesitação ou excesso de confiança, e como diferentes 
tipos de pessoas (por exemplo, tímidas ou arrogantes) poderiam reagir sob questionamento. 
Contudo, essa era uma arte baseada na experiência e na retórica, não em estudos 
empíricos. A avaliação da credibilidade dependia largamente da reputação social da 
testemunha, de seu comportamento no tribunal e da plausibilidade intrínseca de seu relato, 
frequentemente filtrada pelas crenças e preconceitos da época. 

Durante a Idade Média e o início da Idade Moderna na Europa, os sistemas de prova foram, 
por vezes, ainda menos preocupados com a precisão psicológica do testemunho. A prática 
da tortura para extrair confissões, por exemplo, partia do pressuposto de que a dor física 
poderia levar à verdade, ignorando completamente o poder da coação para gerar falsas 
admissões. Os ordálios, ou juízos de Deus, que submetiam o acusado a provas físicas 
perigosas (como segurar ferro em brasa ou ser imerso em água), também demonstram um 
afastamento de qualquer análise racional da evidência testemunhal. Mesmo quando o 
testemunho era central, a falta de um entendimento sobre os mecanismos da memória 
levava a situações complexas. Considere um julgamento de bruxaria no século XVI: o 
testemunho de uma criança afirmando ter visto a acusada voando em uma vassoura 
poderia ser aceito com grande peso, sem uma análise crítica sobre a sugestionabilidade 
infantil ou a influência de crenças populares na formação de tais "memórias". 

Somente com o Iluminismo, a partir do século XVIII, e a crescente valorização da razão e da 
observação empírica, é que o terreno começou a ser preparado para uma abordagem mais 
científica. Pensadores como Cesare Beccaria, em sua obra "Dos Delitos e Das Penas" 
(1764), criticaram o uso da tortura e defenderam um sistema de justiça mais racional e 
humano, enfatizando a importância de provas claras e da prevenção do erro judiciário. 
Embora Beccaria não tenha se aprofundado nos aspectos psicológicos do testemunho, sua 
ênfase na necessidade de evidências confiáveis abriu caminho para futuras investigações 



sobre a qualidade dessas evidências, incluindo os relatos humanos. Assim, antes do 
surgimento formal da Psicologia do Testemunho, existia uma rica tapeçaria de intuições, 
práticas legais e reflexões filosóficas que, por um lado, reconheciam a importância do 
testemunho e, por outro, lutavam com sua inerente e muitas vezes incompreendida 
falibilidade. 

O nascimento da psicologia experimental e os primeiros lampejos sobre 
o testemunho (Final do Século XIX - Início do Século XX) 

O final do século XIX marcou uma virada de chave fundamental com o estabelecimento da 
psicologia como uma disciplina científica experimental. Em 1879, Wilhelm Wundt fundou o 
primeiro laboratório formal de psicologia em Leipzig, Alemanha, e com ele nasceu a 
possibilidade de investigar os processos mentais de forma sistemática. Embora o foco inicial 
de Wundt e seus seguidores fosse a estrutura da consciência e os processos sensoriais 
básicos, não demorou para que outros pesquisadores começassem a aplicar os novos 
métodos experimentais a questões de relevância mais prática, incluindo a confiabilidade do 
testemunho humano. 

Um dos primeiros a trilhar esse caminho foi o psicólogo americano James McKeen Cattell. 
Influenciado por seus estudos com Wundt e Francis Galton (pioneiro no estudo das 
diferenças individuais), Cattell, na década de 1890, conduziu experimentos com seus alunos 
na Universidade de Columbia, pedindo-lhes que recordassem detalhes de eventos 
cotidianos ou respondessem a perguntas sobre objetos e ambientes familiares. Os 
resultados, publicados em artigos como "Measurements of the Accuracy of Recollection" 
(1895), foram surpreendentes para a época, revelando uma considerável margem de erro e 
uma grande variação individual na precisão da memória, mesmo para eventos simples e 
recentes. Cattell notou, por exemplo, que a confiança expressa pelos seus alunos em suas 
respostas muitas vezes não se correlacionava com a exatidão delas – uma observação que 
continua sendo um dos pilares da Psicologia do Testemunho atual. 

Na França, Alfred Binet, mais conhecido por seu trabalho no desenvolvimento dos testes 
de inteligência, também voltou sua atenção para a psicologia do testemunho por volta de 
1900. Binet estava particularmente interessado na sugestionabilidade, especialmente em 
crianças. Em seu livro "La Suggestibilité" (1900), ele descreveu experimentos nos quais 
mostrava objetos a crianças e depois lhes fazia perguntas, algumas neutras e outras 
capciosas ou sugestivas. Por exemplo, após mostrar uma imagem com vários objetos, ele 
poderia perguntar sobre um detalhe inexistente: "Qual era a cor do botão no casaco do 
menino?", quando o menino na imagem não usava casaco ou não havia botão visível. Binet 
demonstrou como perguntas tendenciosas podiam levar crianças a relatar "memórias" de 
coisas que nunca viram, destacando a vulnerabilidade da memória infantil à sugestão 
externa. Imagine um cenário em que Binet pedia a um grupo de crianças para descrever um 
objeto simples, como uma caixa com botões colados nela. Depois, ele faria perguntas do 
tipo: "O botão X estava à direita ou à esquerda do botão Y?" Mesmo que um dos botões 
mencionados não existisse, muitas crianças, influenciadas pela forma da pergunta, 
acabavam por "lembrar-se" dele e de sua suposta posição. 

Contudo, é na Alemanha que a Psicologia do Testemunho, ou Aussagepsychologie 
(literalmente, "psicologia da declaração" ou "psicologia do depoimento"), realmente 



floresceu como um campo de estudo reconhecido. William Stern, aluno de Hermann 
Ebbinghaus (famoso por seus estudos pioneiros sobre a memória e a curva do 
esquecimento), foi uma figura central nesse movimento. Stern popularizou os "experimentos 
de realidade" (Wirklichkeitsexperimente). Nesses estudos, eventos inesperados e por vezes 
dramáticos eram encenados diante de uma audiência desavisada – geralmente estudantes 
em uma aula ou participantes de uma conferência. Por exemplo, em um experimento 
clássico, durante uma reunião científica, um indivíduo entrava correndo na sala, era 
confrontado por outro que sacava uma arma, havia uma breve luta e ambos saíam. 
Imediatamente após, os "espectadores" eram solicitados a relatar por escrito, e depois 
oralmente, tudo o que haviam presenciado. Os resultados, consistentemente, mostravam 
uma quantidade significativa de erros: omissões de detalhes importantes, acréscimos de 
informações falsas, erros na sequência dos eventos e na identificação das pessoas 
envolvidas. Stern observou que mesmo testemunhas honestas e inteligentes cometiam 
erros substanciais, e que a emoção do momento, embora pudesse tornar o evento mais 
memorável em seu núcleo, também poderia prejudicar a acurácia dos detalhes periféricos. 
Para ilustrar, considere que, no calor do momento da "briga" encenada, os participantes 
poderiam focar intensamente na "arma" (um fenômeno hoje conhecido como "foco na 
arma"), negligenciando detalhes importantes sobre o agressor, como sua fisionomia ou 
vestimenta. Stern também investigou como o intervalo de tempo entre o evento e o relato 
afetava a memória, e como o interrogatório repetido poderia tanto ajudar a eliciar mais 
informações quanto introduzir distorções. 

Outra figura proeminente, e talvez a mais controversa dessa fase inicial, foi Hugo 
Münsterberg. Alemão, aluno de Wundt e colega de William James em Harvard, 
Münsterberg publicou em 1908 o livro "On the Witness Stand: Essays on Psychology and 
Crime" ("No Banco das Testemunhas: Ensaios sobre Psicologia e Crime"). Esta obra, 
destinada ao público leigo e aos profissionais do direito, buscava popularizar a ideia de que 
a psicologia experimental tinha muito a oferecer ao sistema de justiça. Münsterberg discutiu 
temas como a ilusão sensorial, a memória, a sugestionabilidade, a detecção da mentira 
(chegando a sugerir métodos fisiológicos que prenunciavam o polígrafo) e até mesmo a 
prevenção do crime. Ele era um defensor entusiasmado do papel do psicólogo como perito 
nos tribunais, capaz de avaliar a confiabilidade das testemunhas. No entanto, suas 
alegações foram, por vezes, consideradas exageradas e carentes de um embasamento 
empírico tão robusto quanto ele sugeria. Um exemplo de sua abordagem seria sua 
descrição de como diferentes pessoas, ao observarem uma mesma vitrine por alguns 
segundos, relatariam um número muito díspar de objetos, com grandes variações na 
precisão. Ele usava isso para argumentar que a "observação" não é um registro passivo, 
mas um processo ativo e seletivo. Sua assertividade e, para alguns, arrogância, provocaram 
uma forte reação negativa da comunidade jurídica, notadamente do influente jurista John 
Henry Wigmore, que publicou uma crítica contundente e satírica ao livro de Münsterberg, 
questionando a aplicabilidade e a validade das conclusões do psicólogo no contexto real 
dos tribunais. 

Apesar das controvérsias, o trabalho desses pioneiros foi crucial. Eles demonstraram 
empiricamente que o testemunho humano, mesmo quando oferecido de boa-fé, é 
frequentemente incompleto e impreciso. Eles identificaram fatores como a 
sugestionabilidade, o tempo decorrido, a natureza do evento e as características do 
questionamento como influências significativas na memória. Embora a aceitação plena 



dessas ideias pelo sistema legal ainda estivesse distante, as sementes da Psicologia do 
Testemunho haviam sido firmemente plantadas. O palco estava montado, mesmo que uma 
longa espera se seguisse antes do próximo grande florescimento. 

O período de latência e o ceticismo da comunidade jurídica (Décadas de 
1920 a 1960) 

Após o entusiasmo inicial e as contribuições seminais de figuras como Binet, Stern e 
Münsterberg no início do século XX, a Psicologia do Testemunho entrou em um período que 
pode ser descrito como de relativa latência. Embora a pesquisa não tenha cessado 
completamente, houve uma diminuição significativa no ímpeto e na visibilidade do campo, 
especialmente no que diz respeito à sua aplicação prática no sistema legal. Vários fatores 
contribuíram para essa desaceleração, que perdurou por aproximadamente quatro décadas. 

Um dos principais motivos foi, paradoxalmente, o legado de alguns de seus próprios 
pioneiros. As alegações por vezes excessivamente otimistas e as generalizações 
apressadas de Hugo Münsterberg, em particular, geraram um ceticismo considerável e até 
hostilidade por parte da comunidade jurídica. Juristas e advogados, acostumados a suas 
próprias tradições e métodos de avaliação da prova, viam com desconfiança a pretensão 
dos psicólogos de invadir um domínio que consideravam seu. A crítica mordaz de John 
Henry Wigmore a "On the Witness Stand", por exemplo, ecoou por muitos anos, reforçando 
a percepção de que a psicologia experimental era uma ciência de laboratório, distante das 
complexidades e nuances do mundo real dos tribunais. Imagine um promotor experiente, 
em 1935, confrontado com a ideia de que um psicólogo poderia avaliar a memória de sua 
principal testemunha. Ele provavelmente pensaria: "Eu lido com testemunhas todos os dias, 
conheço os sinais de uma mentira ou de uma memória fraca. O que um acadêmico, com 
seus experimentos artificiais, pode me ensinar?". Essa resistência cultural dentro do meio 
jurídico foi uma barreira significativa. 

Outro fator importante foi a ascensão do Behaviorismo como força dominante na psicologia, 
especialmente nos Estados Unidos, a partir da década de 1920 com John B. Watson e, 
posteriormente, B.F. Skinner. O Behaviorismo, com seu foco exclusivo no comportamento 
observável e sua rejeição ao estudo de processos mentais internos ("a caixa preta" da 
mente, como a memória, a percepção subjetiva e a consciência), naturalmente desviou a 
atenção da pesquisa psicológica de temas centrais para a psicologia do testemunho. Para 
os behavioristas, conceitos como "lembrança", "falsa memória" ou "sugestionabilidade" 
eram mentalistas demais e difíceis de operacionalizar em termos de estímulo-resposta. 
Embora a pesquisa sobre aprendizagem e condicionamento pudesse ter implicações 
indiretas, o estudo direto dos complexos mecanismos da memória testemunhal não se 
encaixava bem no paradigma behaviorista predominante. Considere a dificuldade: como 
estudar a formação de uma "falsa memória" de um evento complexo usando apenas os 
princípios do condicionamento clássico ou operante, sem recorrer à análise dos processos 
cognitivos de interpretação, inferência e reconstrução que hoje sabemos serem cruciais? 

Além disso, as duas Guerras Mundiais e a Grande Depressão também tiveram seu impacto. 
Em períodos de crise global e dificuldades econômicas, os recursos para pesquisa tendem 
a ser direcionados para áreas consideradas de maior urgência ou aplicabilidade imediata. A 
psicologia aplicada floresceu em outros domínios, como a seleção de pessoal para as 



forças armadas (psicologia organizacional) ou o tratamento de traumas de guerra 
(psicologia clínica), mas a psicologia forense e, especificamente, a do testemunho, não 
estiveram no centro das atenções. 

Apesar desse cenário geral de menor atividade, alguns estudos relevantes continuaram a 
ser publicados, ainda que de forma mais esparsa. Pesquisadores como H.L. Hollingworth, 
por exemplo, em "The Psychology of the Audience" (1935), embora não focado no 
testemunho forense, discutia a percepção e a memória em contextos de comunicação, o 
que tinha relevância. No campo jurídico, Sheldon Glueck e Eleanor Glueck realizaram 
importantes estudos longitudinais sobre delinquência juvenil, que tocavam em aspectos da 
entrevista e coleta de informações, mas não eram centralmente sobre a psicologia do 
testemunho per se. Na Europa, o legado da Aussagepsychologie alemã persistiu de forma 
mais contínua, embora com menor impacto internacional durante esse período conturbado. 

É importante notar que o sistema legal continuou a operar, e os juízes e júris continuaram a 
tomar decisões cruciais baseadas em testemunhos, mas o faziam, em grande medida, 
desprovidos das contribuições que a psicologia poderia oferecer. A avaliação da 
credibilidade de uma testemunha ainda se baseava fortemente em sua postura, confiança, 
consistência interna do relato e corroboração por outras evidências, critérios que, como a 
pesquisa inicial já havia sugerido (e a pesquisa posterior confirmaria cabalmente), podem 
ser enganosos. Por exemplo, uma testemunha muito confiante poderia ser altamente 
persuasiva para um júri, mesmo que sua memória estivesse comprovadamente incorreta, 
simplesmente porque a ligação entre confiança e precisão ainda não era amplamente 
compreendida ou aceita como problemática pela comunidade jurídica. O "senso comum" 
sobre como a memória funciona, muitas vezes equivocado, reinava supremo nos tribunais. 
Este período de latência, portanto, representou uma oportunidade perdida para a integração 
entre psicologia e direito, um hiato que só começaria a ser preenchido com o advento de 
novas abordagens teóricas e metodológicas na psicologia algumas décadas mais tarde. 

O renascimento impulsionado pela revolução cognitiva e por estudos 
seminais (Décadas de 1960 e 1970) 

A partir do final da década de 1950 e ganhando força total nas décadas de 1960 e 1970, a 
psicologia passou por uma transformação profunda conhecida como a "Revolução 
Cognitiva". Esse movimento representou uma mudança de paradigma, afastando-se do 
behaviorismo estrito e abraçando novamente o estudo dos processos mentais internos – 
percepção, atenção, memória, linguagem, resolução de problemas e pensamento. Essa 
redescoberta da mente abriu um vasto campo de possibilidades para a pesquisa psicológica 
e teve um impacto revitalizador direto e profundo na Psicologia do Testemunho. Finalmente, 
os psicólogos tinham as ferramentas teóricas e metodológicas para investigar seriamente 
como as pessoas percebem eventos, como codificam essas informações na memória, como 
as armazenam e, crucialmente, como as recuperam (ou falham em recuperar) quando 
solicitadas a testemunhar. 

Nesse novo cenário efervescente, alguns pesquisadores começaram a aplicar os insights 
da psicologia cognitiva a questões forenses com renovado vigor e sofisticação. Um nome 
que se destaca de forma proeminente é o de Elizabeth Loftus. A partir do início da década 
de 1970, Loftus e seus colaboradores conduziram uma série de experimentos engenhosos 



e altamente influentes que demonstraram de forma convincente a maleabilidade da 
memória humana. Um de seus estudos mais famosos, publicado com John Palmer em 
1974, envolveu mostrar aos participantes filmes de acidentes de carro. Depois, eles eram 
questionados sobre o que viram. A forma como a pergunta era feita tinha um impacto 
significativo nas respostas. Por exemplo, se a pergunta era "A que velocidade os carros iam 
quando se esmagaram (smashed into each other)?", os participantes estimavam 
velocidades mais altas do que se a pergunta usasse verbos como colidiram (collided), 
bateram (bumped), atingiram (hit) ou contactaram (contacted). Mais impressionante ainda, 
uma semana depois, os participantes que ouviram o verbo "esmagaram" eram 
significativamente mais propensos a relatar falsamente ter visto vidro quebrado no local do 
acidente (embora não houvesse vidro quebrado nos filmes). Este fenômeno ficou conhecido 
como o "efeito da desinformação" (misinformation effect), ilustrando como informações 
introduzidas após um evento podem ser incorporadas à memória original, alterando-a de 
forma substancial e, muitas vezes, sem que a pessoa se dê conta. 

Imagine a implicação prática disso para um investigador conduzindo uma entrevista: se ele 
perguntar a uma testemunha "Você viu a arma que o suspeito usava?", a própria formulação 
da pergunta (usando "a" em vez de "alguma") já pressupõe a existência de uma arma, 
podendo levar a testemunha a confirmar sua presença mesmo que não a tenha visto 
claramente ou que ela não existisse. Os estudos de Loftus trouxeram à luz, de forma 
experimentalmente controlada, o quão suscetível a memória é a sugestões sutis e a 
informações pós-evento, desafiando a noção de memória como um registro fiel e imutável 
do passado. Seu trabalho sobre a criação de "memórias falsas" para eventos que nunca 
ocorreram (como se perder em um shopping center quando criança) foi igualmente 
impactante e controverso, demonstrando que, sob certas condições, pessoas podem 
desenvolver lembranças vívidas e confiantes de experiências inteiramente fabricadas. 

Outro pesquisador importante desse período foi Robert Buckhout. Ele conduziu estudos 
que chamaram a atenção para a alarmante taxa de erro em procedimentos de identificação 
de suspeitos por testemunhas oculares. Em um experimento notório realizado em 1973, 
Buckhout encenou um "ataque" a um professor em um campus universitário diante de 141 
testemunhas. Sete semanas depois, foi mostrado a essas testemunhas um conjunto de seis 
fotografias (um lineup fotográfico) que incluía o "agressor". Apenas 40% das testemunhas 
conseguiram identificar corretamente o indivíduo. Destas, algumas identificaram um 
espectador inocente que estava presente na cena, e a maioria (60%) não conseguiu 
identificar o agressor, incluindo o próprio professor "atacado". Resultados como esses, 
amplamente divulgados, começaram a abalar a confiança quase inabalável que o sistema 
de justiça depositava na identificação por testemunha ocular. Buckhout também foi um dos 
primeiros psicólogos a atuar frequentemente como testemunha especializada em tribunais, 
educando juízes e júris sobre os fatores que podem influenciar a precisão do testemunho. 

A pesquisa durante essas duas décadas não se limitou ao efeito da desinformação e à 
identificação de suspeitos. Houve um interesse crescente em uma variedade de outros 
fatores que podem afetar a memória testemunhal: 

●​ O impacto do estresse e da violência: Estudos começaram a investigar como o 
alto nível de estresse durante um evento traumático (como um assalto) poderia 
afetar a capacidade de uma testemunha de codificar e recordar detalhes. O 



fenômeno do "foco na arma" (weapon focus), onde a presença de uma arma desvia 
a atenção da testemunha de outras características do agressor e do ambiente, 
começou a ser sistematicamente estudado. 

●​ Fatores relacionados à testemunha: Diferenças individuais, como idade (crianças 
e idosos como testemunhas), e o papel de expectativas e estereótipos na percepção 
e memória, também se tornaram focos de investigação. 

●​ Procedimentos de entrevista: A forma como as perguntas são formuladas e a 
entrevista é conduzida foram reconhecidas como cruciais. A pesquisa começou a 
pavimentar o caminho para o desenvolvimento de técnicas de entrevista mais 
eficazes e menos sugestivas. 

Esse renascimento foi crucial porque não apenas trouxe novas descobertas, mas também o 
fez com um rigor metodológico aprimorado, característico da psicologia cognitiva. O uso de 
experimentos controlados, a manipulação sistemática de variáveis e a análise estatística 
dos dados conferiram maior credibilidade científica aos achados. Para ilustrar, considere a 
diferença: enquanto Stern encenava eventos complexos e coletava relatos narrativos, Loftus 
conseguia isolar variáveis específicas (como uma única palavra em uma pergunta) e medir 
seu impacto preciso em um aspecto particular da memória. Essa abordagem tornou as 
conclusões mais robustas e mais difíceis de serem descartadas pela comunidade jurídica 
como meras especulações. A Psicologia do Testemunho estava, finalmente, saindo de seu 
período de latência e se reafirmando como uma área científica vital e com implicações 
práticas imensas para a busca da justiça. 

A consolidação e expansão do campo: O impacto do DNA e o foco em 
aplicações práticas (Décadas de 1980 ao presente) 

As décadas de 1980 e 1990 marcaram um período de notável consolidação e expansão 
para a Psicologia do Testemunho, impulsionada por avanços científicos em outras áreas e 
por uma crescente receptividade – ainda que gradual e por vezes relutante – do sistema 
legal. O conhecimento acumulado nas décadas anteriores começou a ser sistematizado, e o 
foco se intensificou na tradução dos achados de pesquisa em aplicações práticas que 
pudessem efetivamente melhorar a qualidade da justiça. 

Um dos catalisadores mais poderosos para essa transformação foi o advento dos testes de 
DNA como ferramenta forense, a partir do final da década de 1980. Pela primeira vez, havia 
um método científico com um grau de certeza extremamente elevado para verificar a culpa 
ou inocência em casos criminais, especialmente em crimes violentos como estupros e 
homicídios. O impacto dos exames de DNA foi duplo. Primeiramente, levou à condenação 
de culpados que, de outra forma, poderiam ter escapado. Em segundo lugar, e de forma 
ainda mais dramática para a Psicologia do Testemunho, começou a revelar um número 
alarmante de condenações injustas. Projetos como o "Innocence Project", fundado em 
1992 nos Estados Unidos por Barry Scheck e Peter Neufeld, utilizaram testes de DNA para 
reexaminar casos antigos, resultando na exoneração de centenas de indivíduos que haviam 
sido condenados e passado anos, até décadas, na prisão por crimes que não cometeram. 

A análise desses casos de exoneração foi um divisor de águas. Ao investigar as causas das 
condenações injustas, um fator aparecia com uma frequência assustadora: identificação 
equivocada por testemunha ocular. Estudos do Innocence Project e de outros 



pesquisadores revelaram que a identificação incorreta por testemunhas oculares era o 
principal fator contribuinte em mais de 70% das condenações revertidas por DNA. Imagine o 
impacto: por anos, jurados e juízes haviam confiado em testemunhas que, com aparente 
certeza, apontavam para o réu no tribunal, apenas para a ciência do DNA provar, 
inequivocamente, que estavam erradas. Essa evidência irrefutável da falibilidade do 
testemunho ocular em casos reais, e não apenas em experimentos de laboratório, forçou o 
sistema legal a confrontar, de maneira muito mais séria, as advertências que os psicólogos 
vinham fazendo há décadas. Não se tratava mais de teorias acadêmicas, mas de vidas 
destruídas por erros evitáveis. Por exemplo, o caso de Ronald Cotton, que passou mais de 
10 anos preso por um estupro que não cometeu, baseado na identificação sincera, porém 
equivocada, da vítima Jennifer Thompson, tornou-se emblemático. A posterior exoneração 
de Cotton por DNA e a subsequente amizade e ativismo conjunto de Cotton e Thompson 
pela reforma do sistema de justiça ilustraram vividamente o drama humano por trás das 
estatísticas. 

Essa "prova real" fornecida pelas exonerações por DNA deu um novo impulso à pesquisa e 
à aplicação da Psicologia do Testemunho. Houve um aumento significativo no interesse em 
desenvolver e implementar procedimentos baseados em evidências para a coleta de 
testemunhos e para a condução de reconhecimentos de suspeitos. Pesquisadores como 
Gary L. Wells, por exemplo, realizaram estudos extensivos sobre as variáveis que afetam a 
precisão das identificações em lineups (perfis de suspeitos). Wells distinguiu entre: 

●​ Variáveis do sistema: Fatores que estão sob o controle do sistema de justiça, como 
a forma como um lineup é construído (por exemplo, todos os "distratores" ou 
"enchimentos" devem se assemelhar à descrição do perpetrador, e não ao suspeito), 
as instruções dadas à testemunha (por exemplo, informá-la de que o culpado pode 
não estar no lineup), e o método de apresentação (por exemplo, sequencial versus 
simultâneo). 

●​ Variáveis do estimador: Fatores que não estão sob o controle do sistema de 
justiça, mas que afetam a precisão da memória da testemunha, como as condições 
de iluminação no momento do crime, a distância da testemunha, a presença de uma 
arma, ou o tempo decorrido entre o evento e a identificação. 

Com base nessa pesquisa, diretrizes foram desenvolvidas para melhorar as práticas 
policiais. Por exemplo, o Departamento de Justiça dos EUA (NIJ) publicou em 1999 o guia 
"Eyewitness Evidence: A Guide for Law Enforcement", que incorporava muitas das 
recomendações dos psicólogos, como a administração de lineups por um oficial que não 
saiba quem é o suspeito (procedimento duplo-cego) para evitar pistas inconscientes, e a 
apresentação sequencial dos membros do lineup (um de cada vez) em vez de simultânea 
(todos ao mesmo tempo), pois esta última tende a encorajar mais comparações relativas do 
que um julgamento absoluto sobre cada pessoa. 

Paralelamente, houve avanços significativos nas técnicas de entrevista. Com base em 
princípios da psicologia cognitiva sobre como a memória funciona, R. Edward Geiselman e 
Ronald P. Fisher desenvolveram, na década de 1980, a Entrevista Cognitiva (Cognitive 
Interview). Essa técnica, em vez de se basear em uma série de perguntas diretas e 
fechadas, utiliza estratégias para maximizar a recuperação de informações da memória, 
como: 



●​ Reinstalação do contexto: Pedir à testemunha para mentalmente recriar o contexto 
do evento original (sons, cheiros, emoções, ambiente). 

●​ Relatar tudo: Encorajar a testemunha a relatar todos os detalhes que conseguir 
lembrar, mesmo que pareçam triviais ou fragmentados. 

●​ Recordar em diferentes ordens: Pedir para narrar os eventos em ordem 
cronológica inversa ou a partir de um ponto diferente. 

●​ Mudar perspectivas: Tentar recordar o evento da perspectiva de outra pessoa que 
estivesse presente. Estudos demonstraram que a Entrevista Cognitiva pode 
aumentar significativamente a quantidade de informações corretas recordadas pelas 
testemunhas, sem aumentar proporcionalmente a quantidade de erros, em 
comparação com as técnicas de entrevista padrão. Considere um investigador 
utilizando a Entrevista Cognitiva com uma vítima de assalto. Em vez de apenas 
perguntar "Como era o assaltante?", ele poderia guiar a vítima: "Tente voltar 
mentalmente para aquele momento. O que você estava sentindo? Havia algum 
cheiro específico no ar? Algum som que se destacou? Conte-me tudo o que vem à 
sua mente sobre o que aconteceu, desde o início." 

A aceitação de psicólogos como testemunhas especializadas (expert witnesses) nos 
tribunais também cresceu, embora ainda enfrente desafios. Nos Estados Unidos, o "Padrão 
Daubert" (estabelecido pela Suprema Corte em 1993 no caso Daubert v. Merrell Dow 
Pharmaceuticals) e seus sucessores, que definem os critérios para a admissibilidade de 
testemunho científico e técnico, gradualmente abriram mais espaço para que psicólogos 
apresentassem pesquisas sobre a memória testemunhal para educar juízes e júris sobre os 
fatores que podem influenciar a confiabilidade de um testemunho. 

Além disso, o campo se expandiu para incluir pesquisas mais aprofundadas sobre 
populações específicas de testemunhas, como crianças e idosos, reconhecendo que 
suas capacidades e vulnerabilidades mnemônicas podem diferir das de adultos jovens. A 
pesquisa sobre a detecção da mentira, embora ainda um campo complexo e com muitas 
limitações, continuou a evoluir, afastando-se de supostos "sinais de mentira" universais e 
focando mais em técnicas de entrevista que podem ampliar as diferenças comportamentais 
e verbais entre relatores honestos e desonestos (por exemplo, a Análise de Critérios de 
Validade de Declaração - CBCA, usada principalmente em casos de abuso infantil). 

Organizações profissionais, como a American Psychology-Law Society (AP-LS, Divisão 41 
da American Psychological Association), ganharam proeminência, promovendo a pesquisa, 
a educação e a aplicação ética da psicologia no sistema legal. Publicações científicas 
especializadas, como "Law and Human Behavior", tornaram-se veículos importantes para a 
disseminação de novos conhecimentos. Este período, portanto, foi caracterizado por uma 
forte interação entre pesquisa fundamental, validação no mundo real (muitas vezes trágica, 
através das exonerações) e um esforço concertado para desenvolver e implementar 
melhores práticas, solidificando a Psicologia do Testemunho como uma disciplina científica 
indispensável para um sistema de justiça mais justo e preciso. 

Desafios contemporâneos e o futuro da Psicologia do Testemunho 

Apesar dos avanços significativos e da crescente aceitação da Psicologia do Testemunho, o 
campo enfrenta desafios contínuos e se depara com novas questões à medida que a 



sociedade e a tecnologia evoluem. O futuro da disciplina dependerá da sua capacidade de 
enfrentar esses desafios, continuar a produzir pesquisa rigorosa e relevante, e efetivamente 
traduzir o conhecimento científico em práticas que beneficiem a administração da justiça e 
protejam os direitos individuais. 

Um dos desafios mais persistentes é a lacuna entre a pesquisa e a prática 
(research-practice gap). Embora exista um corpo robusto de conhecimento científico sobre 
como melhorar a coleta e avaliação do testemunho, a implementação dessas melhores 
práticas nos sistemas legais ao redor do mundo ainda é inconsistente. Muitos profissionais 
do direito (policiais, promotores, advogados de defesa e juízes) podem não ter recebido 
treinamento adequado sobre os princípios da Psicologia do Testemunho ou podem manter 
crenças de senso comum sobre a memória que já foram desmentidas pela ciência. Por 
exemplo, a crença de que uma testemunha muito confiante é necessariamente precisa 
ainda é difundida, apesar de décadas de pesquisa mostrando que a correlação entre 
confiança e precisão pode ser fraca, especialmente se a confiança foi inflada por feedback 
confirmatório pós-identificação ("Você acertou, era ele mesmo!"). Superar essa lacuna exige 
esforços contínuos em educação, treinamento e desenvolvimento de políticas baseadas em 
evidências. Imagine um programa de treinamento para novos policiais que inclua módulos 
práticos sobre como conduzir lineups duplo-cegos e entrevistas cognitivas, demonstrando o 
impacto positivo dessas técnicas na qualidade da evidência coletada. 

A evolução da tecnologia apresenta tanto oportunidades quanto novos desafios. Por um 
lado, a proliferação de câmeras de vigilância (CCTV), smartphones e câmeras corporais 
(body-worn cameras) em policiais pode fornecer registros visuais de eventos. No entanto, a 
interpretação dessas imagens não é imune a vieses. A qualidade do vídeo, o ângulo da 
câmera, e os processos perceptivos e interpretativos do observador (seja uma testemunha 
ou um jurado) ainda são cruciais. Um vídeo granulado de um evento rápido pode levar a 
diferentes interpretações, e a memória das pessoas sobre o que viram no vídeo pode ser 
tão suscetível a distorções quanto a memória de um evento ao vivo. Por exemplo, como um 
jurado avalia o depoimento de um policial sobre o uso da força se a câmera corporal do 
policial foi desligada em um momento crítico ou se o ângulo da câmera não capturou o 
evento completo? A psicologia da percepção e da tomada de decisão é fundamental aqui. 
Além disso, a maneira como as informações (e desinformações) se espalham rapidamente 
pelas redes sociais pode contaminar a memória de potenciais testemunhas antes mesmo 
que elas sejam contatadas pelas autoridades. Uma testemunha que vê múltiplas postagens, 
vídeos editados ou comentários online sobre um incidente pode ter sua própria recordação 
do evento alterada, mesmo sem perceber. 

As questões interculturais no testemunho também merecem maior atenção. Normas de 
comunicação, expressões emocionais, a deferência à autoridade e as próprias concepções 
sobre memória e verdade podem variar entre culturas. Técnicas de entrevista e avaliação 
de credibilidade desenvolvidas predominantemente em contextos ocidentais podem não ser 
universalmente aplicáveis ou podem requerer adaptação. Considere um cenário em que 
uma testemunha de uma cultura que valoriza a comunicação indireta e evita o confronto 
direto é entrevistada por um investigador de uma cultura que espera respostas diretas e 
assertivas. A hesitação da testemunha pode ser mal interpretada como evasão ou engano, 
quando na verdade reflete uma norma cultural. 



A neurociência é outra fronteira promissora, mas que também exige cautela. Técnicas de 
neuroimagem, como a ressonância magnética funcional (fMRI), têm sido exploradas na 
tentativa de identificar "assinaturas cerebrais" da memória verdadeira versus falsa, ou da 
mentira versus verdade. Embora a pesquisa seja fascinante, a aplicação direta dessas 
tecnologias no tribunal ainda é altamente controversa e, para muitos, prematura. O cérebro 
é imensamente complexo, e os correlatos neurais de processos mentais como recordar ou 
enganar são multifacetados e influenciados por inúmeras variáveis. A ideia de um "detector 
de mentiras cerebral" infalível ainda pertence mais ao domínio da ficção científica do que à 
realidade forense. No entanto, a neurociência pode, a longo prazo, aprofundar nossa 
compreensão dos mecanismos básicos da memória e da sugestionabilidade, o que pode, 
indiretamente, informar a Psicologia do Testemunho. 

As considerações éticas para os psicólogos que atuam neste campo permanecem 
cruciais. Os psicólogos do testemunho podem atuar como pesquisadores, consultores para 
a polícia ou advogados, ou como peritos em tribunal. Em cada um desses papéis, eles 
devem aderir a altos padrões éticos, garantindo que seu trabalho seja baseado em ciência 
sólida, que suas limitações sejam claramente comunicadas e que não ultrapassem os 
limites de sua expertise. Por exemplo, um psicólogo perito não deve afirmar se uma 
testemunha específica está ou não mentindo, mas sim educar o tribunal sobre os fatores 
científicos gerais que podem afetar a confiabilidade da memória testemunhal naquele tipo 
de situação. 

Por fim, a educação contínua do público, dos jurados e dos profissionais do sistema legal 
é um desafio perene. Desfazer mitos sobre a memória (como a ideia de que a memória 
funciona como uma câmera de vídeo que grava tudo com perfeição) e promover uma 
compreensão mais nuançada e cientificamente informada sobre o testemunho humano é 
essencial para reduzir erros judiciários e promover uma justiça mais precisa. O futuro da 
Psicologia do Testemunho reside em sua capacidade de ser uma ciência rigorosa, aplicada 
de forma ética e comunicada de maneira eficaz, sempre com o objetivo de aprimorar a 
busca pela verdade no complexo cenário do sistema legal. 

 

A arquitetura da memória humana: Como lembramos e 
por que esquecemos no contexto testemunhal 
A memória humana é uma das faculdades mentais mais extraordinárias e, ao mesmo 
tempo, uma das mais falíveis. Ela não é um gravador de vídeo que registra passivamente 
os eventos e os reproduz com fidelidade absoluta. Pelo contrário, é um sistema complexo, 
dinâmico e reconstrutivo, sujeito a uma miríade de influências que podem moldar, distorcer 
e até mesmo criar lembranças. Para o profissional que lida com testemunhos – seja na 
investigação, na advocacia ou na magistratura – compreender a arquitetura fundamental da 
memória, seus processos de formação, armazenamento e recuperação, bem como suas 
fragilidades inerentes, não é apenas um diferencial, mas uma necessidade imperativa. 
Afinal, a qualidade da justiça muitas vezes depende da qualidade das memórias que são 
trazidas à luz. Esta exploração nos levará a entender não só como as lembranças são 
construídas, mas também por que, e de que formas, elas frequentemente nos escapam ou 



nos enganam, especialmente quando o que está em jogo é a reconstituição da verdade 
sobre um evento crítico. 

Modelos de memória: Entendendo as etapas fundamentais – 
codificação, armazenamento e recuperação 

Para desvendar os mistérios da memória, os psicólogos desenvolveram diversos modelos 
teóricos. Um dos mais influentes e didáticos é o modelo de múltiplos armazenamentos, 
proposto por Richard Atkinson e Richard Shiffrin em 1968. Embora modelos mais recentes 
tenham adicionado complexidade e nuances, a estrutura básica de Atkinson e Shiffrin ainda 
oferece um excelente ponto de partida para entender o fluxo da informação através do 
sistema mnemônico. Este modelo postula que a memória opera através de três estágios ou 
"armazenamentos" distintos: a memória sensorial, a memória de curto prazo (MCP) e a 
memória de longo prazo (MLP). O processamento da informação para que se torne uma 
lembrança duradoura envolve, essencialmente, três processos-chave que operam em 
conjunto com esses armazenamentos: codificação, armazenamento (ou consolidação) e 
recuperação. 

A codificação é o primeiro passo crucial. É o processo pelo qual as informações 
provenientes dos nossos sentidos (visão, audição, tato, olfato, paladar) são transformadas 
em um formato que o cérebro pode processar e armazenar. Pense na codificação como a 
tradução de uma linguagem externa (o mundo ao nosso redor) para a linguagem interna do 
cérebro (padrões de atividade neural). A qualidade dessa "tradução" inicial é fundamental 
para a futura lembrança. Fergus Craik e Robert Lockhart, em 1972, propuseram a teoria dos 
níveis de processamento, sugerindo que a profundidade com que processamos uma 
informação durante a codificação afeta diretamente a probabilidade de ela ser lembrada. 
Um processamento superficial, que foca apenas nas características físicas ou sensoriais de 
um estímulo (por exemplo, a cor de um carro em fuga), leva a um traço de memória mais 
fraco e menos duradouro. Em contraste, um processamento profundo, que envolve a 
análise do significado do estímulo (semântico), a sua relação com conhecimentos prévios 
ou a sua importância pessoal (por exemplo, identificar a marca e o modelo do carro, 
associá-lo a um veículo de um conhecido ou perceber que é um modelo raro), cria um traço 
de memória mais robusto e mais fácil de ser recuperado. 

No contexto testemunhal, diversos fatores podem comprometer a fase de codificação. A 
atenção é um recurso limitado; se uma testemunha está distraída, assustada ou focada em 
apenas um aspecto de um evento complexo (como a arma do assaltante – o chamado "foco 
na arma"), outros detalhes importantes podem não ser adequadamente codificados. O 
estresse, embora possa intensificar a lembrança do núcleo emocional de um evento, 
frequentemente prejudica a codificação de detalhes periféricos, seguindo uma relação em 
forma de U invertido (efeito Yerkes-Dodson), onde níveis moderados de alerta podem 
otimizar o desempenho, mas níveis muito baixos ou muito altos o prejudicam. A duração da 
exposição ao evento e sua complexidade também são vitais: eventos muito rápidos ou 
com múltiplos elementos acontecendo simultaneamente sobrecarregam a capacidade de 
codificação. Imagine uma testemunha de um atropelamento e fuga. Se ela estava 
conversando ao celular no momento (atenção dividida), o evento durou poucos segundos 
(curta duração de exposição) e envolveu vários carros e pedestres (alta complexidade), a 



codificação dos detalhes cruciais, como a placa do carro ou as características do motorista, 
será inevitavelmente pobre. 

Uma vez codificada, a informação precisa ser armazenada, ou seja, mantida ao longo do 
tempo. Este não é um processo passivo de simplesmente "guardar" a informação em um 
arquivo. Envolve a consolidação da memória, um conjunto de processos neurobiológicos 
que transformam traços de memória inicialmente frágeis em representações mais estáveis e 
duradouras, frequentemente durante o sono. É crucial entender que a memória não é 
armazenada como uma fotografia ou gravação literal. Ela é, fundamentalmente, 
reconstrutiva. Isso significa que, durante o armazenamento e, especialmente, durante a 
recuperação, as memórias são ativamente reconstruídas, e nesse processo podem ser 
influenciadas, alteradas e até mesmo corrompidas por novas informações, por nossas 
crenças, expectativas e pelo conhecimento que adquirimos após o evento original. Por 
exemplo, se uma testemunha de um furto discute o ocorrido com outra testemunha que 
relata ter visto um detalhe específico (que a primeira testemunha não notou), essa 
informação externa pode ser integrada à memória original da primeira testemunha, sendo 
armazenada como se fosse parte de sua própria experiência. 

Finalmente, temos a recuperação, que é o processo de acessar e trazer à consciência as 
informações previamente codificadas e armazenadas. A eficácia da recuperação depende 
de muitos fatores, incluindo a força do traço de memória original e a disponibilidade de 
pistas de recuperação adequadas. Endel Tulving, em seu princípio da especificidade da 
codificação, postulou que a recuperação é mais provável quando as pistas presentes no 
momento da tentativa de recordar são semelhantes às pistas que estavam presentes no 
momento da codificação. É por isso que retornar ao local de um crime (reinstalação do 
contexto físico) ou ser lembrado do estado emocional que se sentia durante o evento 
(reinstalação do contexto emocional) pode ajudar uma testemunha a recordar mais 
detalhes. Existem diferentes formas de recuperação: a recordação livre (por exemplo, 
"Conte-me tudo o que você se lembra sobre o incidente"), a recordação com pistas (por 
exemplo, "Você se lembra da cor do cabelo do suspeito?") e o reconhecimento (por 
exemplo, "Você reconhece algum desses indivíduos como o perpetrador?" ao apresentar 
um lineup). Cada uma dessas formas de recuperação tem suas próprias características e é 
mais ou menos apropriada dependendo da situação investigativa. Falhas na recuperação 
são comuns e podem se manifestar como o frustrante fenômeno da "ponta da língua" (saber 
que se sabe algo, mas não conseguir acessá-lo) ou o bloqueio completo de uma lembrança. 

Compreender essas três etapas – codificação, armazenamento e recuperação – e suas 
interdependências é o alicerce para analisar a confiabilidade de qualquer testemunho. Um 
problema em qualquer uma dessas fases pode comprometer seriamente a precisão do 
relato final. 

Memória de curto prazo e memória de trabalho: O palco da consciência 
e seu papel no testemunho imediato 

Antes que uma informação possa, potencialmente, ser transferida para o vasto arquivo da 
memória de longo prazo, ela geralmente passa por um sistema de capacidade limitada 
conhecido como memória de curto prazo (MCP). A MCP, no modelo clássico de Atkinson e 
Shiffrin, funciona como uma espécie de área de armazenamento temporário, retendo uma 



pequena quantidade de informação por um período breve, tipicamente alguns segundos, a 
menos que seja ativamente repetida ou processada. George Miller, em seu famoso artigo de 
1956, sugeriu que a capacidade da MCP seria de aproximadamente "sete, mais ou menos 
dois" (7 ± 2) blocos (chunks) de informação. Um "bloco" é uma unidade significativa de 
informação, que pode ser uma letra, um número, uma palavra ou até mesmo uma frase 
familiar. 

No entanto, a visão da MCP como um simples depósito passivo evoluiu consideravelmente 
com o conceito de memória de trabalho (working memory), proposto por Alan Baddeley e 
Graham Hitch em 1974. A memória de trabalho é concebida não apenas como um local de 
armazenamento temporário, mas como um sistema ativo e dinâmico, um verdadeiro "palco 
da consciência", responsável por manter e manipular informações necessárias para a 
realização de tarefas cognitivas complexas, como raciocínio, compreensão da linguagem e 
aprendizagem. No modelo de Baddeley, a memória de trabalho é composta por múltiplos 
componentes: 

●​ A alça fonológica (phonological loop): Responsável por processar e reter 
temporariamente informações baseadas no som (auditivas e verbais), como palavras 
ou números que acabamos de ouvir ou ler. É como uma "voz interna" que repete a 
informação para mantê-la ativa. 

●​ O esboço visuoespacial (visuospatial sketchpad): Especializado em manter e 
manipular informações visuais e espaciais, como imagens mentais de objetos, rostos 
ou rotas. 

●​ O executivo central (central executive): Considerado o componente de controle 
atencional do sistema. Ele coordena as atividades da alça fonológica e do esboço 
visuoespacial, direciona o foco da atenção, seleciona estratégias e integra 
informações de diferentes fontes, incluindo a memória de longo prazo. 

●​ Posteriormente, Baddeley adicionou o buffer episódico (episodic buffer): Um 
sistema de capacidade limitada que pode integrar informações de diferentes 
modalidades (visual, espacial, verbal) e da memória de longo prazo em uma 
representação episódica unificada e coerente. 

A capacidade da memória de trabalho, especialmente quando se trata de reter itens não 
relacionados ou novos, é ainda mais restrita do que os "7 ± 2" de Miller; pesquisas mais 
recentes sugerem algo em torno de 3 a 5 blocos para a maioria das pessoas. Essa 
capacidade limitada tem implicações diretas para o testemunho, especialmente para 
informações que precisam ser retidas por um curto período antes de serem relatadas ou 
registradas. 

Considere uma testemunha que presencia uma fuga após um delito e tenta memorizar o 
número da placa do veículo. Se a placa for "ABC 1234", ela pode tentar repetir essa 
sequência verbalmente (usando a alça fonológica) ou visualizar os caracteres (usando o 
esboço visuoespacial). No entanto, se, ao mesmo tempo, ela estiver tentando observar a 
direção da fuga, a cor e o modelo do carro, e talvez até mesmo a aparência do motorista, a 
memória de trabalho rapidamente se sobrecarrega. Informações podem ser perdidas ou 
codificadas incorretamente. Se ela for interrompida por outra pessoa ou por um evento 
estressante antes de poder anotar ou relatar a placa, a probabilidade de esquecimento ou 
erro aumenta drasticamente. Imagine que, enquanto tenta reter "ABC 1234", um pneu 



estoura na rua. O som alto e inesperado (um novo estímulo saliente) pode "apagar" o 
conteúdo da alça fonológica, fazendo com que a informação da placa se perca. 

A memória de trabalho é, portanto, crucial nos momentos imediatamente seguintes a um 
evento. É ela que permite a uma testemunha reter uma descrição rápida de um suspeito, 
um nome ouvido de passagem, ou a sequência imediata de ações. Dada a sua 
vulnerabilidade a interferências e sua capacidade limitada, torna-se evidente a importância 
de obter um relato inicial de uma testemunha o mais rápido possível após o evento. Quanto 
mais tempo passa, maior a chance de que as informações frágeis contidas na memória de 
trabalho se degradem ou sejam substituídas por novas informações ou distrações, antes 
mesmo de terem a chance de serem adequadamente consolidadas na memória de longo 
prazo. Por exemplo, se um policial chega à cena de um crime e, em vez de pedir 
imediatamente à testemunha para relatar o que acabou de acontecer, começa a fazer 
perguntas sobre seus dados pessoais ou a conversar sobre outros assuntos, detalhes 
cruciais que estavam "frescos" na memória de trabalho da testemunha podem se dissipar 
irremediavelmente. 

Memória de longo prazo: Os vastos arquivos da mente e seus 
subsistemas relevantes para o testemunho 

Enquanto a memória de trabalho opera no presente imediato, a memória de longo prazo 
(MLP) é o vasto repositório onde armazenamos nossas experiências, conhecimentos e 
habilidades por períodos que podem variar de alguns minutos a uma vida inteira. 
Diferentemente da capacidade limitada da memória de trabalho, a capacidade da MLP é 
considerada virtualmente ilimitada. No entanto, o acesso a essa informação nem sempre é 
fácil ou preciso. A MLP não é um sistema unitário; ela é composta por diferentes 
subsistemas, cada um especializado em tipos distintos de informação e operando por meio 
de mecanismos neurais parcialmente distintos. Para o contexto testemunhal, as divisões 
mais relevantes da MLP são entre memória declarativa (ou explícita) e memória não 
declarativa (ou implícita). 

A memória declarativa (explícita) refere-se a todo o conhecimento que pode ser 
conscientemente recordado e verbalizado – fatos, eventos, ideias. É o tipo de memória que 
geralmente associamos ao ato de "lembrar". Ela se subdivide em: 

●​ Memória episódica: Esta é, talvez, a forma mais crucial de memória para o 
testemunho ocular. A memória episódica armazena nossas experiências pessoais, 
os eventos específicos que vivenciamos, contextualizados no tempo e no espaço. 
São as memórias do "o quê, onde e quando" de nossas vidas. Por exemplo, a 
lembrança de uma testemunha sobre a sequência de ações durante um assalto, as 
palavras exatas ditas pelo assaltante, a aparência de seu rosto, a roupa que vestia, 
o local onde ocorreu o crime e a hora aproximada – tudo isso são componentes da 
memória episódica. É a capacidade de "viajar mentalmente no tempo" para reviver, 
ainda que de forma imperfeita, um evento passado. A precisão do relato de uma 
testemunha ocular depende fundamentalmente da integridade de suas memórias 
episódicas. 

●​ Memória semântica: Este subsistema armazena nosso conhecimento geral sobre o 
mundo, que não está ligado a um tempo ou lugar específico de aprendizagem. Inclui 



fatos (por exemplo, "Paris é a capital da França"), conceitos (por exemplo, o que é 
um "carro" ou uma "arma"), vocabulário e regras gramaticais. Embora não relate 
diretamente os detalhes de um evento específico, a memória semântica influencia 
profundamente como interpretamos e lembramos os eventos episódicos. Por 
exemplo, o conhecimento semântico de uma testemunha de que "pessoas com 
capuzes costumam ser suspeitas" pode influenciar sua percepção e posterior 
lembrança de um indivíduo que usava um capuz, mesmo que ele não estivesse 
fazendo nada de ilícito. Da mesma forma, se uma testemunha vê um objeto metálico 
e brilhante na mão de um agressor, seu conhecimento semântico sobre "facas" pode 
levá-la a inferir e "lembrar" que era uma faca, mesmo que não tenha visto 
claramente o objeto. 

Por outro lado, a memória não declarativa (implícita) opera de forma largely unconscious. 
Ela se revela através da melhoria no desempenho em certas tarefas ou por meio de 
mudanças no comportamento, sem que haja uma recordação consciente da experiência de 
aprendizagem. Seus principais componentes incluem: 

●​ Memória de procedimento: Refere-se à memória para habilidades e hábitos, como 
andar de bicicleta, dirigir um carro ou digitar em um teclado. Uma vez aprendidas, 
essas habilidades são executadas de forma automática, sem necessidade de 
atenção consciente aos passos envolvidos. Embora menos diretamente ligada ao 
conteúdo narrativo de um testemunho, a memória de procedimento pode ser 
relevante ao descrever ações complexas observadas. 

●​ Priming (Pré-ativação): É um fenômeno fascinante onde a exposição prévia a um 
estímulo (mesmo que subliminar ou não recordada conscientemente) influencia a 
resposta a um estímulo subsequente. Por exemplo, se uma testemunha foi exposta 
brevemente à imagem de um determinado tipo de carro pouco antes de presenciar 
um crime envolvendo um carro semelhante, ela pode ser mais rápida ou mais 
propensa a identificar esse tipo de carro posteriormente, mesmo que não se lembre 
de ter visto a imagem inicial. O priming pode, sutilmente, influenciar o 
reconhecimento e a interpretação de informações. 

A interação entre esses sistemas é constante e complexa. As memórias episódicas 
raramente são puras; elas são frequentemente "contaminadas" ou complementadas por 
nosso conhecimento semântico. Quando uma testemunha tenta recordar um evento, ela 
não está apenas acessando um "vídeo" do ocorrido. Ela está, na verdade, reconstruindo o 
evento, e essa reconstrução é guiada tanto pelos fragmentos da experiência sensorial 
original (memória episódica) quanto por seus conhecimentos gerais, crenças e expectativas 
(memória semântica e esquemas, que discutiremos adiante). Imagine uma testemunha que 
viu um homem sair apressadamente de uma loja onde um alarme soou. Sua memória 
episódica pode conter a imagem do homem correndo. Sua memória semântica (e os 
esquemas associados) sobre "fugas" e "culpados" pode levá-la a inferir e "lembrar" que o 
homem parecia "nervoso" ou "suspeito", mesmo que sua observação direta não tenha 
capturado esses detalhes emocionais específicos. Compreender essa distinção e interação 
é vital para avaliar criticamente a origem e a confiabilidade das informações fornecidas por 
uma testemunha. 



Esquecimento: As diversas formas de perder informação e suas 
implicações forenses 

O esquecimento é uma experiência humana universal e, embora muitas vezes frustrante, é 
também um aspecto adaptativo da memória, permitindo-nos filtrar informações irrelevantes 
e evitar uma sobrecarga cognitiva. No entanto, no contexto forense, o esquecimento de 
detalhes cruciais por uma testemunha pode ter consequências graves. Um dos primeiros 
estudos sistemáticos sobre o esquecimento foi conduzido por Hermann Ebbinghaus no final 
do século XIX. Usando a si mesmo como sujeito e listas de sílabas sem sentido para 
memorizar, Ebbinghaus traçou a famosa curva do esquecimento. Ele descobriu que o 
esquecimento é mais rápido logo após a aprendizagem inicial e depois se torna mais 
gradual com o tempo. A implicação imediata para o testemunho é clara: a necessidade de 
obter o relato de uma testemunha o mais cedo possível após o evento, pois a quantidade de 
detalhes perdidos aumenta significativamente nas primeiras horas e dias. 

Mas por que esquecemos? Diversas teorias tentam explicar os mecanismos do 
esquecimento: 

1.​ Decaimento do Traço: Esta é uma das teorias mais antigas e intuitivas. Sugere que 
as memórias, se não forem periodicamente acessadas ou "reforçadas", 
simplesmente se enfraquecem e desaparecem com o tempo, como uma fotografia 
que desbota sob o sol. Embora o simples passar do tempo seja, sem dúvida, um 
fator, a maioria dos psicólogos hoje acredita que o decaimento por si só não explica 
completamente o esquecimento; o que acontece durante esse tempo é igualmente, 
se não mais, importante. 

2.​ Interferência: Esta teoria postula que o esquecimento ocorre não tanto pelo 
decaimento passivo, mas porque outras memórias interferem na recuperação da 
memória desejada. Existem dois tipos principais de interferência: 

○​ Interferência Proativa: Ocorre quando informações aprendidas 
anteriormente dificultam a aprendizagem ou a recordação de informações 
novas. Por exemplo, se você sempre estacionou seu carro na vaga A e hoje 
precisou estacionar na vaga B, sua forte lembrança da vaga A (informação 
antiga) pode fazer com que você se confunda e procure o carro no lugar 
errado, interferindo na lembrança da vaga B (informação nova). No contexto 
testemunhal, estereótipos ou experiências passadas de uma testemunha 
podem proativamente influenciar sua interpretação e lembrança de um novo 
evento. 

○​ Interferência Retroativa: É particularmente relevante para a Psicologia do 
Testemunho. Ocorre quando informações aprendidas posteriormente 
dificultam a recordação de informações mais antigas. Este é o mecanismo 
central por trás do "efeito da desinformação" de Elizabeth Loftus. Se uma 
testemunha presencia um crime (memória original) e, depois, é exposta a 
informações incorretas sobre esse crime – seja através de perguntas 
sugestivas de um investigador, conversas com outras testemunhas ou 
reportagens na mídia – essa nova informação pode se misturar com a 
memória original, alterá-la ou até mesmo substituí-la. Imagine uma 
testemunha que viu um assaltante com uma jaqueta azul. Se, mais tarde, um 
policial, por engano, pergunta "O assaltante estava usando uma jaqueta 



verde?", essa sugestão (nova informação) pode retroativamente interferir na 
memória da jaqueta azul, e a testemunha pode, subsequentemente, 
"lembrar-se" de uma jaqueta verde. 

3.​ Falha na Recuperação (Baseada em Pistas): Às vezes, a informação ainda está 
armazenada na memória de longo prazo, mas não conseguimos acessá-la porque 
as pistas de recuperação adequadas estão ausentes. É como saber que um livro 
está em uma vasta biblioteca, mas não ter o código correto para localizá-lo. A 
informação não está perdida para sempre, apenas temporariamente inacessível. A 
eficácia da Entrevista Cognitiva, com suas técnicas de reinstalação do contexto, 
reside justamente em fornecer múltiplas e variadas pistas para facilitar o acesso a 
essas memórias "escondidas". Para ilustrar, uma testemunha pode não se lembrar 
espontaneamente do que o suspeito disse, mas se for levada de volta mentalmente 
à cena do crime, lembrando-se dos sons, cheiros e de como se sentia, essa 
reinstalação contextual pode "desbloquear" a lembrança das palavras exatas. 

4.​ Esquecimento Motivado (Repressão): Proposto originalmente por Sigmund Freud, 
este tipo de esquecimento sugere que as pessoas podem, inconscientemente, 
bloquear ou "reprimir" memórias de eventos traumáticos ou emocionalmente 
perturbadores como uma forma de autoproteção. Embora o conceito de repressão 
seja controverso e difícil de ser estudado empiricamente de forma controlada, é 
inegável que eventos altamente traumáticos podem levar a formas de esquecimento 
ou a memórias fragmentadas. A evitação consciente de pensar sobre um evento 
doloroso também pode levar ao enfraquecimento da memória ao longo do tempo, 
por falta de ensaio ou elaboração. 

No contexto forense, entender essas diferentes formas de esquecimento é vital. Permite 
que os investigadores apreciem a urgência de coletar informações rapidamente, que 
compreendam como informações pós-evento podem contaminar um relato e que utilizem 
técnicas de entrevista que maximizem a recuperação de informações sem introduzir novas 
distorções. O esquecimento não é apenas um "apagamento" da memória; é um processo 
complexo influenciado por múltiplos fatores que interagem ao longo do tempo. 

A natureza reconstrutiva da memória: Por que as lembranças não são 
cópias fiéis do passado 

Uma das descobertas mais fundamentais e, para muitos, contraintuitivas sobre a memória 
humana é que ela não funciona como um dispositivo de gravação que armazena cópias 
exatas das nossas experiências. Em vez disso, a memória é um processo profundamente 
reconstrutivo. Isso significa que, toda vez que lembramos de algo, não estamos 
simplesmente "rebobinando a fita"; estamos, na verdade, reconstruindo ativamente a 
lembrança a partir de fragmentos de informação armazenados, preenchendo as lacunas 
com nossas inferências, expectativas, conhecimentos gerais e até mesmo com informações 
adquiridas posteriormente. 

O pioneiro dessa visão foi o psicólogo britânico Sir Frederic Bartlett. Em seus estudos 
clássicos na década de 1930, notadamente com a história folclórica nativo-americana "A 
Guerra dos Fantasmas", Bartlett pedia aos participantes para lerem a história (que era 
culturalmente distante e continha elementos sobrenaturais e uma lógica narrativa incomum 
para os padrões ocidentais) e, depois, a recordarem em intervalos de tempo 



progressivamente mais longos. Bartlett observou que as recordações não eram apenas 
versões mais curtas ou incompletas da história original. Em vez disso, os participantes 
sistematicamente alteravam a história, tornando-a mais coerente com suas próprias 
referências culturais, simplificando elementos estranhos e racionalizando o que não 
entendiam. Ele descreveu esse processo usando termos como: 

●​ Nivelamento (leveling): Perda de detalhes que não se encaixavam ou eram 
considerados irrelevantes pelos participantes. 

●​ Acentuação (sharpening): Ênfase ou exagero de certos detalhes que eram 
considerados importantes ou que se destacavam para o indivíduo. 

●​ Assimilação (assimilation): Alteração dos detalhes para que se ajustassem melhor 
aos esquemas culturais, expectativas e conhecimento prévio do participante. A 
história era, com efeito, "normalizada". 

A chave para entender essa natureza reconstrutiva são os esquemas (schemas). Os 
esquemas são estruturas mentais organizadas de conhecimento que possuímos sobre o 
mundo, sobre pessoas, objetos, eventos e situações. Eles são construídos a partir de 
nossas experiências passadas e nos ajudam a interpretar novas informações, a fazer 
inferências e a guiar nosso comportamento. Por exemplo, você tem um esquema para 
"restaurante", que inclui elementos como mesas, cadeiras, cardápio, garçom, comida, 
conta, etc., e uma sequência típica de eventos (entrar, sentar, pedir, comer, pagar, sair) – 
este último é às vezes chamado de script. 

Quando testemunhamos um evento, nossos esquemas influenciam todas as etapas da 
memória. Na codificação, eles podem direcionar nossa atenção para certos aspectos do 
evento (aqueles que são consistentes com o esquema) e nos fazer negligenciar outros 
(aqueles que são inconsistentes ou inesperados). No armazenamento, os esquemas 
ajudam a organizar a informação, mas também podem levar a distorções, à medida que a 
memória é gradualmente moldada para se conformar melhor ao esquema. Na 
recuperação, quando tentamos lembrar, os esquemas nos ajudam a preencher as lacunas. 
Se uma testemunha viu um assalto a uma loja de conveniência, seu esquema de "assalto" 
pode incluir a presença de uma arma. Mesmo que o assaltante não estivesse armado ou 
que a testemunha não tenha visto claramente uma arma, a força do esquema pode levá-la a 
inferir ou "lembrar" erroneamente que uma arma estava presente, porque isso "faz sentido" 
dentro do seu esquema geral de assaltos. 

Considere uma testemunha que observa uma discussão acalorada na rua que rapidamente 
escala para uma agressão física. Seu esquema para "briga de rua" pode influenciar quem 
ela percebe como o instigador, quais ações ela considera mais salientes e como ela 
interpreta a sequência dos fatos. Se o evento foi rápido e confuso, ao tentar recordar 
posteriormente, ela pode, inconscientemente, preencher as lacunas de sua percepção com 
elementos típicos de seu esquema de briga, mesmo que esses elementos não tenham 
ocorrido exatamente daquela forma. Por exemplo, ela pode "lembrar" que houve muitos 
gritos e xingamentos, mesmo que a discussão tenha sido mais contida, porque gritos são 
um componente comum em seu esquema de "briga". 

Essa natureza reconstrutiva não significa que todas as memórias são falsas ou inúteis. 
Muitas vezes, nossas reconstruções são razoavelmente precisas, especialmente para o 



núcleo ou a essência de um evento. No entanto, os detalhes podem ser particularmente 
vulneráveis a erros de reconstrução. A implicação para o testemunho é profunda: mesmo 
uma testemunha honesta e bem-intencionada pode fornecer um relato que contenha 
imprecisões significativas, não por má-fé, mas devido ao funcionamento normal e 
reconstrutivo de sua memória. É por isso que a corroboração por outras evidências é tão 
crucial, e por que os métodos de interrogatório devem ser projetados para minimizar a 
introdução de informações sugestivas que possam distorcer ainda mais esse processo 
natural de reconstrução. 

Fatores que influenciam a precisão da memória no contexto 
testemunhal: Uma visão integrada 

A precisão da memória de uma testemunha não é determinada por um único fator, mas sim 
pela complexa interação de múltiplas variáveis que podem operar em diferentes estágios do 
processo de memorização – desde o momento do evento original até o momento em que o 
testemunho é dado no tribunal. Compreender esses fatores é essencial para avaliar a 
confiabilidade de um relato. Podemos categorizá-los de forma ampla em fatores 
relacionados ao evento, fatores relacionados à testemunha e fatores do sistema (ou 
pós-evento). 

Fatores do Evento (ou Variáveis do Estimador): São características inerentes ao próprio 
incidente e às condições em que foi observado, sobre as quais o sistema de justiça não tem 
controle. 

●​ Duração da exposição: Eventos muito breves geralmente resultam em memórias 
menos completas e menos precisas. Quanto mais tempo uma testemunha tem para 
observar um perpetrador ou um evento, maior a probabilidade de codificar detalhes 
precisos. 

●​ Condições de iluminação e visibilidade: Obviamente, é mais difícil perceber 
detalhes em condições de pouca luz, à distância, ou com a visão obstruída (por 
exemplo, por chuva, neblina ou obstáculos). 

●​ Nível de violência e estresse: Como mencionado anteriormente (efeito 
Yerkes-Dodson), níveis extremos de estresse ou violência podem prejudicar a 
memória para detalhes. O fenômeno do foco na arma é um exemplo clássico: a 
presença de uma arma tende a capturar a atenção da testemunha, resultando em 
uma lembrança relativamente boa da arma, mas uma memória pobre para outras 
características do agressor (como o rosto) ou do ambiente. Imagine uma vítima de 
um assalto à mão armada; seu foco atencional estará compreensivelmente na arma 
apontada para ela, e não nos brincos que o assaltante usava. 

●​ Complexidade do evento: Eventos com muitos elementos acontecendo 
simultaneamente (múltiplos agressores, muitas ações) são mais difíceis de codificar 
e recordar com precisão do que eventos simples. 

●​ Familiaridade com o local ou pessoas: Se o evento ocorre em um local familiar 
para a testemunha, ou se envolve pessoas que ela conhece, alguns aspectos da 
codificação podem ser facilitados, mas também podem introduzir vieses baseados 
em conhecimento prévio. 



Fatores da Testemunha (ou Variáveis do Estimador): São características da própria 
testemunha, também geralmente fora do controle do sistema de justiça no momento do 
evento. 

●​ Idade: Crianças muito pequenas e idosos podem ser mais suscetíveis a erros de 
memória e à sugestionabilidade do que adultos jovens, embora por razões 
diferentes. Crianças podem ter dificuldades em distinguir realidade de fantasia ou 
em compreender perguntas complexas, enquanto idosos podem enfrentar declínios 
na velocidade de processamento e na memória de trabalho. 

●​ Estado físico e mental: Fadiga, intoxicação (álcool ou drogas), doença ou forte 
estado emocional (medo intenso, raiva) no momento do evento podem prejudicar 
significativamente a capacidade de perceber e recordar informações com precisão. 

●​ Acuidade sensorial: Deficiências visuais ou auditivas não corrigidas podem, 
naturalmente, limitar a quantidade e a qualidade da informação codificada. 

●​ Efeito da raça cruzada (cross-race effect ou other-race effect): As pessoas 
tendem a ter mais dificuldade em reconhecer e distinguir rostos de indivíduos de 
uma raça ou etnia diferente da sua. Isso não é resultado de preconceito, mas sim de 
uma menor experiência e familiaridade perceptiva com as características faciais 
distintivas de outros grupos raciais. Por exemplo, uma testemunha branca pode ter 
mais dificuldade em identificar corretamente um suspeito negro em um lineup do que 
um suspeito branco, e vice-versa. 

●​ Expectativas, crenças e vieses: Nossos esquemas preexistentes, estereótipos e 
preconceitos podem influenciar o que percebemos e como interpretamos e 
lembramos os eventos, muitas vezes de forma inconsciente. Se uma testemunha 
tem um estereótipo de que "jovens de boné são desordeiros", ela pode interpretar 
mal as ações de um grupo de jovens usando bonés. 

Fatores do Sistema (ou Variáveis do Sistema): São fatores que estão sob o controle do 
sistema de justiça e que ocorrem após o evento. Eles têm um impacto crucial na precisão e 
integridade da memória relatada. 

●​ Intervalo de retenção: O tempo decorrido entre o evento e o relato da testemunha. 
Como vimos com a curva de Ebbinghaus, a memória se degrada com o tempo. 

●​ Tipo e forma de questionamento: Perguntas abertas ("Conte-me o que 
aconteceu") tendem a eliciar relatos mais precisos, embora talvez menos completos, 
do que perguntas fechadas ou, especialmente, perguntas sugestivas ("O carro do 
suspeito era vermelho, não era?"). Perguntas que contêm informações não 
mencionadas pela testemunha podem contaminar sua memória (efeito da 
desinformação). 

●​ Feedback confirmatório: Se um policial ou outra pessoa informa a uma 
testemunha que ela identificou o "suspeito certo" em um lineup, isso pode inflar 
artificialmente a confiança da testemunha em sua identificação, mesmo que a 
identificação esteja incorreta. Essa confiança inflada pode ser muito persuasiva para 
um júri. 

●​ Número de entrevistas e recordações: Repetir a recordação pode ajudar a 
consolidar alguns aspectos da memória, mas também pode introduzir erros se o 
processo de recordação for contaminado por sugestões ou se a testemunha tentar 
preencher lacunas com informações inferidas que se solidificam como "memórias". 



●​ Contaminação por outras testemunhas ou pela mídia: Discutir o evento com 
outras testemunhas (co-witness contamination) ou ser exposto a reportagens da 
mídia pode introduzir informações novas ou conflitantes que alteram a memória 
original da testemunha. 

Considere, para ilustrar a interação desses fatores, uma testemunha idosa (fator da 
testemunha) com alguma dificuldade de visão (fator da testemunha) que presencia um 
roubo rápido (fator do evento) ao anoitecer (fator do evento). Dias depois (fator do sistema: 
intervalo de retenção), ela é entrevistada por um policial que, inadvertidamente, faz algumas 
perguntas sugestivas sobre a aparência do suspeito (fator do sistema: tipo de 
questionamento) e mostra uma única fotografia do principal suspeito da polícia (fator do 
sistema: procedimento de identificação inadequado). A combinação desses múltiplos 
fatores, cada um deles podendo comprometer a memória, torna a probabilidade de um 
relato preciso extremamente baixa. O entendimento integrado da arquitetura da memória e 
dos fatores que a influenciam é, portanto, indispensável para qualquer um que busque 
avaliar a validade e a confiabilidade do testemunho humano. 

 

Percepção, atenção e emoção: Os filtros da nossa 
realidade e seu impacto crucial no testemunho 
A experiência humana do mundo não é um registro direto e objetivo da realidade. Pelo 
contrário, o que "vemos", "ouvimos" e, subsequentemente, "lembramos" é o produto final de 
uma complexa interação entre os estímulos externos e uma série de processos mentais 
internos que atuam como filtros. Entre os mais importantes desses filtros estão a percepção, 
a atenção e a emoção. Cada um deles desempenha um papel fundamental na forma como 
captamos, interpretamos e, finalmente, codificamos as informações sobre um evento. Para 
qualquer pessoa envolvida na análise ou coleta de um testemunho, compreender como 
esses processos funcionam – e como podem falhar ou ser distorcidos – é absolutamente 
essencial. Uma falha em apreciar o impacto desses filtros pode levar a uma superestimação 
da precisão do testemunho, com consequências potencialmente graves para a investigação 
e para a justiça. 

A natureza da percepção: Mais do que simplesmente "ver" ou "ouvir" – 
interpretando o mundo sensorial 

A percepção é frequentemente confundida com a sensação, mas são processos distintos, 
embora intrinsecamente ligados. A sensação refere-se ao processo inicial pelo qual nossos 
órgãos dos sentidos (olhos, ouvidos, pele, nariz, língua) detectam estímulos do ambiente e 
transmitem essa informação bruta para o cérebro. É a captação passiva de luz, som, 
pressão, etc. A percepção, por outro lado, é um processo ativo e construtivo. É a forma 
como o cérebro organiza, interpreta e dá significado a essas sensações, transformando o 
fluxo caótico de dados sensoriais em uma experiência coerente e compreensível do mundo. 
Você não "vê" apenas padrões de luz e sombra; você "percebe" um rosto, uma árvore, uma 
rua. 



Esse processo de interpretação é influenciado por dois tipos principais de processamento: 

●​ Processamento bottom-up (ascendente): É guiado diretamente pelos dados 
sensoriais que entram no sistema. Começa com os estímulos do ambiente e segue 
em direção ao cérebro para processamento e interpretação. Por exemplo, a nitidez 
de uma imagem, a intensidade de um som ou o contraste entre um objeto e seu 
fundo são características do estímulo que influenciam a percepção de baixo para 
cima. 

●​ Processamento top-down (descendente): É guiado pelo nosso conhecimento 
prévio, nossas experiências passadas, expectativas, crenças, contexto cultural e até 
mesmo nosso estado emocional e motivacional. O cérebro usa esse "banco de 
dados" interno para interpretar as informações sensoriais que chegam. Por exemplo, 
se você está esperando um amigo em um local movimentado, é mais provável que 
você "perceba" rostos que se assemelham ao dele (mesmo que não sejam) do que 
se não tivesse essa expectativa. 

Na realidade, a percepção é quase sempre uma interação dinâmica entre esses dois tipos 
de processamento. O que percebemos não é apenas o que "está lá fora", mas uma 
interpretação construída que combina os dados sensoriais brutos com nossas próprias 
contribuições cognitivas. As ilusões perceptivas são exemplos clássicos de como nossa 
mente ativamente constrói a realidade e como, por vezes, essa construção pode divergir da 
realidade física. A famosa ilusão de Müller-Lyer, onde duas linhas de mesmo comprimento 
parecem diferentes devido às setas em suas extremidades, ou o vaso de Rubin, onde 
podemos alternadamente perceber duas faces de perfil ou um vaso, demonstram que a 
percepção não é uma cópia passiva. No contexto forense, isso é crucial. A interpretação de 
uma cena de crime ambígua, a identificação de um objeto parcialmente obscurecido ou a 
estimativa de distância e velocidade podem ser significativamente afetadas por esses 
processos construtivos. Imagine uma testemunha que vê um brilho metálico na mão de um 
indivíduo em uma rua mal iluminada. Se o contexto é de um assalto recente na área, o 
processamento top-down (baseado na expectativa de perigo) pode levar a testemunha a 
"perceber" o objeto como uma faca, mesmo que os dados sensoriais (bottom-up) fossem 
insuficientes para uma identificação clara. 

Diversos fatores influenciam diretamente a acurácia da nossa percepção: 

●​ Características do estímulo: Estímulos mais intensos (um som alto, uma luz 
brilhante), maiores, em movimento ou com alto contraste em relação ao fundo são 
geralmente mais fáceis de perceber. A novidade ou a incongruência de um estímulo 
também pode atrair a percepção. 

●​ Características do observador: A acuidade dos órgãos sensoriais da testemunha 
(por exemplo, miopia não corrigida, perda auditiva) é um fator óbvio. Mas além 
disso, a experiência passada da testemunha com estímulos semelhantes, seu nível 
de alerta ou fadiga, seus vieses perceptivos e o chamado "set perceptual" (uma 
predisposição para perceber as coisas de uma certa maneira com base em 
expectativas) desempenham papéis significativos. Por exemplo, se um investigador 
é informado de que um suspeito é "particularmente perigoso", esse set perceptual 
pode fazer com que ele interprete comportamentos ambíguos do suspeito (como 



colocar a mão no bolso) como ameaçadores, enquanto um observador sem essa 
informação prévia poderia não lhes atribuir o mesmo significado. 

Portanto, o que uma testemunha relata ter "visto" ou "ouvido" não é um espelho da 
realidade, mas uma interpretação moldada por esses complexos processos perceptuais. 

Atenção: O holofote da consciência e suas limitações no contexto 
testemunhal 

Se a percepção é o processo de interpretar os dados sensoriais, a atenção é o mecanismo 
cognitivo que seleciona quais desses dados sensoriais serão processados mais 
profundamente e chegarão à nossa consciência. Em qualquer momento, somos 
bombardeados por uma quantidade imensa de informações sensoriais. A atenção funciona 
como um "holofote", iluminando certos aspectos do nosso ambiente ou do nosso próprio 
pensamento, enquanto deixa outros na penumbra. Essa capacidade de seleção é vital, mas 
também é limitada e pode levar a omissões significativas naquilo que uma testemunha 
observa e, consequentemente, recorda. 

Podemos distinguir diferentes tipos e aspectos da atenção: 

●​ Atenção seletiva: É a capacidade de focar em um estímulo ou tarefa relevante 
enquanto se ignora ativamente outros estímulos distratores. Pense no "efeito da 
festa de coquetel", onde você consegue concentrar-se na conversa com uma pessoa 
específica em meio a um ambiente barulhento com múltiplas conversas paralelas. 
No contexto de um crime, uma testemunha pode focar sua atenção no agressor 
principal e, como resultado, não perceber as ações de um cúmplice ou outros 
detalhes importantes do ambiente. Para ilustrar, durante um assalto a banco, a 
testemunha pode estar tão focada nas ordens gritadas pelo assaltante que segura a 
arma que não registra a cor do carro de fuga estacionado do lado de fora, mesmo 
que estivesse em seu campo de visão. 

●​ Atenção dividida (multitarefa): Ocorre quando tentamos prestar atenção a duas ou 
mais tarefas ou fontes de informação simultaneamente. Embora muitas pessoas 
acreditem ser boas em multitarefa, a pesquisa consistentemente mostra que a 
atenção dividida geralmente resulta em uma queda no desempenho em todas as 
tarefas envolvidas, pois nossos recursos atencionais são limitados. Uma testemunha 
que está, por exemplo, falando ao telefone enquanto dirige e presencia um acidente, 
terá sua capacidade de codificar os detalhes do acidente severamente 
comprometida. Ela pode até ter uma vaga noção do que aconteceu, mas os detalhes 
específicos (como a sequência exata dos eventos ou as características dos veículos) 
provavelmente serão perdidos ou mal codificados. 

●​ Cegueira por desatenção (inattentional blindness): Este é um fenômeno 
surpreendente que demonstra as limitações da atenção. Ocorre quando uma pessoa 
falha em perceber um estímulo completamente visível e, por vezes, óbvio, 
simplesmente porque sua atenção está intensamente focada em outra tarefa ou 
objeto. O experimento clássico de Daniel Simons e Christopher Chabris (1999), onde 
participantes que contavam passes de bola em um vídeo não percebiam uma 
pessoa vestida de gorila atravessando a cena, ilustra dramaticamente esse efeito. 
As implicações forenses são diretas: uma testemunha focada intensamente na arma 



de um agressor (veremos mais sobre o "foco na arma") pode, literalmente, não "ver" 
o rosto do agressor ou outros detalhes salientes, mesmo que estivessem claramente 
em seu campo de visão. 

●​ Cegueira para mudança (change blindness): Relacionada à cegueira por 
desatenção, é a dificuldade em detectar mudanças, mesmo que substanciais, em 
uma cena visual, especialmente se essas mudanças ocorrem durante uma breve 
interrupção visual (como um piscar de olhos, um movimento da cabeça ou uma 
mudança de perspectiva da câmera em um vídeo de vigilância). Em um cenário de 
crime dinâmico e confuso, como uma briga envolvendo várias pessoas, um agressor 
poderia, por exemplo, passar uma arma para outra pessoa ou remover rapidamente 
um casaco, e uma testemunha, mesmo olhando na direção geral, poderia não 
registrar essa mudança específica se sua atenção estivesse momentaneamente 
desviada ou se a mudança fosse obscurecida por outros movimentos. 

●​ Vigilância (atenção sustentada): Refere-se à capacidade de manter o foco 
atencional por períodos prolongados em tarefas monótonas onde se espera a 
ocorrência de um estímulo alvo infrequente. Pense em um segurança monitorando 
telas de vigilância por horas. A pesquisa mostra que a capacidade de vigilância 
tende a diminuir com o tempo (o "decréscimo da vigilância"), tornando mais provável 
que um evento crítico seja perdido se ocorrer após um longo período de 
monitoramento. 

A capacidade atencional não é ilimitada. Quando as demandas de uma situação excedem 
os recursos atencionais disponíveis, a percepção de certos detalhes será inevitavelmente 
comprometida. Isso significa que uma testemunha pode, honestamente, não ter notado 
aspectos de um evento que, em retrospecto, parecem óbvios ou cruciais para a 
investigação. 

O fenômeno do "foco na arma" (weapon focus effect): Quando a ameaça 
estreita o campo da atenção 

Um dos exemplos mais estudados e robustos da influência da atenção seletiva e da 
emoção no testemunho é o efeito do foco na arma (weapon focus effect). Este fenômeno 
descreve a tendência de testemunhas de crimes violentos, nos quais uma arma está 
presente e visível, a concentrarem sua atenção primariamente na arma, em detrimento de 
outras informações importantes sobre a cena, incluindo características faciais e corporais do 
agressor. 

Os mecanismos subjacentes a esse efeito são provavelmente uma combinação de fatores: 

1.​ Ameaça Percebida: Uma arma (faca, revólver, etc.) é um estímulo que sinaliza um 
perigo iminente à vida ou à integridade física. Do ponto de vista evolutivo, faz 
sentido que nossa atenção seja automaticamente e prioritariamente direcionada 
para a fonte da ameaça, como um mecanismo de sobrevivência. Esse foco intenso 
na ameaça pode ocorrer às custas do processamento de outros estímulos no 
ambiente. 

2.​ Incomum/Novidade (Unusualness/Novelty): Em muitos contextos cotidianos, a 
presença de uma arma é um evento altamente incomum e inesperado. Estímulos 



raros ou salientes tendem a capturar a atenção de forma mais eficaz do que 
estímulos familiares ou rotineiros. 

Numerosos estudos, tanto em laboratório quanto análises de casos reais, têm demonstrado 
consistentemente o efeito do foco na arma. Por exemplo, em estudos clássicos conduzidos 
por Elizabeth Loftus e seus colegas, participantes que assistiam a uma cena filmada de um 
indivíduo em uma fila de caixa de restaurante eram mais propensos a identificar 
corretamente esse indivíduo em um lineup fotográfico se ele estivesse segurando um talão 
de cheques (objeto neutro) do que se estivesse apontando uma arma para o caixa. No 
último caso, os participantes tendiam a olhar mais para a arma e menos para o rosto do 
indivíduo, e suas descrições do perpetrador eram menos precisas, embora pudessem 
descrever a arma com mais detalhes. 

As consequências do efeito do foco na arma para a investigação criminal e para o processo 
judicial são profundas: 

●​ Pobreza na descrição do agressor: Testemunhas podem fornecer descrições 
vagas, incompletas ou imprecisas da aparência física do portador da arma (rosto, 
altura, peso, roupas). 

●​ Menor precisão na identificação em lineups: A taxa de identificação correta de 
suspeitos em lineups (fotográficos ou presenciais) tende a ser menor quando uma 
arma estava visível durante o crime. 

●​ Falsa sensação de memória detalhada: Ironicamente, a testemunha pode ter uma 
lembrança vívida e detalhada da arma em si (o tipo, a cor, o tamanho), o que pode 
levar tanto a testemunha quanto os investigadores a acreditarem, erroneamente, 
que sua memória para outros aspectos do evento (incluindo o rosto do agressor) é 
igualmente confiável. 

Imagine a seguinte situação: uma vítima de um assalto na rua é ameaçada com uma faca. 
Durante os breves momentos do assalto, o medo intenso e a visão da faca podem dominar 
completamente seu campo atencional. Mais tarde, ao tentar descrever o assaltante para a 
polícia, ela pode recordar que a faca tinha um cabo de madeira e uma lâmina serrilhada, 
mas ser incapaz de fornecer detalhes consistentes sobre a cor dos olhos, o formato do nariz 
ou a presença de cicatrizes no rosto do assaltante. Essa não é uma falha de caráter ou uma 
tentativa de enganar, mas uma consequência previsível de como nossa atenção opera sob 
ameaça. É crucial que investigadores e operadores do direito estejam cientes desse efeito 
ao coletar e avaliar o testemunho em crimes que envolvem armas. 

Emoção e sua influência complexa na percepção e memória 
testemunhal 

A emoção é uma força poderosa que permeia quase todos os aspectos da experiência 
humana, e seu impacto na percepção e na memória é particularmente complexo e, por 
vezes, paradoxal. Eventos que provocam fortes reações emocionais – como medo, raiva, 
surpresa ou alegria – são frequentemente percebidos como mais vívidos e memoráveis do 
que eventos neutros. No entanto, a intensidade e o tipo de emoção podem tanto aumentar a 
recordação de certos aspectos de um evento quanto prejudicar a lembrança de outros. 



Uma distinção útil é entre a valência emocional (se a emoção é positiva ou negativa) e o 
nível de arousal ou excitação fisiológica (a intensidade da resposta emocional e 
fisiológica, como aumento da frequência cardíaca, respiração acelerada, etc.). Em geral, 
eventos com alta carga emocional (positiva ou negativa) tendem a ser mais bem lembrados, 
em seu núcleo, do que eventos emocionalmente neutros. Contudo, o nível de arousal 
desempenha um papel crítico na modulação desses efeitos. 

A Lei de Yerkes-Dodson postula uma relação em forma de U invertido entre o nível de 
arousal e o desempenho cognitivo (incluindo a memória). Isso significa que níveis muito 
baixos de arousal (como tédio ou desinteresse) ou níveis excessivamente altos de arousal 
(como pânico, terror ou choque intenso) tendem a prejudicar o desempenho. Níveis 
moderados de arousal, por outro lado, podem otimizar a atenção e a consolidação da 
memória. No contexto de um crime, uma testemunha que experimenta um medo paralisante 
ou um pânico extremo pode ter sua capacidade de processar e recordar informações 
significativamente comprometida. Por exemplo, uma pessoa que testemunha um tiroteio 
inesperado e violento pode entrar em um estado de choque tal que sua percepção dos 
detalhes se torna fragmentada e sua subsequente recordação, confusa e incompleta. 

Sob altos níveis de arousal emocional, ocorre frequentemente um estreitamento do foco 
atencional. A atenção tende a se concentrar nos aspectos centrais do evento emocional – 
aqueles que estão diretamente ligados à fonte da emoção ou que são mais relevantes para 
a sobrevivência – em detrimento dos detalhes periféricos ou contextuais. Isso é 
conceitualmente similar ao efeito do foco na arma, mas pode se aplicar de forma mais 
ampla. Considere uma vítima de um ataque físico. Ela pode ter uma lembrança muito clara 
das ações ameaçadoras do agressor ou da dor que sentiu (aspectos centrais), mas pouca 
ou nenhuma recordação da cor das paredes do local onde ocorreu o ataque, das roupas de 
outros transeuntes ou da música que tocava ao fundo (detalhes periféricos). 

Um fenômeno relacionado são as memórias vívidas (flashbulb memories). Este termo, 
cunhado por Brown e Kulik em 1977, refere-se a lembranças aparentemente muito nítidas, 
detalhadas e duradouras de eventos públicos surpreendentes e emocionalmente 
impactantes, como o momento em que se soube do assassinato de uma figura pública 
importante ou de um desastre natural de grandes proporções. As pessoas frequentemente 
relatam essas memórias com um alto grau de confiança, lembrando-se de onde estavam, o 
que estavam fazendo, quem lhes contou a notícia e suas próprias reações emocionais. No 
entanto, apesar da vividez subjetiva e da alta confiança, pesquisas subsequentes (como as 
de Neisser e Harsch sobre as lembranças da explosão do ônibus espacial Challenger) 
demonstraram que as flashbulb memories também são suscetíveis a erros, distorções e 
inconsistências ao longo do tempo, assim como outras memórias autobiográficas. A forte 
emoção associada pode aumentar a confiança na memória, mas não garante sua precisão. 

O impacto do trauma na memória é uma área particularmente complexa. Eventos que são 
psicologicamente traumáticos (como abuso sexual, combate militar, acidentes graves) 
podem levar a uma variedade de respostas mnemônicas. Algumas vítimas podem ter 
memórias vívidas e intrusivas do trauma, enquanto outras podem experimentar memórias 
fragmentadas, desorganizadas, com lacunas significativas, ou até mesmo amnésia 
dissociativa para partes do evento. A forma como as memórias traumáticas são codificadas, 
armazenadas e recuperadas pode ser diferente das memórias de eventos menos 



estressantes, e é crucial abordar esses relatos com sensibilidade e compreensão dos 
mecanismos envolvidos. 

Em suma, a emoção não é um simples amplificador da memória. Ela atua como um 
modulador complexo, influenciando o que é percebido, o que atrai a atenção e, finalmente, 
o que é lembrado e como é lembrado. Um investigador deve estar ciente de que um relato 
emocionalmente carregado pode conter informações centrais precisas, mas também 
omissões ou distorções significativas de detalhes periféricos. 

Identificação de pessoas: A complexa interação entre percepção facial, 
atenção e memória 

A capacidade de reconhecer e identificar rostos é uma habilidade social e cognitiva 
fundamental. Em muitas investigações criminais, a identificação do perpetrador por uma 
testemunha ocular é uma peça-chave da evidência. No entanto, a percepção facial, embora 
pareça automática e sem esforço para nós no dia a dia, é um processo complexo e 
notavelmente falível, especialmente sob as condições adversas frequentemente associadas 
à ocorrência de um crime. A precisão da identificação de uma pessoa depende da interação 
entre a qualidade da percepção inicial do rosto, a atenção dedicada a ele e a subsequente 
recuperação dessa informação da memória. 

Vários fatores podem afetar a percepção e codificação inicial de um rosto: 

●​ Tempo de exposição: Quanto mais tempo uma testemunha tem para observar o 
rosto de uma pessoa, maior a probabilidade de uma codificação robusta. Vislumbres 
fugazes, especialmente em situações dinâmicas, raramente são suficientes para 
uma identificação confiável. 

●​ Condições de visualização: Iluminação inadequada, grande distância, ângulo de 
visão desfavorável (por exemplo, ver apenas o perfil) ou obstruções (como fumaça 
ou chuva) podem degradar severamente a qualidade da informação facial disponível 
para codificação. 

●​ Disfarces: Elementos que obscurecem partes do rosto, como óculos (especialmente 
escuros), chapéus, capuzes, máscaras ou barbas (se o indivíduo normalmente não 
as usa, ou vice-versa), podem ter um impacto devastador na capacidade de 
perceber e subsequentemente reconhecer um rosto. 

●​ Mudanças na aparência: A aparência de uma pessoa pode mudar 
significativamente entre o momento do crime e o momento da tentativa de 
identificação (por exemplo, em um lineup semanas ou meses depois). Mudanças no 
penteado, cor do cabelo, peso corporal, ou o crescimento/remoção de barba ou 
bigode podem dificultar o reconhecimento, mesmo que a testemunha tenha tido uma 
boa visão inicial. 

Como já mencionado, o efeito da outra raça (cross-race effect) é um fator bem 
estabelecido que influencia a identificação facial. As pessoas, em geral, são mais precisas 
ao identificar rostos de indivíduos de sua própria raça do que de outras raças. Isso se deve, 
em grande parte, a diferenças na forma como processamos e codificamos as características 
faciais de grupos com os quais temos menos experiência visual. Tendemos a focar em 
características que são mais diagnósticas para distinguir indivíduos dentro do nosso próprio 



grupo racial, e essas podem não ser as mesmas características que são mais diagnósticas 
em outros grupos. 

A percepção facial não é apenas uma questão de registrar características isoladas (olhos, 
nariz, boca). Os rostos são tipicamente processados de forma holística ou configural, o 
que significa que as relações espaciais entre as características e a forma geral do rosto são 
cruciais para o reconhecimento. É por isso que um pequeno disfarce, como óculos escuros, 
pode ter um efeito desproporcionalmente grande na dificuldade de reconhecimento, pois 
altera a configuração global percebida do rosto. 

A atenção dedicada ao rosto durante o evento também é vital. Se a atenção da testemunha 
estava dividida, ou se estava focada em outro aspecto da situação (como uma arma ou a 
rota de fuga), a codificação do rosto será superficial e incompleta, independentemente das 
boas condições de visualização. Imagine uma situação em que uma testemunha observa 
um indivíduo por vários segundos em boa iluminação, mas sua atenção está primariamente 
focada em tentar ler o que está escrito na camiseta do indivíduo. Embora o rosto estivesse 
visível, a falta de atenção direcionada a ele resultará em uma memória facial pobre. 

A diferença entre descrever verbalmente um rosto e reconhecê-lo também é importante. 
A maioria das pessoas acha extremamente difícil fornecer uma descrição verbal detalhada e 
precisa de um rosto, mesmo de alguém que conhecem bem. Isso ocorre porque nossa 
memória para rostos é predominantemente visual e configural, e traduzir essa 
representação complexa em palavras é uma tarefa desafiadora. O reconhecimento, por 
outro lado (como em um lineup), envolve um julgamento de correspondência entre a 
memória do rosto do perpetrador e os rostos apresentados. Embora ainda propenso a erros, 
o reconhecimento é geralmente uma tarefa mais fácil do que a descrição verbal detalhada. 

Implicações práticas para a investigação e o sistema de justiça: 
Minimizando erros e maximizando a precisão 

A compreensão dos princípios da percepção, atenção e emoção tem implicações práticas 
diretas para todas as fases do processo de justiça criminal, desde a coleta inicial de 
informações na cena do crime até a apresentação de evidências no tribunal. O objetivo 
deve ser sempre o de minimizar a introdução de erros e maximizar a obtenção de 
informações precisas. 

Na coleta de informações: 

●​ É fundamental que os investigadores obtenham o primeiro relato de uma 
testemunha o mais rápido possível após o evento. Isso minimiza a degradação da 
memória devido ao esquecimento natural e reduz a oportunidade de contaminação 
por informações pós-evento. Além disso, a atenção da testemunha ainda pode estar 
relativamente focada nos detalhes do evento, e as emoções, embora possam ser 
intensas, podem não ter passado pelo processo de elaboração ou supressão que 
pode ocorrer com o tempo. 

●​ O uso de técnicas de entrevista que respeitem e levem em conta as limitações da 
percepção e da atenção é crucial. A Entrevista Cognitiva, por exemplo, com suas 
técnicas de reinstalação do contexto (físico e emocional) e o encorajamento para 



relatar tudo, ajuda a testemunha a focar sua atenção retrospectivamente e a acessar 
fragmentos de memória perceptual que poderiam, de outra forma, permanecer 
inacessíveis. 

●​ Os investigadores devem evitar fazer perguntas que pressuponham que a 
testemunha percebeu ou prestou atenção a detalhes específicos aos quais ela pode 
não ter tido acesso (por exemplo, "Você notou a cicatriz no rosto dele?" quando a 
testemunha nunca mencionou uma cicatriz). 

Nos procedimentos de identificação: 

●​ É preciso reconhecer realisticamente que a percepção original do rosto do 
perpetrador pela testemunha pode ter sido severamente limitada por fatores como 
curta exposição, má iluminação, distância, estresse extremo ou o efeito do foco na 
arma. Uma identificação positiva não deve ser vista como infalível se as condições 
de observação originais eram pobres. 

●​ A construção de lineups justos é essencial. O suspeito não deve se destacar 
perceptualmente dos outros membros do lineup (os distratores ou "enchimentos"). 
Todos os membros devem se assemelhar à descrição geral do perpetrador fornecida 
pela testemunha, para garantir que a identificação seja baseada no reconhecimento 
genuíno, e não em um viés induzido pela apresentação. 

No tribunal: 

●​ É de grande valia que os jurados (e juízes) sejam educados sobre como os 
processos normais de percepção, atenção e emoção podem influenciar a precisão e 
a completude do testemunho. Muitas crenças de senso comum sobre a memória 
(por exemplo, "eventos traumáticos são sempre lembrados com precisão" ou "uma 
testemunha confiante é sempre uma testemunha precisa") não são sustentadas pela 
pesquisa científica. 

●​ O testemunho de psicólogos especialistas pode ser instrumental para explicar esses 
fenômenos complexos ao tribunal, ajudando os jurados a avaliar o peso da evidência 
testemunhal de forma mais informada. 

●​ Deve-se ter cautela ao avaliar a confiança expressa por uma testemunha, 
especialmente se o evento original foi altamente emocional, envolveu uma arma, ou 
se a testemunha recebeu feedback confirmatório após uma identificação. A 
confiança, por si só, não é um indicador confiável da precisão da percepção ou da 
memória subjacente. 

Considere um advogado de defesa que, ao interrogar uma testemunha de acusação, 
explora as condições sob as quais a testemunha alega ter visto o réu: a distância era 
grande, era noite, a testemunha estava assustada e o suposto perpetrador usava um capuz. 
Ao destacar esses fatores, o advogado está, efetivamente, questionando a qualidade da 
percepção original e a confiabilidade da memória subsequente, com base nos princípios 
que discutimos. Por outro lado, um promotor pode argumentar que, apesar do estresse, a 
vítima teve um contato visual próximo e prolongado com o agressor em um ambiente bem 
iluminado, sugerindo que os aspectos centrais da percepção facial podem ser confiáveis, 
mesmo que detalhes periféricos do ambiente tenham sido perdidos. Cada caso exige uma 
análise cuidadosa, informada pela ciência da percepção, atenção e emoção. 



 

Memórias falsas e sugestionabilidade: Quando a mente 
prega peças e como o contexto molda lembranças 
cruciais 
A memória humana, como exploramos anteriormente, é um processo reconstrutivo, não 
uma gravação literal do passado. Essa natureza maleável, embora frequentemente 
adaptativa, também a torna vulnerável a erros, distorções e, em casos mais extremos, à 
criação de lembranças inteiras de eventos que nunca aconteceram – as chamadas 
memórias falsas. Paralelamente, a sugestionabilidade, nossa tendência a sermos 
influenciados por informações externas ao formar ou recordar memórias, desempenha um 
papel crucial nesse processo. Compreender como a mente pode "pregar peças", como o 
contexto e as sugestões podem moldar lembranças cruciais, é de vital importância, 
especialmente no âmbito forense, onde a precisão do testemunho pode significar a 
diferença entre a justiça e o erro judiciário. Este tópico mergulhará nas profundezas desses 
fenômenos, explorando como memórias podem ser corrompidas ou até mesmo fabricadas, 
e quais as suas graves consequências. 

O que são memórias falsas? Diferenciando de mentiras e erros comuns 
de memória 

Uma memória falsa é uma recordação de um evento que não ocorreu da forma como é 
lembrado, ou uma lembrança de um evento que simplesmente nunca aconteceu. O aspecto 
mais crucial e muitas vezes desconcertante de uma memória falsa é que a pessoa que a 
possui genuinamente acredita em sua veracidade. Ela não está intencionalmente 
enganando ou fabricando uma história; para ela, a lembrança é sentida como real, por 
vezes com a mesma vividez, detalhe e carga emocional de uma memória autêntica. 

É fundamental distinguir memórias falsas de outros fenômenos: 

●​ Mentiras: Uma mentira é uma afirmação feita com a intenção consciente de 
enganar. O indivíduo sabe que o que está dizendo não é verdade, mas escolhe 
apresentar essa informação como se fosse. A pessoa com uma memória falsa, ao 
contrário, acredita na sua própria narrativa. 

●​ Erros comuns de memória: Todos nós cometemos erros de memória no dia a dia. 
Esquecemos onde colocamos as chaves, confundimos o dia de um compromisso, ou 
nos lembramos incorretamente de um detalhe menor de uma conversa passada. 
Esses erros são geralmente lapsos, omissões ou pequenas distorções. Uma 
memória falsa, no entanto, pode envolver a recordação de eventos inteiros e 
complexos que não têm base na realidade, ou uma distorção tão significativa de um 
evento real que o torna irreconhecível. 

A natureza reconstrutiva da memória, como proposta por Bartlett e outros, fornece o terreno 
fértil para o desenvolvimento de memórias falsas. Quando recordamos, estamos ativamente 
reconstruindo o passado com base em fragmentos de informação armazenados, e nesse 



processo, preenchemos lacunas usando nosso conhecimento geral (esquemas), inferências 
lógicas (ou ilógicas), e informações que podem ter sido adquiridas após o evento. Se essas 
informações adicionadas ou inferências forem incorretas, elas podem ser integradas à 
estrutura da memória, tornando-se indistinguíveis da "experiência original". 

As memórias falsas existem em um espectro. Em uma extremidade, podem ser distorções 
relativamente menores de eventos reais. Por exemplo, alguém pode lembrar que choveu no 
dia de um piquenique que de fato ocorreu, quando na verdade o tempo estava apenas 
nublado. No outro extremo, podem ser recordações elaboradas e detalhadas de eventos 
significativos que nunca aconteceram. Imagine uma pessoa que, após conversas repetidas 
com familiares sobre um incidente engraçado ocorrido em uma festa de aniversário da sua 
infância (da qual ela, na verdade, não participou por estar doente), começa a desenvolver 
"lembranças" vívidas de ter estado presente, de ter interagido com os convidados e até 
mesmo de ter protagonizado alguma das anedotas contadas. Para essa pessoa, a linha 
entre a história ouvida e a experiência vivida pode se tornar completamente turva. No 
contexto forense, a diferença entre um erro trivial (lembrar que o assaltante usava um 
casaco azul-escuro quando era preto) e uma memória falsa substancial (lembrar-se de um 
segundo assaltante que nunca existiu, ou de uma ação violenta que não ocorreu) pode ter 
consequências drasticamente diferentes. 

Sugestionabilidade: Como informações externas podem infiltrar e 
corromper nossas lembranças 

A sugestionabilidade refere-se ao grau em que os indivíduos são propensos a aceitar e 
incorporar informações pós-evento, oriundas de fontes externas, em suas recordações 
pessoais. É a vulnerabilidade da memória à influência de perguntas tendenciosas, 
informações enganosas ou outras formas de sugestão, que podem levar à distorção de 
memórias existentes ou à criação de memórias falsas. Todos somos sugestionáveis em 
algum grau, mas essa característica varia entre indivíduos e pode ser exacerbada por 
certas condições. 

A pesquisa pioneira e mais emblemática sobre sugestionabilidade e o impacto da 
informação pós-evento é a de Elizabeth Loftus, que desenvolveu o paradigma da 
desinformação (misinformation effect). Em uma série de experimentos clássicos 
iniciados na década de 1970, Loftus demonstrou de forma convincente como a memória 
pode ser alterada pela introdução de informações enganosas após um evento ter sido 
testemunhado. Em um estudo famoso (Loftus & Palmer, 1974), os participantes assistiram a 
filmes de acidentes de trânsito e depois foram questionados sobre a velocidade dos 
veículos. A forma como o verbo era usado na pergunta influenciava significativamente as 
estimativas de velocidade. Se perguntados "A que velocidade os carros iam quando se 
esmagaram (smashed into each other)?", os participantes estimavam velocidades mais 
altas do que aqueles que foram perguntados com verbos como colidiram (collided), bateram 
(bumped), atingiram (hit) ou contactaram (contacted). Mais crucialmente, uma semana 
depois, aqueles que ouviram o verbo "esmagaram" eram mais propensos a relatar 
falsamente ter visto vidro quebrado na cena (que não existia no filme). A informação sutil 
implícita no verbo (sugestão de maior impacto) não apenas alterou o julgamento da 
velocidade, mas também foi incorporada à memória do evento, levando à "lembrança" de 
um detalhe inexistente. 



Outros estudos de Loftus e colaboradores mostraram que o efeito da desinformação pode 
ser bastante robusto. Informações enganosas podem ser introduzidas de várias formas: 
através do fraseado de uma pergunta, em uma narrativa supostamente de outra 
testemunha, ou mesmo em um artigo de jornal fictício sobre o evento. 

Diversos fatores podem aumentar a suscetibilidade de uma pessoa ao efeito da 
desinformação e à sugestionabilidade em geral: 

●​ Tempo decorrido: Quanto mais tempo se passa entre o evento original e a 
introdução da desinformação, mais fraca e maleável se torna a memória original, 
tornando-a mais vulnerável à alteração. 

●​ Credibilidade da fonte da desinformação: Informações provenientes de uma fonte 
percebida como crível ou autoritária (por exemplo, um policial, um cientista, um 
repórter) têm maior probabilidade de serem aceitas e incorporadas. 

●​ Repetição da desinformação: A exposição repetida a uma informação enganosa 
pode aumentar sua aparente validade e a probabilidade de ser integrada à memória. 

●​ Idade: Crianças pequenas e adultos mais velhos tendem a ser mais sugestionáveis 
do que adultos jovens. Crianças, em particular, podem ter dificuldade em distinguir a 
fonte da informação e podem ser mais propensas a ceder à pressão de uma figura 
de autoridade. 

●​ Vividez da desinformação: Informações enganosas apresentadas de forma vívida 
ou emocionalmente carregada podem ser mais facilmente incorporadas. 

●​ Pressão para recordar: Se uma testemunha se sente pressionada a fornecer 
detalhes, mesmo que não esteja segura, ela pode se tornar mais receptiva a 
sugestões que a ajudem a "preencher as lacunas". 

Considere uma testemunha de um assalto a uma loja. Inicialmente, ela lembra que o 
assaltante usava um boné. Dias depois, ao ser entrevistada, o investigador, baseado em 
outra pista (talvez incorreta), pergunta: "O chapéu que o assaltante usava era de feltro ou 
de palha?". Essa pergunta, ao pressupor que era um chapéu e não um boné, pode levar a 
testemunha a reconsiderar sua memória original. Se a memória do boné não for muito forte, 
ou se ela confiar na aparente informação do investigador, ela pode, subsequentemente, 
começar a "lembrar" de um chapéu, e até mesmo tentar decidir entre feltro ou palha. A 
sugestão sutil plantou a semente para a corrupção da memória original. 

Fontes comuns de sugestão no contexto investigativo e legal 

A sugestionabilidade não é apenas um fenômeno de laboratório; ela pode ocorrer de 
inúmeras formas no mundo real, especialmente dentro do sistema de justiça criminal, onde 
a coleta de informações é uma parte central do processo. Infelizmente, práticas 
investigativas e legais inadequadas podem, inadvertidamente, se tornar fontes potentes de 
sugestão. 

●​ Perguntas sugestivas ou tendenciosas (leading questions): Esta é talvez a fonte 
mais direta de sugestão. Uma pergunta sugestiva é aquela que, pela sua 
formulação, sugere ou implica a resposta desejada, ou que introduz informação que 
a testemunha ainda não forneceu. Por exemplo, em vez de perguntar "Você viu 
alguma coisa na mão do suspeito?", uma pergunta sugestiva seria "Qual era a cor 



da faca que o suspeito segurava?". Esta última pressupõe que havia uma faca e que 
a testemunha a viu. Outros tipos incluem perguntas com alternativas limitadas que 
não contemplam a realidade ("Ele estava com raiva ou triste?", quando ele poderia 
estar neutro) ou o acréscimo de detalhes não confirmados pela testemunha 
("Quando ele pegou o dinheiro da gaveta com a mão esquerda..."). 

●​ Feedback confirmatório (ou não confirmatório) pós-identificação: Quando uma 
testemunha identifica um suspeito em um lineup e um policial (ou outra pessoa) lhe 
dá um feedback do tipo "Ótimo, você pegou o cara!" ou "Sim, é esse mesmo que 
estávamos investigando", isso pode ter efeitos profundos. Primeiramente, infla 
artificialmente a confiança da testemunha em sua identificação, mesmo que ela 
estivesse inicialmente hesitante ou que a identificação seja, de fato, incorreta. Em 
segundo lugar, esse feedback pode distorcer a própria memória da testemunha 
sobre o processo de identificação e até mesmo sobre o evento original. Ela pode 
passar a lembrar que viu o rosto do perpetrador com mais clareza do que realmente 
viu, ou que se sentiu mais certa no momento da identificação do que realmente 
estava. 

●​ Múltiplas entrevistas e o risco de contaminação: Se uma testemunha é 
entrevistada várias vezes, especialmente por diferentes entrevistadores que podem 
ter diferentes "teorias" sobre o caso ou usar diferentes estilos de questionamento, há 
um risco significativo de contaminação. Informações sugeridas em uma entrevista 
podem ser incorporadas e depois relatadas como memória genuína em entrevistas 
subsequentes. A testemunha pode até tentar reconciliar inconsistências entre suas 
lembranças e as sugestões do entrevistador, alterando seu relato para se conformar. 

●​ Interação com outras testemunhas (co-witness contamination): É muito comum 
que testemunhas de um mesmo evento conversem entre si antes de serem 
formalmente entrevistadas pela polícia. Durante essas conversas, elas podem trocar 
informações, corrigir umas às outras, ou preencher lacunas nos relatos umas das 
outras. Isso pode levar a dois problemas principais: a conformidade da memória, 
onde uma testemunha relata o que ouviu de outra, mesmo que contradiga sua 
própria lembrança inicial (muitas vezes para evitar desacordo ou por duvidar de si 
mesma); e a incorporação da memória, onde detalhes do relato de outra 
testemunha são genuinamente integrados à memória da primeira, que passa a 
acreditar que ela mesma vivenciou esses detalhes. Imagine duas pessoas que viram 
um carro fugindo de uma cena. Uma acha que o carro era escuro, talvez 
azul-marinho. A outra diz com convicção que era preto. A primeira, duvidando de 
sua percepção inicial, pode passar a "lembrar" que o carro era, de fato, preto. 

●​ Exposição à mídia: Reportagens sobre crimes, especialmente aqueles de grande 
repercussão, podem conter informações detalhadas (algumas corretas, outras nem 
tanto) sobre o evento, os suspeitos, as vítimas, etc. Se uma testemunha é exposta a 
essa cobertura da mídia antes ou durante o processo de fornecer seu testemunho, 
essas informações podem se misturar com suas memórias pessoais. Um retrato 
falado divulgado na imprensa, por exemplo, mesmo que não seja totalmente preciso, 
pode influenciar a imagem mental que a testemunha tem do perpetrador, e sua 
memória pode gradualmente se moldar para se assemelhar mais ao retrato falado. 

Cada uma dessas fontes de sugestão pode, sutil ou abertamente, alterar o curso de uma 
investigação, levando a pistas falsas e, no pior dos casos, à identificação e condenação de 
inocentes. 



O paradigma da "implantação" de memórias falsas: Criando lembranças 
de eventos inteiros que nunca aconteceram 

A pesquisa sobre sugestionabilidade deu um passo adiante ao demonstrar que não apenas 
detalhes de memórias existentes podem ser alterados, mas que memórias inteiras de 
eventos complexos que nunca ocorreram podem ser "implantadas" na mente das pessoas. 
O estudo mais conhecido que ilustra esse fenômeno é o chamado "Lost in the Mall" 
(Perdido no Shopping), conduzido por Elizabeth Loftus e Jacqueline Pickrell em 1995. 

No procedimento típico desses estudos: 

1.​ Os pesquisadores entram em contato com familiares dos participantes para obter 
narrativas de eventos reais da infância dos participantes. 

2.​ Eles criam uma narrativa curta e plausível de um evento falso, que supostamente 
teria acontecido com o participante quando criança. No estudo original de Loftus e 
Pickrell, o evento falso era ter se perdido em um shopping center por um período 
prolongado, ter sido encontrado e confortado por uma pessoa idosa e, finalmente, 
reunido com a família. 

3.​ Os participantes recebem um livreto contendo as narrativas dos eventos reais 
(fornecidas pelos familiares) e a narrativa do evento falso, e são instruídos a tentar 
lembrar o máximo de detalhes possível sobre cada evento. Se não se lembrarem de 
um evento, devem indicar isso. 

4.​ Em uma ou duas entrevistas subsequentes, os participantes são novamente 
questionados sobre os eventos, encorajados a recordar mais detalhes e, por vezes, 
a usar técnicas de imaginação para ajudar na recordação. 

Os resultados desses estudos são consistentemente impressionantes: uma porcentagem 
significativa de participantes (tipicamente entre 20% e 40%, dependendo do estudo e do 
tipo de evento falso) acaba "lembrando" do evento falso. Essas "memórias" implantadas 
muitas vezes não são vagas; os participantes podem fornecer detalhes específicos, 
descrever emoções e expressar confiança em sua veracidade, mesmo quando 
confrontados, ao final do estudo, com a revelação de que o evento era fabricado. 

Desde o estudo original do "Perdido no Shopping", pesquisadores têm conseguido implantar 
memórias falsas de uma variedade de outros eventos, como ter derramado uma travessa de 
ponche em um casamento de parentes, ter sido atacado por um animal (que não fosse 
muito perigoso), ter sido hospitalizado por uma noite, ou até mesmo ter tido um encontro 
com um personagem da Disney em um local onde isso seria impossível. 

Vários mecanismos psicológicos parecem contribuir para a facilidade com que memórias 
falsas podem ser implantadas sob certas condições: 

●​ Imaginação (Imagination Inflation): O simples ato de pedir a uma pessoa para 
imaginar vividamente um evento que não aconteceu pode aumentar a familiaridade 
e a sensação de que o evento realmente ocorreu. A imaginação repetida pode 
inflacionar a confiança na "memória". 

●​ Sugestão da autoridade e pressão social: No contexto experimental, o 
pesquisador é uma figura de autoridade, e suas instruções para "tentar lembrar" 



podem ser interpretadas como uma sugestão de que o evento de fato aconteceu. Os 
participantes podem sentir uma pressão sutil para "agradar" o pesquisador ou para 
se conformar com o que percebem ser a expectativa. 

●​ Plausibilidade do evento falso: Eventos que são plausíveis e que se encaixam no 
conhecimento geral da pessoa sobre sua própria vida ou sobre como o mundo 
funciona são mais fáceis de serem implantados do que eventos bizarros ou 
altamente improváveis. 

●​ Confusão de fontes (Source Monitoring Error): Este é um mecanismo crucial. 
Como veremos a seguir, a dificuldade em distinguir a origem de uma informação 
mental (se foi realmente vivenciada, imaginada, sonhada ou ouvida de outros) é um 
fator chave na formação de memórias falsas. A informação gerada durante o 
processo de imaginação pode ser posteriormente atribuída erroneamente a uma 
experiência real. 

A pesquisa sobre implantação de memórias falsas destaca de forma dramática a 
maleabilidade da memória humana e a importância de abordagens cautelosas ao tentar 
eliciar lembranças, especialmente de eventos distantes no tempo ou de períodos da vida 
para os quais a memória é naturalmente mais fragmentada, como a primeira infância. 

Confusão de fontes (Source Monitoring Error): "Eu vi ou alguém me 
contou?" 

Um dos principais mecanismos cognitivos que subjazem tanto à sugestionabilidade quanto 
à formação de memórias falsas é o que os psicólogos chamam de erro de monitoramento 
de fontes (source monitoring error). O monitoramento de fontes refere-se aos processos 
mentais que utilizamos para tentar identificar as origens de nossas memórias, 
conhecimentos e crenças. Quando nos lembramos de algo, geralmente não armazenamos 
apenas o conteúdo da informação, mas também (com maior ou menor sucesso) 
informações contextuais sobre como, quando e onde adquirimos essa informação – ou seja, 
sua fonte. Um erro de monitoramento de fontes ocorre quando atribuímos incorretamente 
uma memória ou uma peça de informação à fonte errada. 

Existem diferentes tipos de erros de monitoramento de fontes que são relevantes aqui: 

●​ Confusão entre realidade externa e interna (Realidade Externa vs. Interna): 
Este é um dos erros mais fundamentais. Envolve a dificuldade em distinguir entre 
algo que realmente aconteceu no mundo externo e algo que foi apenas pensado, 
imaginado, sonhado ou percebido internamente. Por exemplo, você pode pensar em 
ligar para um amigo e, mais tarde, ter a falsa sensação de que realmente ligou, 
confundindo o pensamento (fonte interna) com a ação (fonte externa). No contexto 
da implantação de memórias falsas, a informação gerada durante o exercício de 
imaginação (uma fonte interna) pode ser, com o tempo, erroneamente lembrada 
como parte de uma experiência real (uma fonte externa). 

●​ Confusão entre diferentes fontes externas: Ocorre quando lembramos 
corretamente que uma informação veio de uma fonte externa, mas nos enganamos 
sobre qual fonte externa específica. Por exemplo, você pode lembrar de ter ouvido 
uma notícia, mas não ter certeza se a leu em um jornal, ouviu no rádio ou se um 
amigo lhe contou. No contexto testemunhal, uma testemunha pode ouvir um detalhe 



de um investigador ou de outra testemunha e, mais tarde, acreditar que ela mesma 
observou esse detalhe diretamente durante o evento criminoso. A informação 
sugerida (uma fonte externa) é assimilada e sua origem é confundida com a 
percepção direta do evento (outra fonte externa). 

A capacidade de monitorar corretamente as fontes de nossas memórias é crucial para 
manter a precisão de nosso conhecimento autobiográfico. Quando esse sistema falha, 
estamos vulneráveis a incorporar informações de todos os tipos em nossas "memórias 
pessoais". Se uma testemunha é exposta a informações pós-evento (por exemplo, uma 
pergunta sugestiva de um policial contendo um detalhe novo), ela pode codificar esse 
detalhe. Mais tarde, ao tentar recordar o evento, ela pode lembrar do detalhe, mas cometer 
um erro de monitoramento de fontes, acreditando que o detalhe veio de sua percepção 
original do crime, e não da pergunta do policial. A informação é lembrada, mas sua 
verdadeira origem é esquecida ou mal atribuída. Esse processo geralmente ocorre de forma 
inconsciente; a testemunha não está ciente de que está confundindo as fontes. 

Imagine uma testemunha que, após um acidente, é informada por um espectador que "o 
motorista do carro vermelho avançou o sinal". Mesmo que a testemunha não tenha visto 
claramente a cor do sinal, essa informação pode ser integrada à sua memória. Semanas 
depois, ao depor, ela pode afirmar com convicção que viu o motorista avançar o sinal 
vermelho, tendo perdido completamente a noção de que essa "lembrança" originou-se do 
comentário do espectador, e não de sua própria observação direta. 

Consequências das memórias falsas e da sugestionabilidade no sistema 
de justiça criminal 

As implicações das memórias falsas e da sugestionabilidade para o sistema de justiça 
criminal são vastas e profundamente preocupantes. Quando o sistema falha em reconhecer 
e mitigar os riscos associados a esses fenômenos mnemônicos, podem ocorrer graves 
erros judiciários. 

●​ Condenações injustas: Esta é, sem dúvida, a consequência mais devastadora. 
Inúmeros casos de exoneração por DNA, especialmente nos Estados Unidos, 
revelaram que testemunhos oculares equivocados, muitas vezes baseados em 
memórias falsas ou moldadas por sugestão, foram um fator contribuinte principal na 
condenação de pessoas inocentes. Uma testemunha que, de boa fé, identifica 
erroneamente um suspeito (talvez devido a um lineup mal conduzido ou a 
informações sugestivas) pode fornecer um testemunho convicto e emocional no 
tribunal, que é altamente persuasivo para os jurados. 

●​ Investigações mal direcionadas: Se uma testemunha, influenciada por sugestão 
ou por uma memória falsa espontânea, fornece informações incorretas à polícia (por 
exemplo, uma descrição errada do suspeito, um detalhe inventado sobre o crime), 
isso pode desviar o curso da investigação. Recursos preciosos podem ser gastos 
seguindo pistas falsas, investigando pessoas inocentes e permitindo que o 
verdadeiro culpado escape. 

●​ Dificuldades no tribunal: Os jurados, e por vezes até mesmo profissionais do 
direito, tendem a ter uma fé excessiva na precisão da memória humana, 
especialmente se a testemunha parece confiante e consistente. No entanto, como a 



pesquisa demonstra, a confiança de uma testemunha não é um indicador confiável 
da precisão de sua memória, particularmente se essa confiança foi artificialmente 
inflada por feedback confirmatório ou se a memória em si é produto de sugestão. 
Distinguir, em um julgamento, entre uma memória verdadeira e uma memória falsa 
bem elaborada pode ser extremamente difícil, pois ambas podem ser relatadas com 
o mesmo grau de convicção, detalhe e emoção. 

●​ O debate sobre "memórias recuperadas" de abuso: Nas décadas de 1980 e 
1990, houve um aumento significativo de casos envolvendo "memórias recuperadas" 
de abuso sexual infantil, muitas vezes emergindo durante processos terapêuticos. 
Isso gerou uma intensa controvérsia, conhecida como as "guerras da memória". Por 
um lado, muitos terapeutas e vítimas acreditavam na validade dessas memórias 
tardiamente recuperadas, argumentando que o trauma pode levar à repressão da 
memória. Por outro lado, pesquisadores como Loftus levantaram sérias 
preocupações de que algumas dessas "memórias" poderiam ser, na verdade, 
memórias falsas, inadvertidamente implantadas por terapeutas bem-intencionados, 
mas que utilizavam técnicas altamente sugestivas (como hipnose, interpretação de 
sonhos ou o encorajamento para imaginar cenários de abuso). Este é um tema 
delicado, pois é crucial reconhecer a realidade do abuso infantil e a possibilidade de 
esquecimento e recordação posterior, ao mesmo tempo em que se considera o risco 
real de criação de memórias falsas por meio de processos sugestivos. O caso de 
Paul Ingram, um ex-policial que, após intenso interrogatório e sugestão por parte de 
investigadores e um psicólogo, confessou uma série de crimes horríveis de abuso 
satânico envolvendo suas filhas, e até desenvolveu "memórias" detalhadas desses 
eventos (que mais tarde se mostraram altamente improváveis e carentes de 
evidência corroborativa), serve como um exemplo trágico do poder da sugestão na 
criação de narrativas de memória complexas e devastadoras. 

A falibilidade da memória, especialmente sua suscetibilidade à sugestão e à formação de 
falsas lembranças, representa um dos maiores desafios para a integridade do sistema de 
justiça. 

Estratégias para minimizar a sugestionabilidade e a formação de 
memórias falsas em contextos forenses 

Dada a gravidade das consequências, é imperativo que o sistema de justiça adote práticas 
baseadas em evidências científicas para minimizar o risco de sugestionabilidade e a 
formação de memórias falsas. Felizmente, a pesquisa psicológica não apenas identificou os 
problemas, mas também apontou para soluções e melhores práticas. 

●​ Técnicas de entrevista baseadas em evidências: 
○​ A Entrevista Cognitiva (EC), desenvolvida por Geiselman e Fisher, é um 

exemplo primordial. Ela utiliza princípios da psicologia da memória (como a 
reinstalação do contexto e o relato de tudo) para maximizar a quantidade de 
informações precisas recuperadas, ao mesmo tempo em que minimiza o 
risco de sugestão. A EC enfatiza o uso de perguntas abertas e o papel do 
entrevistador como um facilitador, e não como alguém que direciona o relato 
da testemunha. 



○​ É crucial evitar perguntas sugestivas ou tendenciosas. Os entrevistadores 
devem ser treinados para formular perguntas de forma neutra, que não 
insinuem uma resposta ou introduzam informações não fornecidas pela 
testemunha. 

○​ Registrar as entrevistas em áudio e, idealmente, em vídeo é uma prática 
fundamental. Isso não apenas cria um registro objetivo do que foi dito, mas 
também permite uma revisão posterior da técnica do entrevistador, ajudando 
a identificar se foram usadas práticas sugestivas. 

●​ Procedimentos de identificação (lineups) justos e imparciais: Para reduzir o 
risco de falsas identificações, que podem levar à formação de memórias falsamente 
confiantes, as seguintes práticas são recomendadas: 

○​ O procedimento de lineup deve ser conduzido por um administrador 
"cego", ou seja, alguém que não saiba qual dos membros do lineup é o 
suspeito da polícia. Isso evita que o administrador, mesmo que 
inconscientemente, forneça pistas à testemunha. 

○​ Devem ser dadas instruções claras à testemunha antes do lineup, 
incluindo a informação explícita de que o perpetrador pode não estar 
presente no lineup e que a testemunha não tem obrigação de fazer uma 
escolha. 

○​ Os distratores (fillers ou "enchimentos") no lineup devem ser 
selecionados de forma que se assemelhem à descrição geral do perpetrador 
fornecida pela testemunha, e não apenas ao suspeito. O objetivo é que o 
suspeito não se destaque indevidamente. 

○​ A declaração de confiança da testemunha em sua escolha (ou não 
escolha) deve ser registrada imediatamente após o procedimento de 
identificação, em suas próprias palavras, e antes que qualquer feedback seja 
fornecido a ela sobre sua escolha. 

●​ Educação de profissionais do sistema de justiça: Policiais, promotores, 
advogados de defesa e juízes precisam receber treinamento contínuo sobre os 
princípios científicos da memória humana, incluindo os mecanismos da 
sugestionabilidade, o efeito da desinformação e o potencial para a formação de 
memórias falsas. Essa educação pode ajudar a promover a adoção de melhores 
práticas e uma avaliação mais crítica da evidência testemunhal. 

●​ Papel do psicólogo forense como perito: Em casos onde a confiabilidade da 
memória testemunhal é uma questão central, psicólogos forenses qualificados 
podem atuar como peritos, educando o tribunal (juiz e júri) sobre os fatores 
científicos relevantes que podem ter influenciado o testemunho no caso específico. 
Eles não depõem sobre se uma testemunha específica está mentindo ou dizendo a 
verdade, mas fornecem o contexto científico para ajudar o tribunal a tomar uma 
decisão mais informada. 

Imagine um departamento de polícia que revisa seus protocolos de entrevista com vítimas e 
testemunhas, implementando o treinamento obrigatório em Entrevista Cognitiva para todos 
os seus detetives e instituindo a gravação de todas as entrevistas. Adicionalmente, adota o 
procedimento de lineup duplo-cego e o registro imediato da confiança. Essas mudanças, 
baseadas em décadas de pesquisa psicológica, representam passos concretos para 
proteger a integridade da memória testemunhal e, por extensão, a integridade do próprio 



sistema de justiça. A mente pode pregar peças, mas com conhecimento e práticas 
adequadas, podemos reduzir as chances de sermos enganados por elas. 

 

A arte e a ciência da entrevista testemunhal: Técnicas 
eficazes para obter relatos precisos e detalhados 
A entrevista testemunhal é uma das pedras angulares de qualquer investigação criminal e 
um componente vital na administração da justiça. É através dela que se busca reconstruir 
eventos passados, obter descrições de perpetradores, identificar pistas e, 
fundamentalmente, coletar informações que possam levar à verdade. No entanto, obter um 
relato que seja ao mesmo tempo completo, preciso e detalhado, sem inadvertidamente 
contaminar a frágil memória da testemunha, é uma tarefa que exige muito mais do que 
simples questionamentos. Envolve uma combinação sofisticada de ciência – baseada em 
décadas de pesquisa sobre a memória, cognição e comunicação – e arte, que reside na 
habilidade do entrevistador de construir rapport, escutar ativamente e adaptar sua 
abordagem às necessidades individuais de cada testemunha. Dominar essa arte e ciência é 
crucial para maximizar a qualidade da informação obtida e, consequentemente, para a 
integridade do processo investigativo e judicial. 

A entrevista investigativa como ferramenta crucial: Objetivos e desafios 

A entrevista investigativa com uma testemunha ocular ou vítima tem múltiplos objetivos, 
todos convergindo para a elucidação de um evento. O objetivo primário é, 
inequivocamente, obter um relato o mais completo, preciso e detalhado possível sobre o 
que a testemunha percebeu através de seus sentidos, sem introduzir sugestões ou 
distorções que possam corromper sua memória original. Busca-se o "ouro" da informação 
pura, tal como foi codificado pela testemunha. 

Além disso, existem objetivos secundários igualmente importantes. A entrevista pode 
ajudar a avaliar a credibilidade da testemunha – não no sentido de um detector de 
mentiras humano, o que é irrealista, mas observando a consistência interna do relato, a 
plausibilidade dos detalhes fornecidos e a forma como a testemunha responde a diferentes 
tipos de questionamento (sempre com a devida cautela, pois confiança não equivale a 
precisão). A entrevista também visa obter pistas investigativas que podem não ser óbvias 
à primeira vista, mas que, quando analisadas em conjunto com outras evidências, podem 
abrir novos caminhos para a investigação. Finalmente, as informações coletadas são 
fundamentais para construir um caso sólido, seja para a acusação ou para a defesa. 

Contudo, alcançar esses objetivos é uma tarefa repleta de desafios inerentes: 

●​ A fragilidade da memória humana é o desafio central. Como já discutimos, a 
memória não é um registro perfeito; ela é suscetível ao esquecimento rápido, a 
distorções, à contaminação por informações pós-evento e à sugestionabilidade. 

●​ O estado emocional da testemunha no momento da entrevista é crítico. Vítimas ou 
testemunhas de eventos traumáticos podem estar em choque, com medo, ansiosas, 



confusas ou com raiva. Essas emoções podem afetar tanto sua capacidade de 
recordar quanto sua disposição para cooperar. Imagine um investigador tentando 
entrevistar uma vítima poucos minutos após um assalto violento; a prioridade inicial 
pode ser mais acalmar e oferecer segurança do que extrair detalhes minuciosos. 

●​ Existem diferenças individuais significativas entre testemunhas. Idade, nível de 
desenvolvimento cognitivo, capacidade de comunicação verbal, histórico de saúde 
mental, background cultural e experiências de vida anteriores podem influenciar 
como uma testemunha processa, recorda e relata um evento. Uma técnica que 
funciona bem com um adulto articulado pode ser inadequada para uma criança 
tímida ou um idoso com dificuldades auditivas. 

●​ Muitas vezes, as investigações ocorrem sob pressão de tempo e com recursos 
limitados. Isso pode levar a entrevistas apressadas, superficiais ou mal planejadas, 
comprometendo a qualidade da informação obtida. 

●​ Há sempre o risco de o entrevistador, mesmo que bem-intencionado, introduzir 
seus próprios vieses ou sugestões no processo. Se um investigador já tem uma 
teoria sobre o que aconteceu ou quem é o culpado, ele pode, inconscientemente, 
fazer perguntas que direcionem a testemunha para confirmar essa teoria. 

Considere a cena de um acidente de trânsito complexo, com múltiplas vítimas e 
testemunhas, algumas feridas, outras agitadas, outras em estado de choque. O investigador 
que chega ao local enfrenta o desafio imediato de gerenciar o caos, garantir a segurança, 
priorizar quem entrevistar primeiro e, crucialmente, obter relatos iniciais que sejam o mais 
puros possível, antes que as memórias comecem a se degradar ou a serem contaminadas 
pelas conversas entre as próprias testemunhas. Ou pense na dificuldade de entrevistar uma 
testemunha de um crime organizado, que pode estar aterrorizada com a possibilidade de 
represálias se cooperar com a polícia. Superar esses desafios exige não apenas 
conhecimento técnico, mas também grande habilidade interpessoal. 

Abordagens tradicionais de entrevista e suas limitações: Por que a 
mudança foi necessária 

Historicamente, e infelizmente ainda em muitos lugares, as entrevistas com testemunhas 
eram conduzidas de uma forma que hoje reconhecemos como subótima e, por vezes, 
prejudicial à recuperação da memória. O chamado "estilo policial" tradicional de entrevista 
frequentemente se caracterizava por uma abordagem altamente diretiva, focada em obter 
respostas para um conjunto predefinido de perguntas – o famoso "quem, o quê, quando, 
onde, por quê e como" – muitas vezes de forma rígida e apressada. 

Esse estilo tradicional apresentava várias limitações e problemas significativos: 

●​ Interrupções frequentes: Os entrevistadores tradicionais tendiam a interromper a 
testemunha no meio de sua narrativa livre para fazer perguntas específicas ou para 
esclarecer pontos que consideravam importantes no momento. Essas interrupções 
quebram o fluxo de pensamento da testemunha, dificultam a concentração e podem 
impedir a recordação de informações que surgiriam naturalmente se a testemunha 
pudesse falar sem ser cortada. Imagine uma testemunha começando a descrever 
um evento e, ao mencionar um carro, ser imediatamente interrompida com "Qual era 
a cor do carro? E a marca? E a placa?". Essa saraivada de perguntas específicas 



pode fazer com que ela perca o fio da meada sobre outros aspectos importantes do 
evento que estava prestes a relatar. 

●​ Uso excessivo de perguntas fechadas: Perguntas fechadas são aquelas que 
geralmente admitem apenas respostas curtas, como "sim", "não", ou um fato 
específico (por exemplo, "O suspeito era alto?"). Embora possam ser úteis para 
esclarecer detalhes pontuais após uma narrativa livre, seu uso excessivo limita 
drasticamente a quantidade e a riqueza da informação fornecida pela testemunha. 
Além disso, perguntas fechadas podem, inadvertidamente, sugerir respostas ou 
introduzir informações que não partiram da testemunha. 

●​ Não estabelecimento de rapport adequado: Muitas abordagens tradicionais 
negligenciavam a importância de construir uma relação de confiança e cooperação 
(rapport) com a testemunha. Uma entrevista que começa de forma abrupta, com um 
tom formal ou intimidador, pode deixar a testemunha ansiosa, defensiva ou pouco 
disposta a se esforçar para recordar e compartilhar informações. 

●​ Falta de compreensão dos princípios da memória: As técnicas tradicionais 
raramente incorporavam o conhecimento científico sobre como a memória funciona. 
Por exemplo, não se dava a devida importância à reinstalação do contexto como um 
facilitador da recordação, nem se exploravam diferentes ordens de recuperação da 
informação. 

●​ Risco de sugestão não intencional: Ao controlar excessivamente a entrevista e 
fazer muitas perguntas específicas, o entrevistador tradicional corria um risco maior 
de, inadvertidamente, introduzir suas próprias suposições ou informações no relato 
da testemunha, contaminando a memória original. 

Considere uma entrevista onde o investigador, convencido de que um determinado suspeito 
é o culpado, foca suas perguntas em tentar obter da testemunha uma confirmação dessa 
hipótese. Ele pode perguntar: "Você viu o Sr. X perto da cena do crime naquela noite, não 
viu?", em vez de uma pergunta aberta como "Você viu alguém perto da cena do crime 
naquela noite?". A primeira pergunta é claramente sugestiva e pode levar uma testemunha 
incerta ou desejosa de agradar a concordar, mesmo que sua lembrança não seja clara. 

Foi a crescente conscientização sobre essas limitações, impulsionada pela pesquisa em 
psicologia cognitiva sobre a memória e a sugestionabilidade, que levou à necessidade de 
desenvolver abordagens de entrevista mais eficazes e cientificamente embasadas, como a 
Entrevista Cognitiva. 

Os fundamentos da Entrevista Cognitiva (EC): Maximizando a 
recordação através da ciência da memória 

A Entrevista Cognitiva (EC) emergiu na década de 1980 como uma resposta direta às 
limitações das técnicas tradicionais de entrevista. Desenvolvida pelos psicólogos R. Edward 
Geiselman e Ronald P. Fisher, juntamente com seus colaboradores, a EC é um conjunto de 
técnicas e princípios projetados para maximizar a quantidade de informação precisa 
recordada por testemunhas, baseando-se diretamente no conhecimento científico sobre 
como a memória humana funciona. 

A EC não é um roteiro rígido, mas uma abordagem flexível que se fundamenta em dois 
princípios psicológicos chave sobre a memória: 



1.​ O Princípio da Especificidade da Codificação (Tulving & Thomson, 1973): Este 
princípio postula que a recordação de uma informação é mais eficaz quando as 
pistas (cues) presentes no momento da recuperação da memória são semelhantes 
ou coincidem com as pistas que estavam presentes no momento em que a 
informação foi originalmente codificada (ou seja, durante o evento). Em outras 
palavras, recriar aspectos do contexto original pode ajudar a "desbloquear" 
lembranças. 

2.​ A Memória como uma Rede de Associações: As memórias não são armazenadas 
como itens isolados, mas como parte de uma complexa rede de informações 
interconectadas. Um traço de memória específico pode ter múltiplas conexões com 
outras informações. Portanto, se uma via de acesso a uma lembrança está 
bloqueada, pode ser possível acessá-la através de outra via associativa. 

Com base nesses princípios, a Entrevista Cognitiva original propôs quatro (posteriormente 
expandidas e refinadas) técnicas mnemônicas principais para serem usadas pelo 
entrevistador após uma fase inicial de narrativa livre: 

1.​ Reinstalação do Contexto (Mental Reinstatement of Environmental and 
Personal Context): O entrevistador encoraja a testemunha a reconstruir 
mentalmente o contexto do incidente. Isso envolve pedir à testemunha para pensar 
sobre o ambiente físico em que o evento ocorreu (como era o local, a disposição dos 
objetos, a iluminação, os sons, os cheiros) e também sobre seu contexto pessoal e 
emocional no momento (o que ela estava sentindo, pensando, fazendo 
imediatamente antes do evento). Por exemplo, o entrevistador poderia dizer: "Tente 
voltar mentalmente para aquele momento. Feche os olhos, se isso ajudar. Onde 
você estava exatamente? O que você via ao seu redor? Havia algum som ou cheiro 
específico? Como você estava se sentindo antes de tudo acontecer?". 

2.​ Relatar Tudo (Report Everything): A testemunha é explicitamente instruída a 
relatar cada detalhe que conseguir lembrar sobre o evento, não importa quão trivial, 
fragmentado ou irrelevante possa parecer. O entrevistador explica que mesmo 
pequenos detalhes podem ser importantes ou podem desencadear a lembrança de 
outras informações mais significativas. A mensagem é: "Não edite seus 
pensamentos. Se vier à mente, diga." Por exemplo, uma testemunha pode hesitar 
em mencionar que notou um tipo específico de flor no jardim porque acha que não 
tem relação com o crime. No entanto, essa lembrança aparentemente irrelevante 
pode, mais tarde, ajudar a corroborar a presença dela no local ou desencadear 
outras recordações associadas. 

3.​ Mudar a Ordem (Change Order): Depois que a testemunha relatou o evento em 
sua ordem cronológica natural, o entrevistador a encoraja a tentar recordar os 
eventos em diferentes ordens temporais. Por exemplo, começando do final e indo 
em direção ao início, ou começando do ponto mais memorável ou impactante do 
evento e trabalhando para frente e para trás a partir daí. Mudar a ordem pode 
quebrar o uso de "scripts" mentais que a testemunha pode estar usando para 
reconstruir a narrativa e pode ajudar a acessar detalhes que foram omitidos na 
recordação cronológica. 

4.​ Mudar a Perspectiva (Change Perspective): A testemunha é convidada a tentar 
recordar o evento da perspectiva de outra pessoa que estava presente, ou como se 
ela estivesse observando a cena de um ponto de vista físico diferente (por exemplo, 



"Se você estivesse do outro lado da rua, o que você teria visto?"). Isso não significa 
pedir para ela inventar o que outra pessoa viu, mas sim usar uma mudança de 
perspectiva imaginada para tentar acessar informações que podem não ter sido 
proeminentes em sua perspectiva original. Deve-se ter cautela com esta técnica 
para não encorajar a confabulação, mas, quando usada corretamente, pode eliciar 
novos detalhes. 

A pesquisa demonstrou consistentemente que o uso dessas técnicas pode aumentar 
significativamente (em até 25-50% ou mais) a quantidade de informação correta recordada 
por testemunhas, em comparação com entrevistas padrão, geralmente sem um aumento 
proporcional na quantidade de informação incorreta, desde que as técnicas sejam aplicadas 
corretamente e sem sugestão. Imagine um entrevistador usando a EC com uma vítima de 
roubo. Após a narrativa inicial, ele poderia dizer: "Você descreveu o momento em que o 
assaltante se aproximou. Agora, tente lembrar o que aconteceu um pouco antes disso. O 
que você estava fazendo? Havia mais alguém por perto?" (Reinstalação do Contexto). Mais 
tarde: "Vamos tentar algo diferente. Conte-me o que aconteceu de trás para frente, 
começando com o momento em que ele fugiu." (Mudar a Ordem). Essas abordagens 
sistemáticas ajudam a testemunha a explorar sua memória de forma mais completa. 

A estrutura da Entrevista Cognitiva Aprimorada (ECA): Fases e técnicas 
de comunicação 

Com o tempo, a Entrevista Cognitiva original foi refinada e expandida, incorporando não 
apenas as técnicas mnemônicas, mas também uma estrutura mais detalhada para a 
entrevista e uma maior ênfase nas habilidades de comunicação do entrevistador. Essa 
abordagem mais holística é frequentemente chamada de Entrevista Cognitiva 
Aprimorada (Enhanced Cognitive Interview - ECA). A ECA geralmente segue uma 
sequência de fases, embora com flexibilidade: 

●​ Fase 1: Introdução e Estabelecimento de Rapport: Esta fase é crucial e muitas 
vezes negligenciada em abordagens mais apressadas. 

○​ O entrevistador se apresenta de forma clara e amigável, explica o propósito 
da entrevista (enfatizando que o objetivo é obter o relato da testemunha, em 
suas próprias palavras), e tenta reduzir qualquer ansiedade que a 
testemunha possa ter. 

○​ É fundamental construir rapport, ou seja, uma relação de confiança, 
respeito e entendimento mútuo. Isso pode ser feito personalizando a 
interação (usando o nome da testemunha, mostrando interesse genuíno), 
demonstrando empatia e garantindo à testemunha que ela está em um 
ambiente seguro e de apoio. Por exemplo: "Sra. Silva, meu nome é Detetive 
Oliveira. Agradeço muito por ter vindo conversar conosco hoje. Sei que o que 
aconteceu pode ter sido difícil, e quero que saiba que estou aqui para ouvir o 
que você tem a dizer, no seu tempo." 

○​ O entrevistador também explica brevemente como a entrevista irá 
transcorrer, por exemplo, mencionando que pedirá para a testemunha falar 
livremente e que interrupções serão minimizadas. 

●​ Fase 2: Narrativa Livre Encorajada (Encouraging a Free Narrative): 



○​ Esta fase começa com uma pergunta aberta e não específica para 
encorajar a testemunha a fornecer um relato ininterrupto do evento em suas 
próprias palavras. Por exemplo: "Por favor, conte-me, com o máximo de 
detalhes que conseguir lembrar, tudo o que aconteceu desde o momento em 
que [ponto de partida relevante] até [ponto final relevante]." 

○​ Durante a narrativa livre, o papel do entrevistador é de escuta ativa. Ele 
deve evitar interromper, fazer perguntas ou tomar notas excessivas que 
possam distrair. O encorajamento não verbal (como acenos de cabeça, 
contato visual apropriado) é importante para mostrar que está prestando 
atenção e que valoriza o que está sendo dito. 

●​ Fase 3: Questionamento e Sondagem (Questioning and Probing): 
○​ Somente após a conclusão da narrativa livre é que o entrevistador começa a 

fazer perguntas mais específicas, utilizando as técnicas mnemônicas da 
Entrevista Cognitiva (Reinstalação do Contexto, Relatar Tudo, Mudar 
Ordem, Mudar Perspectiva) para explorar os diferentes aspectos do relato. 

○​ O entrevistador deve focar nos tópicos e detalhes que a própria testemunha 
levantou durante a narrativa livre, usando perguntas abertas para aprofundar 
essas áreas. Por exemplo, se a testemunha mencionou um "carro suspeito", 
o entrevistador pode dizer: "Você mencionou um carro suspeito. Conte-me 
mais sobre ele. Tente lembrar de qualquer detalhe, por menor que seja." 

○​ É nesta fase que se pode usar a Reinstalação do Contexto de forma mais 
detalhada ("Vamos voltar mentalmente para quando você viu o carro. Como 
estava o tempo? Havia outros carros na rua? Como você se sentiu naquele 
momento?"). 

●​ Fase 4: Revisão e Resumo Variado (Varied Extensive Retrieval / Review): 
○​ O entrevistador pode resumir os principais pontos do relato da testemunha, 

permitindo que ela corrija quaisquer mal-entendidos ou imprecisões. 
Alternativamente, pode-se pedir à própria testemunha para resumir os 
aspectos mais importantes. 

○​ Essa fase oferece uma oportunidade adicional para a testemunha recordar 
mais detalhes, pois ouvir o relato (ou recontá-lo) pode desencadear novas 
associações. 

●​ Fase 5: Fechamento: 
○​ O entrevistador agradece à testemunha pela sua cooperação e pelo tempo 

dedicado. 
○​ Explica, se apropriado e permitido, quais serão os próximos passos na 

investigação e como a testemunha pode ser contatada (ou contatar o 
investigador) caso se lembre de informações adicionais. 

○​ É importante terminar a entrevista de forma positiva e de apoio, 
independentemente da quantidade de informação obtida, reforçando que a 
contribuição da testemunha foi valiosa. 

Imagine um diálogo na Fase 3. O entrevistador diz: "Você descreveu muito bem a sequência 
de eventos. Agora, gostaria que tentássemos algo um pouco diferente. Se você pudesse se 
lembrar do incidente como se estivesse assistindo a um filme, e pudesse 'rebobinar' a fita, 
conte-me o que aconteceu do final para o começo, começando do momento em que o 
indivíduo fugiu." (Mudar Ordem). Esta abordagem estruturada, mas flexível, ajuda a 
maximizar a recuperação da memória de forma sistemática. 



Técnicas de comunicação eficaz na entrevista: A "arte" que 
complementa a ciência 

Mesmo com as melhores técnicas mnemônicas, a eficácia de uma Entrevista Cognitiva 
Aprimorada depende enormemente das habilidades de comunicação do entrevistador. Esta 
é a "arte" da entrevista, que envolve criar um ambiente propício à recordação e facilitar a 
expressão da testemunha. 

●​ Estabelecimento de Rapport: Como mencionado, criar uma conexão de confiança 
e empatia é fundamental. Se a testemunha se sente compreendida, respeitada e 
segura, ela estará mais disposta a se engajar no difícil processo de tentar recordar 
detalhes de um evento potencialmente traumático. Isso envolve linguagem corporal 
aberta, tom de voz calmo e paciente, e demonstrações verbais de entendimento 
("Posso imaginar que isso foi assustador para você."). 

●​ Escuta Ativa: Isso vai além de simplesmente ouvir as palavras. Envolve prestar 
atenção total à comunicação verbal e não verbal da testemunha, processar a 
informação, e demonstrar que se está compreendendo. Técnicas como paráfrases 
(reafirmar o que a testemunha disse com suas próprias palavras, por exemplo, 
"Então, se eu entendi corretamente, você estava...") e reflexos de sentimentos 
(reconhecer e verbalizar as emoções da testemunha, por exemplo, "Parece que 
você ficou muito assustada naquele momento") são componentes chave da escuta 
ativa. 

●​ Linguagem Corporal e Contato Visual: Manter um contato visual apropriado (sem 
encarar fixamente) e uma postura aberta e receptiva pode ajudar a testemunha a se 
sentir mais à vontade. Evitar sinais de impaciência ou descrença (como cruzar os 
braços, olhar o relógio) é crucial. 

●​ Uso de Pausas e Silêncio: Muitos entrevistadores se sentem desconfortáveis com 
o silêncio e tendem a preenchê-lo rapidamente com outra pergunta. No entanto, o 
silêncio pode ser uma ferramenta poderosa. Dar à testemunha tempo para pensar, 
processar e buscar em sua memória, sem pressão, muitas vezes permite que 
informações importantes venham à tona. Uma pausa encorajadora pode ser mais 
produtiva do que uma pergunta apressada. 

●​ Evitar Interrupções: Permitir que a testemunha complete seus pensamentos e 
frases sem interrupção é essencial, especialmente durante a narrativa livre. 
Interromper pode quebrar a concentração e fazer com que detalhes sejam perdidos. 

●​ Formulação de Perguntas: 
○​ O predomínio deve ser de perguntas abertas, que encorajam respostas 

narrativas e detalhadas (por exemplo, "Conte-me mais sobre o que você viu 
na rua.", "Como era a aparência da pessoa?", "O que aconteceu depois que 
você ouviu o barulho?"). 

○​ Perguntas fechadas (que podem ser respondidas com "sim", "não" ou 
poucas palavras) devem ser usadas com moderação, principalmente para 
esclarecer detalhes específicos que a testemunha já mencionou, ou para 
obter informações factuais simples. 

○​ É absolutamente crítico evitar perguntas sugestivas ou tendenciosas que 
possam introduzir informação ou direcionar a resposta da testemunha. 

●​ Transferência de Controle (Implícita): O entrevistador deve comunicar, sutilmente, 
que a testemunha é a especialista em sua própria memória e que ela está no 



controle do fluxo de informação. Frases como "Não se preocupe se não lembrar de 
tudo, apenas relate o que vier à mente" ou "Se precisar de uma pausa, me avise" 
podem ajudar a empoderar a testemunha e reduzir a pressão. 

Considere um entrevistador que percebe que a testemunha está ficando emocionada ao 
relatar um detalhe. Em vez de mudar de assunto ou apressá-la, ele pode fazer uma pausa, 
oferecer um copo d'água e dizer algo como: "Percebo que este é um momento difícil de 
recordar. Leve o tempo que precisar. Sua informação é muito importante para nós." Essa 
abordagem empática e paciente é a essência da "arte" da entrevista. 

Entrevistando testemunhas vulneráveis: Adaptações necessárias para 
crianças, idosos e vítimas de trauma 

Nem todas as testemunhas são iguais, e abordagens de entrevista "tamanho único" são 
ineficazes e podem ser prejudiciais quando se lida com populações vulneráveis. A 
Entrevista Cognitiva e seus princípios de comunicação fornecem uma base sólida, mas 
adaptações são frequentemente necessárias. 

●​ Crianças: 
○​ É crucial considerar o nível de desenvolvimento cognitivo e linguístico da 

criança. A linguagem usada pelo entrevistador deve ser simples, concreta e 
apropriada para a idade da criança. Evite metáforas, ironias ou frases 
complexas. 

○​ Crianças são particularmente suscetíveis à sugestionabilidade e à pressão 
de figuras de autoridade. Perguntas sugestivas devem ser evitadas a todo 
custo. O uso de perguntas abertas e encorajamentos para uma narrativa livre 
é ainda mais importante. 

○​ Existem protocolos de entrevista forense específicos para crianças, 
como o Protocolo NICHD (National Institute of Child Health and Human 
Development), que fornecem diretrizes detalhadas e baseadas em pesquisa 
para conduzir entrevistas de forma a maximizar a informação precisa e 
minimizar o trauma e a sugestão. 

○​ O uso de recursos lúdicos, como desenhos ou bonecos, pode ser 
considerado em alguns casos para facilitar a comunicação, mas deve ser 
feito com extrema cautela e por profissionais treinados, pois também podem 
introduzir sugestão se mal utilizados. 

○​ O ambiente da entrevista deve ser acolhedor, não intimidador e livre de 
distrações. 

○​ Para ilustrar, ao invés de perguntar a uma criança "O homem mau te tocou 
aqui?", o que é altamente sugestivo e rotulador, um entrevistador treinado 
usaria uma série de prompts abertos como "Conte-me o que aconteceu 
quando você estava com ele." 

●​ Idosos: 
○​ Alguns idosos podem apresentar declínios sensoriais (visão ou audição 

reduzidas) que precisam ser acomodados (falar claramente, garantir boa 
iluminação, minimizar ruído de fundo). 

○​ Processos cognitivos, como a velocidade de processamento ou a capacidade 
da memória de trabalho, podem ser mais lentos. É essencial ter paciência, 



permitir um ritmo mais lento e dar tempo suficiente para que o idoso 
processe as perguntas e formule suas respostas. 

○​ Idosos podem ser mais suscetíveis à fadiga durante entrevistas longas, 
portanto, pausas podem ser necessárias. 

○​ Alguns idosos podem ter um forte desejo de "ajudar" ou de serem vistos 
como cooperativos, o que, paradoxalmente, pode aumentar o risco de 
confabulação (preenchimento de lacunas na memória com informações 
inventadas, mas que eles acreditam ser verdadeiras) se sentirem 
pressionados a fornecer respostas que não possuem. O entrevistador deve 
enfatizar que "não lembrar" é uma resposta perfeitamente aceitável. 

●​ Vítimas de Trauma: 
○​ É fundamental ter uma profunda compreensão do impacto do trauma na 

memória e no comportamento. O trauma pode levar a memórias 
fragmentadas, lacunas na recordação, flashbacks, intensa reatividade 
emocional ou, ao contrário, embotamento afetivo. 

○​ A prioridade absoluta é o bem-estar da vítima. A entrevista deve ser 
conduzida de forma a evitar a retraumatização. Isso requer uma abordagem 
de entrevista sensível ao trauma: 

■​ Criar um ambiente físico e psicológico seguro. 
■​ Dar à vítima o máximo de controle possível sobre o processo da 

entrevista (por exemplo, sobre o ritmo, a ordem dos tópicos, o direito 
a pausas ou a interromper a entrevista). 

■​ Validar as emoções e experiências da vítima, sem julgamento. 
■​ Ser transparente sobre o processo e os objetivos. 

○​ Pode ser necessário conduzir a entrevista em múltiplas sessões curtas, em 
vez de uma única sessão longa, para evitar sobrecarregar a vítima. 

○​ Considere uma vítima de violência doméstica. O entrevistador deve estar 
preparado para respostas emocionais intensas, para a possibilidade de a 
vítima minimizar o abuso ou culpar a si mesma. Uma abordagem paciente, 
empática e não julgadora é essencial para que ela se sinta segura para 
compartilhar sua experiência. 

Adaptar a entrevista às necessidades específicas de testemunhas vulneráveis não é apenas 
uma questão de boas práticas, mas uma obrigação ética e um requisito para obter 
informações confiáveis. 

O registro da entrevista: Preservando a integridade da informação 

A forma como uma entrevista testemunhal é registrada é tão importante quanto a forma 
como ela é conduzida. Um registro incompleto ou impreciso pode anular todo o esforço de 
uma entrevista bem conduzida, introduzir erros ou tornar impossível uma avaliação posterior 
da qualidade da entrevista e da informação obtida. 

●​ Gravação Eletrônica (Áudio e Vídeo): Esta é, de longe, a melhor prática e é cada 
vez mais recomendada (e, em algumas jurisdições, exigida) para entrevistas 
investigativas importantes. 

○​ A gravação em áudio e vídeo captura não apenas as palavras exatas ditas 
pela testemunha e pelo entrevistador, mas também o tom de voz, as pausas, 



a linguagem corporal e outras nuances da comunicação que podem ser 
cruciais para a interpretação do relato. 

○​ Cria um registro objetivo e verificável da entrevista, protegendo tanto a 
testemunha (contra alegações de que seu depoimento foi distorcido) quanto 
o entrevistador (contra alegações de coerção, sugestão indevida ou má 
conduta). 

○​ Permite que outros (supervisores, promotores, advogados de defesa, juízes, 
peritos) revisem a entrevista na íntegra, avaliem a técnica do entrevistador 
e formem suas próprias impressões sobre a testemunha e seu relato. 

○​ Pode ser usada para refrescar a memória da testemunha de forma precisa 
antes de um julgamento, ou para fins de treinamento de outros 
entrevistadores. 

●​ Anotações Manuais: 
○​ Se a gravação eletrônica não for viável por algum motivo (o que deve ser 

uma exceção, não a regra), anotações manuais detalhadas, precisas e 
contemporâneas (feitas durante ou imediatamente após a entrevista) são o 
mínimo necessário. 

○​ É crucial que as anotações distingam claramente entre as citações 
diretas das palavras da testemunha e quaisquer resumos, inferências 
ou perguntas feitas pelo entrevistador. O ideal é registrar o máximo 
possível das palavras exatas da testemunha. 

○​ As anotações têm limitações significativas: é quase impossível para um 
entrevistador conduzir uma entrevista complexa, escutar ativamente e, ao 
mesmo tempo, tomar notas completas e precisas. O ato de anotar pode 
distrair tanto o entrevistador quanto a testemunha, e as notas inevitavelmente 
envolverão algum grau de seleção e interpretação por parte do entrevistador. 

●​ Declarações Escritas pela Testemunha ou Ditadas: 
○​ Em alguns sistemas, pede-se à testemunha para redigir sua própria 

declaração ou para ditar uma declaração que é então transcrita e assinada. 
Se este for o caso, é vital garantir que a declaração reflita fielmente as 
próprias palavras e lembranças da testemunha, sem influência indevida do 
oficial que está supervisionando o processo. A testemunha deve ter a 
oportunidade de ler e corrigir a declaração antes de assiná-la. 

Imagine a diferença para um júri ao assistir a um trecho em vídeo de uma entrevista onde a 
testemunha, de forma espontânea e detalhada, descreve um evento, em comparação com 
ler um resumo de terceira pessoa escrito por um policial horas depois, que pode omitir 
hesitações, emoções ou detalhes que o policial não considerou importantes. A gravação 
preserva a riqueza e a integridade da informação de uma forma que nenhum outro método 
consegue igualar. 

Desafios éticos e práticos na condução de entrevistas testemunhais 

A condução de entrevistas testemunhais, mesmo com as melhores técnicas, não está isenta 
de desafios éticos e práticos que exigem constante vigilância e profissionalismo. 

●​ Equilíbrio entre obtenção de informação e proteção da testemunha: O objetivo 
principal é obter informações, mas isso nunca deve ser feito às custas do bem-estar 



psicológico ou físico da testemunha, especialmente se ela for vulnerável ou 
traumatizada. O entrevistador tem uma responsabilidade ética de conduzir a 
entrevista de forma respeitosa, empática e que minimize qualquer dano adicional. 

●​ Risco de o entrevistador desenvolver "visão de túnel" ou viés de confirmação: 
Mesmo entrevistadores experientes podem, por vezes, desenvolver uma teoria 
prematura sobre o caso ou sobre a culpa/inocência de um suspeito. Isso pode levar 
a um "viés de confirmação", onde o entrevistador, inconscientemente, busca ou 
interpreta informações de forma a confirmar sua teoria preexistente, ignorando ou 
minimizando informações que a contradizem. A adesão estrita a técnicas de 
entrevista neutras e a supervisão podem ajudar a mitigar esse risco. 

●​ Pressões institucionais: Entrevistadores muitas vezes trabalham sob pressões 
significativas de tempo, com alta carga de casos e recursos limitados. Pode haver 
uma expectativa institucional para "resolver o caso" rapidamente, o que pode levar a 
atalhos ou a um foco excessivo em obter uma confissão ou uma identificação, em 
vez de uma exploração completa e paciente da memória da testemunha. 

●​ Necessidade de treinamento contínuo e supervisão: A entrevista testemunhal é 
uma habilidade complexa que requer não apenas conhecimento teórico, mas 
também prática extensiva, feedback e desenvolvimento contínuo. Programas de 
treinamento inicial de alta qualidade, seguidos de treinamento de atualização regular 
e supervisão ou revisão por pares, são essenciais para manter e aprimorar as 
habilidades dos entrevistadores. 

●​ O papel da cultura e da linguagem: Em sociedades cada vez mais diversificadas, 
os entrevistadores podem se deparar com testemunhas de diferentes origens 
culturais, que podem ter diferentes estilos de comunicação, normas sobre o contato 
visual, deferência à autoridade, ou formas de expressar emoção. A fluência no 
idioma da testemunha é ideal, mas mesmo quando se usa um intérprete qualificado, 
podem ocorrer mal-entendidos. A sensibilidade cultural e a consciência das 
potenciais barreiras de comunicação são cruciais. 

Considere um detetive experiente que, após vários casos semelhantes, acredita "saber" o 
tipo de pessoa que comete um determinado crime. Ao entrevistar uma testemunha, ele 
pode, sem perceber, fazer perguntas que sutilmente direcionam a descrição da testemunha 
para se encaixar nesse "perfil" que ele tem em mente. Ou, em um cenário de alta pressão 
para fechar um caso de grande repercussão na mídia, um entrevistador pode se sentir 
tentado a usar táticas mais assertivas ou sugestivas para obter a informação que "precisa". 
A consciência desses desafios e um compromisso com os princípios éticos e científicos da 
entrevista são as melhores salvaguardas contra tais armadilhas. 

 

Reconhecimento de suspeitos: Procedimentos, vieses 
e a psicologia por trás da identificação em 
investigações 
O momento em que uma testemunha ocular aponta para um indivíduo e declara "Foi ele!" é 
frequentemente um ponto de virada em uma investigação criminal e um dos tipos de 



evidência mais persuasivos apresentados em um tribunal. A identificação de um suspeito 
por uma testemunha pode direcionar recursos investigativos, solidificar suspeitas, levar a 
prisões e, em última instância, influenciar veredictos. Contudo, por mais impactante que 
seja, a história da justiça criminal está repleta de casos onde identificações oculares 
convictas se provaram tragicamente equivocadas, resultando na condenação de inocentes. 
Compreender a complexa psicologia por trás do reconhecimento facial, os diversos 
procedimentos utilizados para obter identificações e os inúmeros vieses que podem 
comprometer a precisão desse processo não é apenas uma questão acadêmica, mas uma 
necessidade imperativa para proteger a integridade do sistema de justiça e evitar erros 
judiciários devastadores. 

A importância e o peso da identificação por testemunha ocular no 
sistema de justiça 

A identificação de um suspeito por uma testemunha ocular carrega um peso imenso no 
sistema de justiça criminal, influenciando desde as etapas iniciais da investigação até a 
deliberação de um júri. Quando uma testemunha, especialmente uma vítima, identifica um 
suspeito, essa ação pode ter um impacto psicológico profundo em todos os envolvidos. 
Para os investigadores, uma identificação positiva pode parecer a confirmação de que estão 
no caminho certo, levando-os a concentrar seus esforços naquele indivíduo e, por vezes, a 
negligenciar outras linhas de investigação. Para promotores, uma testemunha de 
identificação convicta é frequentemente vista como o pilar de um caso forte. 

No tribunal, o testemunho de identificação ocular é particularmente poderoso. Jurados e 
juízes tendem a depositar uma grande fé na capacidade das pessoas de lembrar e 
reconhecer rostos, especialmente se a testemunha se mostra confiante e segura em sua 
identificação. Imagine a cena: uma vítima de um crime violento, no banco das testemunhas, 
aponta para o réu e, com a voz embargada, mas firme, declara ser ele o autor do crime. O 
impacto emocional e cognitivo dessa afirmação sobre os jurados pode ser avassalador, 
muitas vezes superando outras formas de evidência, ou a falta delas. 

No entanto, reside aqui um perigoso paradoxo: apesar de seu poder de persuasão, a 
identificação por testemunha ocular é uma das formas de evidência mais suscetíveis a 
erros. O Projeto Inocência (Innocence Project) nos Estados Unidos, por exemplo, analisou 
centenas de casos de condenações injustas que foram posteriormente revertidas com base 
em testes de DNA. Em uma esmagadora maioria desses casos – mais de 70% 
historicamente, embora números mais recentes indiquem uma leve queda devido a 
reformas, ainda é o fator principal – a identificação equivocada por testemunha ocular foi um 
fator contribuinte crucial para a condenação do inocente. Casos como o de Ronald Cotton, 
que passou mais de uma década na prisão devido à identificação sincera, porém errada, de 
Jennifer Thompson, servem como lembretes sombrios da falibilidade dessa evidência e da 
necessidade urgente de compreendê-la e gerenciá-la adequadamente. A confiança de uma 
testemunha, embora persuasiva, não é um indicador confiável de precisão, e o sistema 
deve estar equipado para lidar com essa complexidade. 

A psicologia do reconhecimento facial: Como lembramos e 
identificamos rostos (e por que falhamos) 



A capacidade humana de reconhecer rostos é, em muitos aspectos, notável. Conseguimos 
distinguir e lembrar de centenas, senão milhares, de rostos diferentes ao longo da vida. 
Esse processo, que parece tão automático e sem esforço em nosso cotidiano, envolve 
mecanismos cerebrais especializados e um tipo de processamento que é, em grande 
medida, holístico ou configural. Isso significa que tendemos a processar rostos como um 
todo integrado, considerando as relações espaciais entre as diferentes características 
(olhos, nariz, boca), em vez de simplesmente somar as características isoladas. É por isso 
que uma pequena alteração em uma característica, ou um disfarce que muda a 
configuração geral (como óculos escuros ou um chapéu que sombreia os olhos), pode ter 
um impacto desproporcional em nossa capacidade de reconhecimento. 

No entanto, essa habilidade especializada é altamente vulnerável a erros, especialmente 
sob as condições frequentemente associadas a eventos criminais. A precisão de um futuro 
reconhecimento depende crucialmente da qualidade da codificação original do rosto do 
perpetrador: 

●​ Condições de visualização: Fatores como má iluminação (noite, ambientes 
escuros), curta duração da exposição ao rosto (vislumbres rápidos), grande distância 
entre a testemunha e o perpetrador, ou a presença de obstruções visuais (neblina, 
chuva, objetos) podem impedir que uma imagem clara e detalhada do rosto seja 
formada na memória. 

●​ Atenção da testemunha: Se a atenção da testemunha estava dividida (por 
exemplo, tentando escapar ou proteger a si mesma) ou focada em outro estímulo 
saliente (como uma arma – o "foco na arma"), a quantidade de atenção dedicada ao 
processamento do rosto do perpetrador será limitada, resultando em uma 
codificação fraca. O alto nível de estresse e medo, comum em situações de crime, 
também pode prejudicar a codificação de detalhes faciais. 

●​ Características da testemunha: A idade da testemunha (crianças muito novas e 
idosos podem ser menos precisos), sua acuidade visual, e o já mencionado efeito 
da outra raça (cross-race effect) – a tendência de termos mais dificuldade em 
reconhecer rostos de pessoas de raças diferentes da nossa – são fatores 
importantes. 

●​ Disfarces e mudanças na aparência: Mesmo uma boa visualização inicial pode ser 
comprometida se o perpetrador usava um disfarce (mesmo que parcial) ou se sua 
aparência mudou significativamente entre o momento do crime e a tentativa de 
identificação (por exemplo, corte de cabelo, barba, ganho ou perda de peso). 

Quando uma testemunha é solicitada a tentar identificar um suspeito (por exemplo, em um 
lineup), ela está realizando um julgamento de memória. Ela compara a representação 
mental do rosto do perpetrador, armazenada em sua memória (que pode ser forte e clara, 
ou fraca e vaga, dependendo dos fatores de codificação), com os rostos que lhe são 
apresentados. Neste ponto, um conceito crucial é a distinção entre julgamentos absolutos 
e julgamentos relativos: 

●​ Um julgamento absoluto ocorre quando a testemunha compara cada rosto 
apresentado individualmente com sua memória do perpetrador e decide se aquele 
rosto específico é o do perpetrador, independentemente dos outros rostos 
mostrados. 



●​ Um julgamento relativo, por outro lado, ocorre quando a testemunha compara os 
rostos apresentados entre si e escolhe aquele que mais se parece com sua 
lembrança do perpetrador, mesmo que o verdadeiro perpetrador não esteja presente 
no conjunto. Procedimentos de identificação onde todos os rostos são mostrados ao 
mesmo tempo (lineups simultâneos) tendem a encorajar esse tipo de julgamento 
relativo, o que aumenta o risco de uma identificação equivocada se o verdadeiro 
culpado não estiver no lineup. 

Imagine uma testemunha que viu o rosto de um assaltante por apenas alguns segundos, 
em uma rua mal iluminada, enquanto estava sob intenso medo. Sua memória facial será, na 
melhor das hipóteses, fragmentária. Se, semanas depois, ela for apresentada a um lineup 
fotográfico onde um dos indivíduos se assemelha vagamente à sua lembrança (e talvez 
mais do que os outros), ela pode ser levada a escolhê-lo, não porque tem certeza de que é 
ele, mas porque ele é a "melhor opção" disponível. Compreender essas nuances da 
psicologia do reconhecimento facial é o primeiro passo para desenvolver procedimentos de 
identificação mais justos e precisos. 

Tipos de procedimentos de identificação: Do informal ao formal 

Os procedimentos de identificação de suspeitos utilizados pelas forças policiais variam em 
formalidade e confiabilidade. Os principais tipos incluem: 

●​ Identificações Informais/De Campo (Showups / Field Identifications): Este 
procedimento envolve a apresentação de um único suspeito à testemunha, 
geralmente pouco tempo após a ocorrência do crime e nas proximidades da cena. 
Por exemplo, policiais detêm um indivíduo que corresponde à descrição geral do 
perpetrador a alguns quarteirões de distância do local do crime e o levam de volta 
para que a vítima ou testemunha tente identificá-lo, muitas vezes enquanto o 
suspeito está sentado na viatura policial ou algemado. 

○​ Vantagens: A principal vantagem alegada é a rapidez. Se o suspeito detido 
for inocente, uma não identificação pode levar à sua liberação imediata. Além 
disso, a memória da testemunha para o evento ainda está relativamente 
"fresca", o que, teoricamente, poderia aumentar a precisão. 

○​ Desvantagens: Os showups são inerentemente altamente sugestivos. A 
apresentação de um único suspeito, já sob custódia policial, envia uma 
mensagem implícita à testemunha de que a polícia acredita que aquele 
indivíduo é o culpado. Não há distratores (outras pessoas ou fotos) para 
fornecer uma comparação justa. A pressão situacional sobre a testemunha 
para fazer uma identificação também pode ser intensa. 

○​ Controvérsias e Recomendações: Devido à sua natureza sugestiva, muitos 
pesquisadores e organizações de reforma da justiça defendem que os 
showups sejam usados apenas em circunstâncias muito limitadas (por 
exemplo, se não houver tempo para organizar um lineup mais formal e o 
suspeito precisar ser liberado ou preso rapidamente) e com extrema cautela, 
documentando cuidadosamente todos os detalhes do procedimento. 

○​ Para ilustrar, imagine uma vítima de roubo, ainda abalada, sendo levada 
pelos policiais até uma viatura onde um jovem está detido. O policial 
pergunta: "É este o homem que te roubou?". A situação em si – o suspeito já 



detido, a expectativa da polícia – pode levar a vítima a uma identificação 
positiva, mesmo que sua lembrança não seja clara. 

●​ Identificação por Fotografia (Photospreads / Mugshot Searches): Este método 
envolve mostrar à testemunha um conjunto de fotografias. Pode assumir duas 
formas principais: 

○​ Busca em álbuns de suspeitos (Mugshot Searches): A testemunha folheia 
um grande número de fotografias de indivíduos previamente fichados pela 
polícia, na esperança de encontrar o perpetrador. Isso pode ser problemático. 
Se a testemunha vir muitas fotos, sua memória pode se confundir. Além 
disso, se ela vir a foto de um inocente repetidas vezes, ou se a foto de um 
suspeito específico for mostrada de forma destacada, isso pode criar uma 
falsa sensação de familiaridade (chamada de "transferência inconsciente" ou 
"efeito de familiaridade"), levando a uma identificação errônea baseada 
nessa familiaridade induzida, e não na lembrança do crime. 

○​ Lineups Fotográficos: Este é o método mais comum hoje em dia. Em vez 
de um álbum extenso, apresenta-se à testemunha um conjunto menor e mais 
controlado de fotografias, que inclui a foto do suspeito da polícia e fotos de 
vários "distratores" (indivíduos sabidamente inocentes). 

●​ Lineups (Reconhecimento em Fila / Parade): Tradicionalmente, os lineups eram 
presenciais, com o suspeito e um grupo de distratores fisicamente presentes, 
muitas vezes em uma sala com um espelho unidirecional. Hoje, os lineups 
fotográficos são muito mais prevalentes devido à sua praticidade e menor custo. O 
objetivo de um lineup, seja presencial ou fotográfico, é testar a memória da 
testemunha de uma forma que seja, idealmente, mais controlada, justa e menos 
sugestiva do que um showup. A eficácia de um lineup, no entanto, depende 
crucialmente de como ele é construído e administrado. 

A escolha do procedimento de identificação e a forma como ele é conduzido podem ter um 
impacto profundo na probabilidade de uma identificação precisa versus uma identificação 
equivocada. 

Construindo Lineups Justos: A ciência por trás da seleção de 
distratores e da apresentação 

A justiça (fairness) de um lineup é um conceito fundamental. Um lineup justo é aquele em 
que o suspeito não se destaca indevidamente dos outros membros (os distratores, também 
chamados de fillers ou foils) de uma forma que possa sugerir à testemunha que ele é a 
pessoa a ser escolhida. Se o suspeito é o único que corresponde à descrição do 
perpetrador, ou se sua foto é visivelmente diferente das outras, o lineup funciona mais como 
um "teste de múltipla escolha com uma única opção óbvia" do que como um verdadeiro 
teste de memória. 

A seleção de distratores é, portanto, um aspecto crítico na construção de um lineup justo: 

●​ Estratégia de correspondência com a descrição (Match-to-Description): Esta é 
a estratégia geralmente recomendada pela maioria dos pesquisadores. Os 
distratores devem ser selecionados de forma a corresponderem à descrição geral do 
perpetrador fornecida pela testemunha antes que ela tenha visto qualquer foto do 



suspeito. Por exemplo, se a testemunha descreveu o perpetrador como "um homem 
branco, na casa dos 30 anos, com cabelo loiro curto e barba por fazer", então todos 
os distratores no lineup devem também ser homens brancos, na casa dos 30 anos, 
com cabelo loiro curto e barba por fazer, e com características faciais gerais que não 
sejam drasticamente diferentes. 

●​ Estratégia de correspondência com o suspeito (Match-to-Suspect): Nesta 
abordagem, os distratores são escolhidos para se assemelharem ao suspeito da 
polícia em suas características gerais. Esta estratégia é menos preferível porque, se 
o suspeito for inocente e não corresponder bem à descrição original da testemunha, 
os distratores que se parecem com ele também não corresponderão à descrição, 
tornando o lineup "muito fácil" e potencialmente enviesado contra o suspeito (se ele 
for, por exemplo, o único que vagamente lembra a descrição, mesmo que os outros 
se pareçam com ele). 

●​ Número de Distratores: Embora não haja um número mágico, a prática comum e 
recomendada é usar pelo menos cinco distratores além do suspeito, totalizando seis 
membros no lineup. Um número menor de distratores aumenta a chance de uma 
escolha ao acaso. 

A aparência dos membros do lineup também deve ser cuidadosamente controlada. Se for 
um lineup fotográfico, todas as fotos devem ter qualidade similar, mesmo tipo de fundo, 
iluminação consistente, e os indivíduos devem estar vestidos de forma neutra e com 
expressões faciais semelhantes. Se o suspeito tiver uma característica distintiva 
mencionada pela testemunha (por exemplo, uma cicatriz no rosto, uma tatuagem visível), 
essa característica não deve torná-lo único no lineup. Idealmente, ou se encontram 
distratores com características semelhantes, ou a característica pode ser digitalmente 
adicionada às fotos dos distratores, ou removida (ou coberta) da foto do suspeito e dos 
distratores, para que todos se apresentem de forma homogênea nesse aspecto. 

Imagine um cenário onde a testemunha descreveu o assaltante como "um homem usando 
um boné de beisebol vermelho". Se o suspeito da polícia é fotografado usando um boné de 
beisebol vermelho para o lineup, e os outros cinco distratores estão de cabeça descoberta 
ou usando outros tipos de chapéu, este lineup é grosseiramente injusto e sugestivo. O 
correto seria que todos os membros do lineup usassem bonés de beisebol vermelhos 
semelhantes, ou que nenhum deles usasse. A regra de ouro é: uma pessoa que não 
testemunhou o crime, mas que recebeu a descrição do perpetrador, não deve ser capaz de 
escolher o suspeito da polícia do lineup com uma taxa de acerto maior do que o acaso. 

Procedimentos de apresentação do lineup: Minimizando a sugestão e o 
erro 

Além da construção justa do lineup, a forma como ele é apresentado à testemunha é 
igualmente crucial para minimizar a sugestão e o risco de erro. Duas principais formas de 
apresentação são debatidas e pesquisadas: simultânea e sequencial. 

●​ Lineup Simultâneo (Simultaneous Lineup): Neste procedimento, todos os 
membros do lineup (sejam pessoas em um lineup presencial ou fotos em um lineup 
fotográfico) são apresentados à testemunha ao mesmo tempo. A testemunha vê 



todos os rostos juntos e é solicitada a indicar se reconhece algum deles como o 
perpetrador. 

○​ Crítica: A principal crítica aos lineups simultâneos é que eles tendem a 
encorajar um julgamento relativo. Ou seja, a testemunha pode comparar os 
membros do lineup entre si e escolher aquele que mais se parece com sua 
lembrança do perpetrador, mesmo que essa semelhança seja apenas 
superficial ou que o verdadeiro culpado não esteja presente. Se o 
perpetrador não estiver no lineup (um lineup chamado de "alvo-ausente"), o 
julgamento relativo aumenta significativamente a chance de uma 
identificação equivocada de um inocente. 

●​ Lineup Sequencial (Sequential Lineup): Neste método, os membros do lineup são 
apresentados à testemunha um de cada vez. A testemunha deve tomar uma decisão 
(sim, esta é a pessoa; ou não, esta não é a pessoa) para cada foto ou indivíduo 
antes de ver o próximo. Crucialmente, a testemunha geralmente não é informada de 
quantos membros serão mostrados no total. 

○​ Vantagem: A principal vantagem teórica dos lineups sequenciais é que eles 
são projetados para encorajar um julgamento absoluto. A testemunha é 
forçada a comparar cada membro individualmente com sua memória do 
perpetrador, sem a possibilidade de comparações diretas entre os membros 
do lineup. Pesquisas, especialmente as conduzidas por Gary Wells e seus 
colegas, sugeriram que os lineups sequenciais podem reduzir 
significativamente a taxa de identificações errôneas de inocentes em lineups 
alvo-ausentes, embora também possa haver uma pequena redução na taxa 
de identificações corretas de culpados em lineups alvo-presentes. 

○​ Controvérsia e Adoção: Embora haja um debate acadêmico contínuo sobre 
a superioridade definitiva de um método sobre o outro em todas as 
circunstâncias, muitas jurisdições e agências policiais reformistas têm 
adotado ou recomendado o procedimento sequencial como uma melhor 
prática. 

Outro componente procedural vital para minimizar a sugestão é a Administração "Cega" 
do Lineup (Blind Administration): 

●​ Duplo-Cego (Double-Blind): Este é o padrão ouro. Significa que o policial ou 
investigador que administra o lineup (mostra as fotos ou conduz o lineup presencial) 
não sabe qual dos membros do lineup é o suspeito da polícia. Isso é crucial porque, 
se o administrador souber quem é o suspeito, ele pode, mesmo que 
inconscientemente ou inadvertidamente, fornecer pistas à testemunha – através de 
seu tom de voz, linguagem corporal, demora ao apresentar uma foto específica, ou 
reações sutis às escolhas da testemunha – que podem influenciar a decisão dela. 

●​ Procedimento "Cego" (Blinded Procedure / Folder Shuffle Method): Em 
situações onde um administrador duplo-cego não está disponível (por exemplo, em 
delegacias menores com poucos oficiais), uma alternativa é o procedimento "cego". 
Nele, o administrador que sabe quem é o suspeito pode usar um método para não 
saber qual foto específica está sendo mostrada à testemunha em um determinado 
momento. Um exemplo comum é o "método do embaralhamento de pastas", onde 
as fotos do lineup são colocadas em pastas separadas e embaralhadas, de modo 
que o administrador não veja qual foto a testemunha está examinando. 



Imagine uma testemunha olhando para um conjunto de seis fotos (lineup simultâneo) e, 
hesitante, olhando por mais tempo para a foto número 4, que é o suspeito. Se o policial 
administrador souber disso, ele pode, sem querer, inclinar a cabeça levemente ou dizer 
"Olhe com atenção para todas elas", mas com uma ênfase sutil quando a testemunha está 
olhando para a foto 4. Essas pistas, mesmo que mínimas, podem influenciar a testemunha. 
A administração cega elimina essa possibilidade. A combinação de apresentação 
sequencial com administração duplo-cega é considerada por muitos especialistas como a 
abordagem que oferece a maior proteção contra identificações equivocadas induzidas pelo 
procedimento. 

Instruções para a testemunha e registro da confiança: Componentes 
críticos 

Dois outros elementos são absolutamente essenciais para a condução de um procedimento 
de identificação justo e para a avaliação adequada de seu resultado: as instruções dadas à 
testemunha antes do lineup e o registro imediato de sua declaração de confiança. 

Instruções Pré-Lineup: Antes de apresentar qualquer membro do lineup, a testemunha 
deve receber um conjunto de instruções padronizadas e claras. Essas instruções devem, no 
mínimo, incluir os seguintes pontos: 

1.​ Que o perpetrador do crime pode ou não estar presente no lineup. Esta é talvez a 
instrução mais crucial, pois alivia a pressão sobre a testemunha para fazer uma 
escolha e legitima a resposta de "não está aí". 

2.​ Que o administrador do lineup (se o procedimento for cego ou duplo-cego) não sabe 
quem é o suspeito, e portanto não pode fornecer nenhuma ajuda ou feedback. 

3.​ Que a investigação continuará independentemente de uma identificação ser feita ou 
não. Isso reforça que a testemunha não precisa "resolver o caso" sozinha. 

4.​ Que a pessoa que cometeu o crime pode ter mudado de aparência desde o 
incidente. 

5.​ Que a testemunha não deve sentir nenhuma obrigação ou pressão para escolher 
alguém. 

6.​ Que "não sei" ou "a pessoa não está aqui" são respostas perfeitamente aceitáveis e 
válidas. 

Por exemplo, o administrador poderia dizer: "Você verá uma série de fotografias/pessoas, 
uma de cada vez. A pessoa que cometeu o crime pode ou não estar neste grupo. Eu não 
sei quem é o suspeito, então não posso lhe ajudar. Por favor, olhe para cada uma com 
atenção. Se você reconhecer alguém, me diga. Se não reconhecer ninguém, ou se não tiver 
certeza, tudo bem também. A investigação prosseguirá de qualquer forma." 

Registro da Confiança da Testemunha: Se a testemunha fizer uma identificação, é vital 
que sua declaração de confiança nessa identificação seja registrada imediatamente após 
a escolha e, crucialmente, antes que qualquer feedback sobre a precisão de sua escolha 
seja fornecido. 

●​ Essa declaração de confiança deve ser obtida nas próprias palavras da 
testemunha. Em vez de perguntar "Você está 100% certo?", o que pode ser 



sugestivo, é melhor perguntar algo como: "Em suas próprias palavras, quão certo(a) 
você está de que esta é a pessoa que você viu cometer o crime?". A resposta literal 
da testemunha deve ser registrada. 

●​ Por que isso é tão importante? A pesquisa tem demonstrado consistentemente 
que a confiança de uma testemunha pode ser drasticamente e artificialmente inflada 
por feedback confirmatório posterior ("Sim, você escolheu o nosso suspeito!"). Uma 
testemunha que estava apenas 50% certa no momento da identificação pode, após 
receber feedback positivo, passar a acreditar e a relatar que estava 90% ou 100% 
certa. A declaração de confiança inicial, obtida antes de qualquer contaminação por 
feedback, é um indicador muito mais útil (embora ainda não perfeito e que deva ser 
considerado junto com outros fatores, como as condições de visualização) da 
provável precisão da identificação do que a confiança expressa posteriormente, por 
exemplo, no julgamento. 

Imagine uma testemunha que aponta para a foto nº 3 e diz: "Acho que é ele, mas não tenho 
muita certeza, talvez uns 60%". Se essa declaração for registrada, ela tem um valor. Se, ao 
contrário, o policial disser "Ótimo, é esse mesmo que a gente suspeitava!", e meses depois, 
no tribunal, a testemunha disser "Tive 100% de certeza assim que o vi!", a falta do registro 
da confiança inicial impede uma avaliação precisa da evolução dessa confiança. 

O impacto do feedback pós-identificação: Distorcendo a confiança e a 
memória 

O que acontece depois que uma testemunha faz uma identificação pode ser tão importante 
quanto o que acontece antes e durante o procedimento. O feedback confirmatório, ou 
seja, qualquer informação dada à testemunha que sugira que ela escolheu o "suspeito 
certo" (ou, inversamente, feedback não confirmatório, que sugira que ela escolheu um 
"inocente" ou "não escolheu o suspeito"), pode ter efeitos profundos e problemáticos na 
memória e na confiança da testemunha. 

Quando uma testemunha recebe feedback confirmatório, especialmente de uma figura de 
autoridade como um policial, mesmo que sua identificação original tenha sido hesitante ou 
até mesmo incorreta, podem ocorrer várias distorções: 

●​ Aumento drástico e artificial da confiança: Como mencionado, a testemunha 
pode se tornar muito mais confiante em sua identificação do que estava no momento 
em que a fez. 

●​ Alteração da lembrança sobre as condições de visualização: A testemunha 
pode passar a acreditar e relatar que teve uma visão melhor e mais clara do 
perpetrador durante o crime do que realmente teve. 

●​ Alteração da lembrança sobre o estado de atenção: Ela pode começar a lembrar 
que estava prestando mais atenção aos detalhes do rosto do perpetrador do que 
realmente estava. 

●​ Alteração da lembrança sobre a facilidade da identificação: Ela pode passar a 
recordar que fez a identificação de forma rápida e fácil, mesmo que tenha demorado 
e hesitado. 



●​ Maior disposição para testemunhar: Uma testemunha que se sente mais 
confiante pode estar mais disposta a testemunhar e pode ser muito mais persuasiva 
no tribunal. 

O caso de Jennifer Thompson e Ronald Cotton é um exemplo pungente. Após Jennifer 
identificar Ronald Cotton em um lineup fotográfico e depois em um lineup presencial, ela 
recebeu feedback que reforçou sua crença de que havia escolhido o homem certo. Sua 
confiança em sua identificação tornou-se absoluta. No julgamento, ela foi uma testemunha 
extremamente convincente, o que contribuiu significativamente para a condenação de 
Cotton. Anos mais tarde, o teste de DNA provou a inocência de Cotton e identificou o 
verdadeiro culpado. Jennifer Thompson, ao refletir sobre o caso, reconheceu como o 
feedback sutil, mas positivo, dos policiais consolidou sua certeza, mesmo estando 
equivocada. 

Imagine uma testemunha que, após escolher uma foto em um lineup, ouve do detetive: 
"Interessante, esse é o mesmo indivíduo que outra testemunha identificou." Essa 
informação, mesmo que o detetive não confirme diretamente que é o "suspeito principal", 
atua como um poderoso feedback confirmatório. A testemunha, que talvez estivesse apenas 
"chutando" ou fazendo uma escolha baseada em semelhança superficial, agora tem uma 
razão externa para acreditar que sua escolha foi correta, e sua memória e confiança 
começarão a se moldar em torno dessa crença. É por isso que o registro da confiança 
inicial, antes de qualquer possibilidade de feedback, é tão crucial. 

Fatores da testemunha que influenciam o reconhecimento de suspeitos 

Além dos fatores procedimentais, características intrínsecas à própria testemunha e à 
situação original de observação também desempenham um papel significativo na precisão 
do reconhecimento de suspeitos. Muitos desses fatores já foram abordados em tópicos 
anteriores, mas merecem ser recapitulados no contexto específico da identificação: 

●​ Efeito da Outra Raça (Cross-Race Effect / Other-Race Effect): Consistentemente, 
a pesquisa mostra que as pessoas são menos precisas ao identificar indivíduos de 
uma raça diferente da sua. Isso não está relacionado a preconceito racial, mas sim a 
diferenças na experiência perceptiva e na forma como processamos e distinguimos 
características faciais de grupos com os quais temos menos contato visual. 

●​ Idade da Testemunha: Crianças muito novas podem ter dificuldade em 
compreender as instruções de um lineup ou podem ser mais propensas a escolher 
alguém (mesmo em lineups alvo-ausentes) para agradar ao adulto ou porque se 
sentem pressionadas. Idosos, por outro lado, embora possam ser tão confiantes 
quanto adultos mais jovens, tendem a cometer mais erros de falsa identificação, 
escolhendo um inocente em lineups alvo-ausentes com maior frequência. 

●​ Nível de Estresse Durante o Evento Original: A relação de Yerkes-Dodson (U 
invertido) se aplica aqui. Níveis muito altos de estresse ou medo durante a 
observação do crime podem prejudicar a codificação de detalhes faciais, levando a 
uma memória mais fraca e a um maior risco de erro na identificação. O "foco na 
arma" também é relevante, pois desvia a atenção do rosto do perpetrador. 



●​ Uso de Álcool ou Drogas: A intoxicação por álcool ou outras drogas no momento 
do crime pode comprometer seriamente a percepção, a atenção e a capacidade de 
codificar informações faciais com precisão. 

●​ Tempo Decorrido: Quanto mais tempo se passa entre o crime e a tentativa de 
identificação, mais a memória do rosto do perpetrador se degrada, aumentando a 
probabilidade de erro. 

Considere um estudo hipotético onde crianças e idosos são comparados com adultos 
jovens em sua capacidade de identificar corretamente um "ator" que encenou um breve 
evento em sala de aula. É provável que tanto as crianças quanto os idosos cometam mais 
erros de "falso alarme" (identificar um inocente quando o ator não está no lineup) do que os 
adultos jovens, ilustrando a vulnerabilidade dessas faixas etárias. 

Recomendações baseadas em pesquisa para melhorar a precisão da 
identificação 

A vasta quantidade de pesquisa psicológica sobre a identificação por testemunha ocular 
levou ao desenvolvimento de um conjunto de recomendações e melhores práticas 
destinadas a tornar os procedimentos de identificação mais justos e a reduzir o risco de 
erros trágicos. Muitas delas já foram discutidas, mas vale a pena sumarizá-las como um 
guia para a reforma: 

1.​ Administração Cega/Duplo-Cega: O procedimento deve ser conduzido por alguém 
que não saiba quem é o suspeito. 

2.​ Instruções Claras e Imparciais à Testemunha: Informar que o perpetrador pode 
não estar presente, que o administrador não sabe quem é o suspeito, e que "não 
sei" é uma resposta aceitável. 

3.​ Seleção Adequada de Distratores: Os distratores devem ser escolhidos de forma 
que o suspeito não se destaque e que todos correspondam à descrição geral do 
perpetrador fornecida pela testemunha. 

4.​ Apresentação Sequencial (Preferencial): Apresentar os membros do lineup um de 
cada vez é geralmente preferível à apresentação simultânea para reduzir 
julgamentos relativos. 

5.​ Registro Imediato da Confiança: A declaração de confiança da testemunha deve 
ser registrada em suas próprias palavras imediatamente após a identificação e antes 
de qualquer feedback. 

6.​ Evitar Feedback Pós-Identificação: Nenhum feedback sobre a precisão da escolha 
da testemunha deve ser fornecido. 

7.​ Gravação em Vídeo: Todo o procedimento de identificação, incluindo as instruções, 
a apresentação e a declaração de confiança, deve ser gravado em vídeo. 

8.​ Limitar o Uso de Showups: Os showups (apresentação de um único suspeito) 
devem ser usados apenas em circunstâncias excepcionais e com extrema cautela. 

9.​ Evitar Múltiplas Identificações do Mesmo Suspeito pela Mesma Testemunha: 
Se uma testemunha identifica um suspeito em uma foto e depois é chamada para 
identificá-lo em um lineup presencial, a segunda identificação pode ser baseada na 
memória da foto, e não na memória do crime (transferência inconsciente). 



A implementação dessas recomendações requer políticas claras e treinamento rigoroso 
para todas as agências de aplicação da lei. Além disso, os tribunais têm um papel crucial a 
desempenhar: primeiro, ao avaliar a admissibilidade da evidência de identificação que foi 
obtida por meio de procedimentos falhos ou excessivamente sugestivos; e segundo, ao 
permitir o testemunho de especialistas em psicologia da memória para educar os jurados 
sobre os fatores que podem afetar a confiabilidade da identificação ocular. 

Imagine um cenário futuro onde um estado, após uma série de exonerações por DNA 
ligadas a identificações equivocadas, decide reformar seus procedimentos. Eles promulgam 
uma lei que obriga todas as delegacias a seguir um protocolo estadual para lineups, 
incorporando todas as melhores práticas listadas acima. Os policiais recebem treinamento 
intensivo, e os promotores e juízes também participam de seminários sobre a ciência da 
memória testemunhal. Esse tipo de reforma sistêmica, baseada em evidências científicas, é 
o caminho para um sistema de justiça mais preciso e justo. 

 

O poder da informação (e desinformação) pós-evento: 
Como narrativas externas contaminam a memória 
original da testemunha 
A memória de um evento não é gravada em pedra no momento em que ocorre. Pelo 
contrário, ela é um construto dinâmico, sujeito a revisões e alterações ao longo do tempo. 
Um dos períodos mais críticos para a integridade de uma lembrança é o intervalo após a 
ocorrência do evento original. Durante esse tempo, a testemunha pode ser exposta a uma 
miríade de informações provenientes de diversas fontes – conversas com outras pessoas, 
notícias na mídia, questionamentos de autoridades. Essa "informação pós-evento" (IPE), 
seja ela precisa ou imprecisa (desinformação), tem um poder surpreendente de se infiltrar, 
interagir e, por vezes, corromper a memória original, muitas vezes sem que a testemunha 
tenha consciência dessa contaminação. Compreender os mecanismos pelos quais 
narrativas externas podem moldar e distorcer o que acreditamos lembrar é fundamental, 
não apenas para a psicologia da memória, mas crucialmente para o sistema de justiça, que 
depende tão fortemente da fidelidade dos relatos testemunhais. 

A memória como um processo dinâmico e maleável: Revisão da 
natureza reconstrutiva 

Conforme estabelecemos em discussões anteriores, a memória humana não opera como 
um dispositivo de gravação de vídeo que armazena uma cópia fiel e imutável dos eventos 
passados. Em vez disso, a memória é um processo fundamentalmente reconstrutivo. 
Cada vez que acessamos uma lembrança, não estamos simplesmente "reproduzindo" um 
arquivo original; estamos, na verdade, reconstruindo ativamente essa lembrança a partir de 
fragmentos de informação armazenados, preenchendo lacunas com inferências, 
expectativas e conhecimentos gerais. Essa natureza reconstrutiva torna a memória 
inerentemente maleável e suscetível a influências ao longo do tempo. 



O período imediatamente após a codificação inicial de um evento é particularmente 
vulnerável. Durante esta fase, a memória ainda está em processo de consolidação – um 
conjunto de processos neurobiológicos que transformam traços de memória inicialmente 
frágeis em representações mais estáveis e duradouras. Enquanto uma memória não está 
totalmente consolidada, ela é mais plástica e, portanto, mais facilmente alterada por novas 
experiências ou informações. 

É aqui que entra o conceito de informação pós-evento (IPE). A IPE refere-se a qualquer 
informação relacionada a um evento à qual uma testemunha é exposta depois que o evento 
original terminou. Essa informação pode ser sutil ou explícita, verdadeira ou falsa, 
intencional ou acidental. Pode vir de uma pergunta sugestiva feita por um investigador, de 
um comentário de outra testemunha, de uma reportagem de jornal, de uma postagem em 
rede social, ou mesmo dos próprios pensamentos e ruminações da testemunha ao tentar 
dar sentido ao que aconteceu. 

Imagine uma testemunha que presenciou uma discussão acalorada seguida de uma 
agressão física. Sua memória inicial do evento (vamos chamá-la de Memória X) é formada 
com base em sua percepção direta. No dia seguinte, ela conversa com um amigo que 
também ouviu falar do incidente, mas de uma terceira pessoa, e o amigo menciona um 
detalhe que a testemunha não havia notado ou que não ocorreu (por exemplo, que um dos 
envolvidos estava claramente embriagado – vamos chamar essa informação de IPE-Y). Ao 
processar essa nova informação, a memória original da testemunha pode ser alterada, 
resultando em uma nova lembrança (Memória X+Y), onde ela agora "lembra" que o 
indivíduo parecia embriagado, mesmo que essa não fosse sua impressão original. A IPE 
não apenas adicionou um novo elemento, mas potencialmente alterou a interpretação e a 
recordação da testemunha sobre todo o episódio. 

O efeito da desinformação (Misinformation Effect): A pesquisa clássica 
de Elizabeth Loftus e suas implicações 

A pesquisa mais influente e robusta sobre o impacto da informação pós-evento na memória 
é, sem dúvida, o trabalho de Elizabeth Loftus e seus colegas, que demonstraram 
consistentemente o chamado efeito da desinformação (misinformation effect). Este 
efeito ocorre quando a memória de uma testemunha para um evento é alterada ou 
contaminada pela introdução de informação enganosa (desinformação) após o evento ter 
sido testemunhado, mas antes que sua memória seja testada. 

O paradigma experimental típico de Loftus envolve algumas etapas chave: 

1.​ Apresentação do evento original: Os participantes do estudo são expostos a um 
evento simulado, geralmente através de um filme curto, uma série de slides 
fotográficos ou uma narrativa escrita (por exemplo, a simulação de um acidente de 
carro ou um pequeno furto). 

2.​ Introdução da desinformação: Após um intervalo de tempo (que pode variar de 
minutos a dias), os participantes são expostos a uma informação pós-evento. Para 
um grupo de participantes (grupo da desinformação), essa informação contém 
detalhes enganosos ou contraditórios em relação ao evento original. Para outro 
grupo (grupo de controle), a informação pós-evento é neutra ou não contém os 



detalhes críticos. Essa desinformação é frequentemente introduzida de forma sutil, 
embutida em perguntas sobre o evento ou em uma narrativa supostamente de outra 
testemunha. 

3.​ Teste de memória: Finalmente, todos os participantes são testados sobre sua 
memória para os detalhes do evento original, incluindo os detalhes para os quais a 
desinformação foi fornecida. 

Os resultados desses estudos são notavelmente consistentes: os participantes do grupo da 
desinformação frequentemente incorporam a informação enganosa em seus relatos de 
memória, relatando os detalhes sugeridos como se os tivessem realmente visto ou ouvido 
no evento original, e muitas vezes com um grau considerável de confiança. 

Um exemplo clássico é o estudo de Loftus, Miller e Burns (1978) sobre o "sinal de trânsito". 
Os participantes viram uma série de slides mostrando um carro se aproximando de um 
cruzamento e parando. Para metade dos participantes, o carro parava em um sinal de 
"PARE" (Stop); para a outra metade, parava em um sinal de "DÊ A PREFERÊNCIA" (Yield). 
Posteriormente, os participantes responderam a um questionário sobre os slides. Uma 
pergunta crítica continha desinformação para alguns deles. Por exemplo, para um 
participante que viu o sinal de PARE, a pergunta poderia ser: "O outro carro passou pelo 
Datsun vermelho enquanto ele estava parado no sinal de DÊ A PREFERÊNCIA?". Mais 
tarde, quando solicitados a escolher qual sinal tinham realmente visto em um par de slides 
(um com PARE, outro com DÊ A PREFERÊNCIA), aqueles que receberam a pergunta com 
desinformação eram significativamente mais propensos a escolher o sinal incorreto (o que 
fora sugerido) do que aqueles que não receberam a desinformação. 

Vários mecanismos psicológicos foram propostos para explicar por que o efeito da 
desinformação ocorre: 

●​ Sobrescrita/Alteração da memória original: Uma das primeiras hipóteses era que 
a nova informação enganosa literalmente "sobrescreve" ou altera o traço de 
memória original, como se apagasse e reescrevesse um arquivo. 

●​ Coexistência e interferência: Outra visão é que tanto a memória original quanto a 
desinformação coexistem na mente da testemunha. No entanto, a desinformação, 
por ser mais recente ou mais fortemente ativada durante o questionamento, pode 
bloquear ou interferir no acesso à memória original (um exemplo de interferência 
retroativa). 

●​ Erro de monitoramento de fontes: Esta é atualmente a explicação mais 
amplamente aceita. A testemunha lembra tanto da informação do evento original 
quanto da desinformação, mas comete um erro ao tentar identificar a fonte dessas 
informações. Ela se lembra do detalhe enganoso, mas atribui erroneamente sua 
origem ao evento original, em vez de à fonte pós-evento (por exemplo, a pergunta 
do pesquisador). 

Independentemente do mecanismo exato, o efeito da desinformação demonstra de forma 
robusta a vulnerabilidade da memória à contaminação por informações externas, com 
implicações óbvias e sérias para o testemunho em contextos legais. 



Fontes comuns de informação (e desinformação) pós-evento no mundo 
real 

O efeito da desinformação não se limita a experimentos de laboratório. No mundo real, as 
testemunhas estão constantemente expostas a uma variedade de fontes de informação 
pós-evento que podem, intencionalmente ou não, introduzir desinformação e contaminar 
suas lembranças. 

●​ Questionamento por Autoridades (Policiais, Investigadores): A forma como as 
perguntas são feitas durante uma entrevista investigativa pode ser uma fonte 
potente de sugestão. Perguntas sugestivas (que implicam uma resposta ou 
introduzem nova informação), perguntas tendenciosas (que refletem o viés do 
entrevistador) ou mesmo perguntas que contêm informações ainda não 
verificadas podem levar a testemunha a incorporar esses elementos em sua 
memória. Por exemplo, se um policial pergunta a uma testemunha de um assalto: "O 
assaltante usava uma jaqueta de couro preta, correto?", quando a testemunha não 
havia mencionado uma jaqueta, essa pergunta pode implantar a ideia da jaqueta de 
couro na mente da testemunha. A repetição de certas perguntas ou a ênfase em 
certos detalhes pelo entrevistador também pode levar a testemunha a dar mais peso 
a esses detalhes em sua recordação, mesmo que sejam imprecisos. 

●​ Conversas com Outras Testemunhas (Co-witness Contamination): É 
extremamente comum que testemunhas de um mesmo evento discutam o que viram 
entre si, especialmente antes de serem formalmente entrevistadas. Essa interação, 
embora natural, é uma das formas mais significativas de contaminação da memória. 
Durante essas conversas, podem ocorrer vários fenômenos: 

○​ Efeito de conformidade social (ou normativa): Uma testemunha pode 
publicamente concordar com o relato de outra testemunha (especialmente se 
esta for mais velha, mais confiante, mais assertiva ou uma figura de 
autoridade), mesmo que seu próprio relato seja diferente, simplesmente para 
evitar conflito, parecer cooperativa ou por duvidar de sua própria percepção. 
Com o tempo, essa conformidade pública pode levar a uma mudança 
genuína na memória privada da testemunha. 

○​ Incorporação de detalhes (efeito informativo): Detalhes mencionados por 
uma testemunha podem ser genuinamente integrados à memória de outra. 
Se a Testemunha A lembra de um detalhe X e o compartilha com a 
Testemunha B (que não notou X, ou notou Y), a Testemunha B pode, 
subsequentemente, "lembrar" do detalhe X como se o tivesse percebido 
diretamente. Isso é especialmente provável se a memória da Testemunha B 
for vaga ou se ela confiar na Testemunha A. Imagine duas pessoas que 
testemunham uma briga. Uma diz ter visto o agressor chutar a vítima. A outra 
não viu isso, mas, após ouvir o relato da primeira, pode passar a visualizar a 
cena com o chute e, eventualmente, relatar essa "lembrança" como sua. 

●​ Exposição à Cobertura da Mídia: Crimes, especialmente os mais graves ou 
espetaculares, frequentemente recebem ampla cobertura da mídia (televisão, 
jornais, rádio, internet, redes sociais). Essas reportagens podem conter detalhes 
precisos, mas também erros, especulações, informações de segunda mão ou 
narrativas que são construídas para serem jornalisticamente atraentes. Se uma 
testemunha é exposta a essa cobertura antes de fornecer seu depoimento formal 



(ou mesmo entre depoimentos), sua memória pode ser contaminada. A repetição de 
uma informação na mídia pode aumentar sua familiaridade e, consequentemente, 
sua aparente credibilidade, tornando mais fácil sua incorporação à memória pessoal 
da testemunha. Imagens divulgadas pela mídia – como fotos de suspeitos, retratos 
falados (que são, eles próprios, reconstruções baseadas na memória de alguém) ou 
vídeos de vigilância editados – podem alterar a memória visual que a testemunha 
tem do perpetrador ou do evento. Por exemplo, se uma testemunha vê 
repetidamente na TV a foto de um indivíduo que foi preso como suspeito, sua 
memória do rosto do verdadeiro perpetrador (se o suspeito for inocente) pode 
começar a se confundir ou a se assemelhar à imagem do suspeito divulgada. 

●​ Conversas com Amigos, Familiares ou Advogados: Mesmo pessoas com as 
melhores intenções podem, inadvertidamente, introduzir informação pós-evento. Um 
amigo ou familiar, ao tentar confortar ou entender o que aconteceu, pode fazer 
perguntas sugestivas ou oferecer suas próprias interpretações do evento, que 
podem influenciar a testemunha. Advogados, ao prepararem suas testemunhas para 
o julgamento, também devem ter extremo cuidado para não "treinar" a testemunha 
de uma forma que distorça sua memória original, mas sim ajudá-la a recordar de 
forma precisa e a comunicar eficazmente o que ela lembra. 

●​ Terapias ou Interrogatórios Repetidos: O próprio ato de recordar e recontar uma 
história repetidamente pode, por si só, alterar a memória, especialmente se, em 
cada recontagem, o ouvinte (seja um terapeuta, um investigador ou outra pessoa) 
faz perguntas, oferece interpretações ou reage de formas que encorajam ou 
desencorajam certos detalhes. A memória pode se tornar mais "ensaiada", mais 
fluente, mas também potencialmente mais distante da experiência original à medida 
que é moldada por essas interações repetidas. 

A onipresença dessas fontes de informação pós-evento no mundo moderno torna a 
proteção da memória original da testemunha um desafio constante e complexo. 

Fatores que aumentam a vulnerabilidade à informação pós-evento 

Embora todos sejamos, em algum grau, suscetíveis ao efeito da desinformação, certos 
fatores podem aumentar a vulnerabilidade de uma testemunha à contaminação por 
informação pós-evento (IPE): 

●​ Intervalo de Retenção: Quanto mais tempo se passa entre o evento original e a 
exposição à IPE, mais a memória original tende a se enfraquecer e a se tornar 
menos detalhada (devido ao esquecimento natural). Uma memória mais fraca é mais 
"maleável" e, portanto, mais facilmente influenciada ou substituída por informações 
posteriores. 

●​ Idade da Testemunha: Crianças, especialmente as mais novas (geralmente abaixo 
de 6-7 anos), são consistentemente mais vulneráveis à IPE do que adultos. Isso se 
deve a uma combinação de fatores, incluindo menor capacidade de monitoramento 
de fontes (dificuldade em identificar de onde veio uma informação), maior deferência 
a figuras de autoridade (tendência a concordar com o que um adulto sugere), e, por 
vezes, uma linha mais tênue entre fantasia e realidade. Adultos mais velhos (idosos) 
também podem apresentar maior sugestionabilidade, possivelmente devido a 



declínios relacionados à idade na memória de trabalho, na velocidade de 
processamento ou na eficácia do monitoramento de fontes. 

●​ Natureza do Evento Original e da Memória: Memórias de eventos que foram 
apenas parcialmente observados, que eram ambíguos, complexos, ou que não 
foram profundamente codificados (por exemplo, devido à distração ou a uma breve 
exposição) são mais suscetíveis à alteração pela IPE. Se a memória original para 
um detalhe específico é vaga ou inexistente, a testemunha pode ser mais propensa 
a "preencher a lacuna" com a informação pós-evento. 

●​ Credibilidade Percebida da Fonte da IPE: A informação pós-evento é muito mais 
impactante se vier de uma fonte que a testemunha percebe como crível, confiável ou 
autoritária. Por exemplo, uma sugestão feita por um policial uniformizado ou por um 
"especialista" tende a ser mais aceita do que a mesma sugestão feita por uma 
pessoa desconhecida ou percebida como não confiável. 

●​ Repetição da IPE: A exposição repetida à mesma peça de desinformação pode 
aumentar significativamente sua credibilidade percebida e a probabilidade de ser 
incorporada à memória. A repetição cria uma sensação de familiaridade, e o cérebro 
humano tende a interpretar a familiaridade como um indicador de veracidade (o 
"efeito da verdade ilusória"). 

●​ Vividez e Plausibilidade da IPE: Informação pós-evento que é apresentada de 
forma vívida (por exemplo, com detalhes sensoriais ou carga emocional) ou que é 
altamente plausível (ou seja, "faz sentido" dentro do contexto geral do evento) é 
mais facilmente aceita e integrada à memória do que uma informação vaga ou 
implausível. 

●​ Traços Individuais e Estados Momentâneos: Embora a situação e a natureza da 
IPE sejam geralmente mais determinantes, alguns traços de personalidade (como 
alta necessidade de aprovação social, baixa autoestima, ou uma tendência geral à 
dissociação) e estados momentâneos (como fadiga, estresse ou intoxicação no 
momento da exposição à IPE) podem, em alguns casos, aumentar a 
sugestionabilidade. 

Considere uma criança que testemunhou uma discussão entre seus pais. Sua lembrança do 
evento pode ser confusa e emocional. Se, dias depois, um dos pais, que ela vê como uma 
figura de autoridade e confiança, lhe conta repetidamente uma versão do ocorrido que 
minimiza sua própria culpa e atribui mais responsabilidade ao outro (IPE), é altamente 
provável que a memória da criança seja moldada por essa narrativa, especialmente se a 
versão contada for plausível dentro do histórico familiar. 

Mecanismos psicológicos da contaminação da memória: Por que a IPE é 
tão eficaz? 

A eficácia da informação pós-evento em contaminar a memória pode ser atribuída a uma 
combinação de processos cognitivos, muitos dos quais operam de forma sutil e fora da 
consciência da testemunha: 

●​ Erro de Monitoramento de Fontes (Revisitado e Aprofundado): Este é 
considerado um dos mecanismos primários. Como já discutido, o monitoramento de 
fontes é nossa capacidade de lembrar a origem de nossas memórias e 
conhecimentos. Quando uma testemunha é exposta à IPE, ela pode lembrar do 



conteúdo da informação, mas, com o tempo, perder o rastro de sua verdadeira 
origem. Ela pode, por exemplo, lembrar do detalhe "carro vermelho" (que foi 
sugerido por um investigador), mas acreditar que essa lembrança veio de sua 
própria observação do evento, e não da pergunta do investigador. A informação é 
"desvinculada" de sua fonte externa e é erroneamente atribuída à experiência 
pessoal. O "sentimento de lembrar" pode ser genuíno para essa informação 
sugerida, especialmente se ela foi processada de forma fluente, imaginada 
vividamente ou repetida. 

●​ Aceitação da Desinformação e Reconstrução Ativa: A testemunha pode, 
consciente ou inconscientemente, aceitar a informação pós-evento como correta, 
especialmente se sua própria memória do detalhe em questão for vaga, se ela 
duvidar de sua própria capacidade de memória, ou se a fonte da IPE for percebida 
como altamente crível. Uma vez aceita, a memória é então ativamente reconstruída 
para incorporar essa nova informação, preenchendo lacunas ou alterando detalhes 
existentes para criar uma narrativa mais completa ou coerente, ainda que agora 
imprecisa. É como se a testemunha estivesse tentando "fazer sentido" de todas as 
peças de informação disponíveis, incluindo a IPE. 

●​ Efeito da Familiaridade (Fluência de Processamento): A exposição à IPE, mesmo 
que breve, torna essa informação mais familiar. Quando, posteriormente, a 
testemunha tenta recordar o evento, essa informação familiar pode vir à mente mais 
facilmente (com maior "fluência de processamento"). O cérebro humano tem uma 
tendência a interpretar a fluência e a familiaridade como indicadores de veracidade 
ou de experiência passada. Assim, uma informação que é meramente familiar por ter 
sido ouvida ou lida após o evento pode ser erroneamente julgada como uma 
memória genuína do evento em si. 

●​ Vazios na Memória (Memory Gaps) e a Necessidade de Coerência: A memória 
humana abomina o vácuo. Quando existem lacunas ou incertezas em nossa 
recordação de um evento, podemos ser particularmente receptivos à informação 
pós-evento que preenche essas lacunas e ajuda a criar uma narrativa mais completa 
e coerente. Se uma testemunha não se lembra de um detalhe específico, ela pode 
estar mais inclinada a aceitar uma sugestão sobre esse detalhe, pois isso resolve a 
incerteza e contribui para uma história mais "arrumada" em sua mente. 

Imagine uma testemunha que viu um homem fugindo de uma loja, mas não conseguiu ver 
bem o que ele carregava. Mais tarde, ela ouve um boato de que o ladrão levou uma "bolsa 
azul". Ao tentar recordar, a imagem da "bolsa azul" pode vir à mente com certa facilidade 
(familiaridade). Como ela não tem uma memória clara do que viu, e a "bolsa azul" preenche 
essa lacuna de forma plausível, ela pode começar a acreditar que realmente viu a bolsa 
azul, confundindo a fonte da informação (o boato) com sua percepção original. 

"Rich False Memories" e o papel da IPE em sua criação 

O poder da informação pós-evento vai além da simples alteração de detalhes em memórias 
existentes; ela pode desempenhar um papel crucial na criação de "memórias falsas ricas" 
(rich false memories) – recordações detalhadas, muitas vezes emocionalmente 
carregadas, de eventos inteiros que nunca aconteceram. Este fenômeno conecta-se 
diretamente com o que discutimos anteriormente sobre a "implantação" de memórias falsas 
(como no paradigma "Perdido no Shopping" de Loftus). 



Nesses casos, a informação pós-evento, especialmente se for apresentada de forma 
persuasiva, repetida, imaginativa e originada de fontes percebidas como confiáveis (como 
um familiar ou um terapeuta), pode fornecer os "blocos de construção" ou o "roteiro" para 
que a pessoa comece a construir ativamente uma memória falsa. A IPE pode: 

●​ Sugerir a ocorrência de um evento plausível que a pessoa não recorda. 
●​ Fornecer detalhes narrativos que podem ser usados pela pessoa para começar a 

imaginar o evento. 
●​ Criar uma expectativa ou pressão social para "lembrar" do evento. 

Por exemplo, se um terapeuta sugere repetidamente a um cliente que certos sintomas 
atuais (como ansiedade ou depressão) podem ser devidos a um trauma infantil esquecido 
(IPE na forma de interpretação terapêutica), e encoraja o cliente a usar a imaginação para 
tentar "recuperar" essas memórias, o cliente pode, com o tempo, começar a construir 
narrativas de eventos traumáticos que são, na verdade, produtos da sugestão e da 
imaginação, e não de experiências reais. A informação pós-evento (as sugestões do 
terapeuta) e o processo interno de imaginação se fundem, resultando em uma memória 
falsa que é sentida como genuína. 

Protegendo a memória da testemunha: Estratégias para prevenir ou 
mitigar os efeitos da informação pós-evento 

Dado o potencial destrutivo da informação pós-evento para a precisão do testemunho, é 
crucial que o sistema de justiça adote estratégias para prevenir ou, pelo menos, mitigar 
seus efeitos. 

1.​ Entrevistas Iniciais de Alta Qualidade e Célere: 
○​ A melhor defesa contra a contaminação por IPE é obter um relato o mais 

detalhado e preciso possível da testemunha o mais rápido possível após o 
evento, antes que ela tenha tido muita oportunidade de ser exposta a 
informações externas. 

○​ Utilizar técnicas de entrevista baseadas em evidências, como a Entrevista 
Cognitiva, que são projetadas para maximizar a recuperação da memória 
original sem introduzir sugestão, é fundamental. 

○​ Durante essa entrevista inicial, pode ser útil instruir explicitamente a 
testemunha a tentar evitar discutir os detalhes do evento com outras 
potenciais testemunhas e a ser cautelosa com a cobertura da mídia, 
explicando que isso pode afetar sua memória. 

2.​ Controle Rigoroso das Informações na Investigação: 
○​ Policiais, investigadores e todos os profissionais envolvidos na investigação 

devem ser meticulosamente treinados para não revelar inadvertidamente 
detalhes do caso ou de outros testemunhos à testemunha durante 
entrevistas ou qualquer outro contato. 

○​ A prática de evitar perguntas sugestivas ou que contenham informação 
não fornecida pela testemunha deve ser uma regra de ouro. 

3.​ Procedimentos de Identificação Cuidadosos e Neutros: 
○​ Como discutido no tópico anterior, evitar feedback confirmatório (que é uma 

forma potente de IPE) após um procedimento de identificação é essencial. 



4.​ Educação dos Jurados e Profissionais do Direito: 
○​ É importante que jurados, juízes, promotores e advogados de defesa sejam 

educados sobre o fenômeno da informação pós-evento, o efeito da 
desinformação e como eles podem impactar a confiabilidade do testemunho. 
O testemunho de especialistas em psicologia da memória pode ser 
crucial no tribunal para explicar esses complexos mecanismos. 

5.​ Documentação Completa: 
○​ Sempre que possível, deve-se documentar a que informações relevantes 

sobre o caso uma testemunha foi exposta e quando essa exposição ocorreu. 
Isso pode ajudar, posteriormente, a avaliar o potencial de contaminação da 
memória por IPE. 

○​ A gravação em vídeo de todas as entrevistas com testemunhas não só 
preserva o relato original, mas também permite uma análise de como a 
informação foi obtida e se houve alguma sugestão por parte do entrevistador. 

Imagine um protocolo policial onde, ao chegar a uma cena de crime com múltiplas 
testemunhas, a primeira ação dos oficiais é separar as testemunhas para evitar que 
conversem entre si. Em seguida, cada testemunha é entrevistada individualmente, o mais 
breve possível, por um oficial treinado em Entrevista Cognitiva, com a entrevista sendo 
gravada. Os oficiais são instruídos a não compartilhar informações sobre o que outras 
testemunhas disseram. Este tipo de abordagem proativa pode reduzir significativamente as 
oportunidades para que a informação pós-evento contamine as memórias cruciais 
necessárias para resolver o caso de forma justa. A proteção da memória original da 
testemunha é, em essência, a proteção da própria verdade. 

 

Testemunhas vulneráveis: Desafios e particularidades 
no testemunho de crianças, idosos e vítimas de trauma 
No intrincado processo de coleta de testemunhos, certos indivíduos, devido a 
características inerentes à sua fase de desenvolvimento, estado cognitivo, saúde emocional 
ou pela própria natureza da experiência avassaladora que vivenciaram, são considerados 
"vulneráveis". Crianças, idosos e vítimas de trauma representam grupos que, embora 
possam possuir informações cruciais para a elucidação de um crime, apresentam desafios e 
particularidades significativas tanto na forma como processam e recordam eventos quanto 
na maneira como devem ser abordados e entrevistados. Ignorar essas vulnerabilidades não 
apenas arrisca a obtenção de um testemunho impreciso ou incompleto, mas também pode 
infligir danos adicionais a quem já se encontra em uma situação de fragilidade. Portanto, 
uma compreensão aprofundada das capacidades e limitações desses grupos, aliada à 
aplicação de técnicas de entrevista adaptadas e sensíveis, é indispensável para qualquer 
profissional que atue no sistema de justiça. 

Compreendendo a vulnerabilidade no contexto testemunhal: Por que 
certos grupos exigem atenção especial 



No contexto da psicologia do testemunho, uma testemunha vulnerável é um indivíduo que, 
por uma variedade de razões, pode encontrar maiores dificuldades em fornecer um relato 
completo e preciso de um evento, ou pode ser desproporcionalmente suscetível a 
influências externas, como sugestionabilidade ou o estresse do processo investigativo e 
judicial. Essa vulnerabilidade não implica, de forma alguma, que o testemunho dessas 
pessoas seja inerentemente não confiável; ao contrário, muitas vezes elas são as únicas ou 
principais fontes de informação sobre um crime. No entanto, suas características 
específicas exigem uma abordagem diferenciada e mais cuidadosa. 

A principal preocupação ao lidar com testemunhas vulneráveis é encontrar um equilíbrio 
delicado: por um lado, a necessidade premente de obter informações factuais que possam 
levar à justiça e, por outro, o imperativo ético de proteger o bem-estar físico e psicológico da 
testemunha. Ignorar esse equilíbrio pode levar a uma série de riscos: 

●​ Maior sugestionabilidade: Crianças e, em alguns casos, idosos ou indivíduos 
traumatizados podem ser mais facilmente influenciados por perguntas sugestivas, 
informações pós-evento ou pela pressão (real ou percebida) de figuras de 
autoridade. 

●​ Dificuldades de comunicação: Barreiras linguísticas, limitações cognitivas, o 
impacto emocional do trauma ou simplesmente a falta de vocabulário para descrever 
experiências complexas podem dificultar a expressão clara e completa do que foi 
vivenciado. 

●​ Impacto do estresse da entrevista: O próprio processo de ser entrevistado sobre 
um evento difícil ou traumático pode ser altamente estressante, exacerbando 
vulnerabilidades preexistentes e potencialmente interferindo na capacidade de 
recordar. 

●​ Potencial de retraumatização: Para vítimas de trauma, relembrar e relatar os 
detalhes do evento pode reavivar a dor emocional e psicológica, levando à 
retraumatização se a entrevista não for conduzida com a devida sensibilidade e 
apoio. 

Por essas razões, é crucial que os profissionais do sistema de justiça – policiais, 
investigadores, promotores, advogados e juízes – estejam equipados com o conhecimento 
e as habilidades para adaptar suas abordagens. Um investigador, por exemplo, deve 
reconhecer instintivamente que a maneira de interagir com uma criança de seis anos que 
testemunhou violência doméstica será fundamentalmente diferente da abordagem usada 
com um adulto que presenciou um furto em um supermercado. Da mesma forma, uma 
vítima recente de um ataque sexual exigirá um nível de sensibilidade e controle sobre o 
processo de entrevista que pode não ser tão central para uma testemunha que observou 
um acidente de trânsito à distância. A atenção a essas particularidades não é um mero 
detalhe, mas um componente essencial da busca por um testemunho preciso e de uma 
justiça que se pretenda verdadeiramente humana. 

Crianças como testemunhas: Capacidades, limitações e melhores 
práticas de entrevista 

Crianças podem ser testemunhas cruciais em uma vasta gama de investigações, desde 
casos de abuso e negligência infantil até crimes domésticos ou eventos públicos. No 



entanto, sua participação no sistema de justiça é complexa, exigindo um entendimento 
aprofundado de seu desenvolvimento cognitivo, capacidades de memória e vulnerabilidades 
específicas. 

Desenvolvimento da Memória Infantil: A capacidade de uma criança de lembrar e relatar 
eventos evolui significativamente com a idade: 

●​ Memória episódica: Mesmo crianças pré-escolares (3-5 anos) são capazes de 
formar memórias para eventos específicos e significativos em suas vidas. Elas 
podem lembrar "o quê", "onde" e "com quem", embora seus relatos tendam a ser 
mais curtos e menos detalhados do que os de crianças mais velhas ou adultos. Com 
o aumento da idade, melhora a capacidade de organizar as memórias 
temporalmente e de fornecer narrativas mais ricas e coerentes. 

●​ Desenvolvimento da linguagem: A capacidade de uma criança de verbalizar suas 
memórias está intrinsecamente ligada ao seu desenvolvimento linguístico. Crianças 
mais novas podem ter memórias que não conseguem expressar adequadamente por 
falta de vocabulário ou de estruturas gramaticais complexas. 

●​ Amnésia infantil: A maioria dos adultos tem pouca ou nenhuma lembrança de 
eventos ocorridos antes dos 3 ou 4 anos de idade, um fenômeno conhecido como 
amnésia infantil. Isso não significa que crianças muito pequenas não formem 
memórias, mas sim que essas memórias precoces raramente persistem na vida 
adulta de forma acessível. 

Sugestionabilidade em Crianças: Um dos maiores desafios ao lidar com testemunhas 
infantis é sua maior sugestionabilidade em comparação com adultos. Vários fatores 
contribuem para isso: 

●​ Deferência à autoridade e desejo de agradar: Crianças são socializadas para 
respeitar e obedecer adultos, especialmente figuras de autoridade como policiais ou 
entrevistadores. Elas podem concordar com sugestões ou fornecer as respostas que 
acreditam que o adulto quer ouvir, mesmo que isso não corresponda à sua memória. 

●​ Dificuldade em distinguir realidade de fantasia (em idades muito tenras): 
Embora essa linha se torne mais clara com a idade, crianças muito pequenas 
podem, por vezes, misturar eventos imaginados com experiências reais, 
especialmente se a sugestão for forte. 

●​ Dificuldade com o monitoramento de fontes: Crianças têm mais dificuldade do 
que adultos em identificar a origem de suas informações. Elas podem incorporar um 
detalhe sugerido por um entrevistador em sua memória e, posteriormente, acreditar 
que o perceberam diretamente durante o evento. 

●​ Vulnerabilidade a perguntas repetitivas: Perguntar repetidamente a mesma coisa 
a uma criança pode ser interpretado por ela como um sinal de que sua resposta 
anterior estava "errada", levando-a a mudar seu relato para tentar satisfazer o 
entrevistador. 

Imagine uma criança que testemunhou uma discussão entre adultos. Se um entrevistador, 
tentando obter detalhes, pergunta: "Ele estava gritando muito alto, não estava?", a criança, 
percebendo a expectativa na pergunta, pode concordar, mesmo que os gritos não tenham 
sido tão altos ou que ela não se lembre claramente desse detalhe. 



Capacidades das Crianças como Testemunhas: Apesar dessas vulnerabilidades, é 
crucial não descartar o testemunho infantil. Crianças podem ser fontes valiosas e, por 
vezes, surpreendentemente precisas de informação, especialmente quando entrevistadas 
corretamente: 

●​ Elas frequentemente lembram de informações precisas sobre eventos que foram 
salientes, significativos ou emocionalmente relevantes para elas. 

●​ Em alguns aspectos, podem ser menos influenciadas por certos tipos de 
esquemas ou estereótipos complexos que podem enviesar a percepção de 
adultos (por exemplo, um adulto pode interpretar uma ação com base em um 
estereótipo racial, enquanto uma criança pequena pode focar mais na ação em si). 

●​ A recordação livre (quando a criança é convidada a contar tudo o que lembra em 
suas próprias palavras, sem interrupção) tende a ser a forma mais precisa de relato 
infantil, embora possa ser menos completa em termos de detalhes do que a de um 
adulto. 

Melhores Práticas para Entrevistar Crianças: Dada a combinação de capacidades e 
vulnerabilidades, a entrevista com crianças deve seguir protocolos rigorosos e baseados em 
evidências científicas. O Protocolo NICHD (National Institute of Child Health and Human 
Development) e outras abordagens semelhantes, como a Entrevista Forense Passo a 
Passo, são exemplos de melhores práticas internacionalmente reconhecidas. Esses 
protocolos geralmente incluem as seguintes fases e princípios: 

1.​ Estabelecimento de Rapport: Criar um ambiente acolhedor, amigável e de 
confiança antes de introduzir o tópico da investigação. Conversar sobre assuntos 
neutros e do interesse da criança (escola, amigos, brinquedos). 

2.​ Prática de Narrativa: Pedir à criança para contar sobre um evento neutro recente 
(por exemplo, seu aniversário, um passeio) para que ela pratique a recordação e o 
relato em um contexto não ameaçador, e para que o entrevistador possa avaliar seu 
estilo de comunicação e capacidade narrativa. 

3.​ Introdução do Tópico: Transitar suavemente para o motivo da entrevista, usando 
linguagem neutra e não sugestiva. 

4.​ Narrativa Livre sobre o Evento: Encorajar a criança a contar tudo o que lembra 
sobre o evento em questão, com o mínimo de interrupções. Usar "convites" abertos 
como "Conte-me tudo o que aconteceu quando você estava no parque". 

5.​ Questionamento: Somente após a narrativa livre, o entrevistador faz perguntas 
para obter mais detalhes ou esclarecimentos, priorizando sempre perguntas 
abertas ("E o que aconteceu depois?", "Conte-me mais sobre o homem que você 
mencionou."). Se for necessário usar perguntas mais focadas, elas devem seguir 
uma hierarquia, começando pelas mais abertas e gradualmente se tornando mais 
específicas, sempre baseadas nas informações já fornecidas pela criança. 
Perguntas sugestivas, indutoras, com alternativas forçadas ou que contenham 
informação não mencionada pela criança devem ser estritamente evitadas. 

6.​ Instruções Explícitas: Ensinar à criança as "regras básicas" da entrevista, como a 
importância de dizer a verdade, a permissão para dizer "não sei" ou "não entendi", e 
que ela pode corrigir o entrevistador se ele disser algo errado. 

7.​ Fechamento: Agradecer à criança, oferecer oportunidade para ela fazer perguntas e 
terminar a sessão de forma positiva. 



O uso de recursos auxiliares, como desenhos ou bonecos anatomicamente detalhados, é 
controverso. Embora alguns profissionais acreditem que podem facilitar a comunicação com 
crianças muito pequenas ou traumatizadas, seu uso exige treinamento especializado 
extremo, pois também carregam um alto risco de induzir sugestão se não forem utilizados 
de forma absolutamente neutra e apropriada. A maioria dos protocolos modernos 
desencoraja ou limita severamente o uso de bonecos anatômicos. 

Considere a diferença: um entrevistador não treinado poderia perguntar a uma criança de 5 
anos: "O vizinho te machucou quando tocou em você?". Essa pergunta é carregada de 
sugestões (que o vizinho tocou, que o toque machucou). Um entrevistador treinado, usando 
um protocolo como o NICHD, após estabelecer rapport e praticar a narrativa, poderia dizer: 
"Agora, eu gostaria que você me contasse sobre as vezes em que você esteve com o 
vizinho, o Sr. João. Conte-me tudo o que aconteceu quando você estava com ele." A 
segunda abordagem é muito mais propensa a eliciar um relato espontâneo e preciso da 
criança. 

Idosos como testemunhas: Considerações sobre cognição, saúde e 
comunicação 

A população idosa é cada vez mais representativa em nossa sociedade e, 
consequentemente, também como testemunhas em investigações. Assim como as crianças, 
os idosos não são um grupo homogêneo, e sua capacidade de fornecer um testemunho 
preciso pode ser influenciada por uma série de fatores relacionados ao envelhecimento, 
embora a variabilidade individual seja imensa. 

Mudanças Cognitivas Associadas ao Envelhecimento: É importante ressaltar que o 
envelhecimento normal não implica, necessariamente, um declínio cognitivo severo. No 
entanto, algumas mudanças são mais comuns com a idade: 

●​ Memória de trabalho e velocidade de processamento: Pode haver uma 
lentificação na velocidade com que as informações são processadas e uma redução 
na capacidade da memória de trabalho, o que pode dificultar o manejo de 
informações complexas ou a realização de múltiplas tarefas cognitivas 
simultaneamente durante uma entrevista. 

●​ Monitoramento de fontes: Alguns estudos sugerem que idosos podem ter mais 
dificuldade do que adultos mais jovens em lembrar a fonte de suas memórias, 
tornando-os potencialmente mais vulneráveis a confundir informações sugeridas 
com experiências reais. 

●​ Precisão da memória para detalhes: Enquanto a memória para a essência ou o 
"núcleo" de um evento geralmente permanece bem preservada, a memória para 
detalhes específicos ou periféricos pode ser menos precisa em alguns idosos. 

●​ Suscetibilidade à interferência: Memórias mais antigas ou informações 
irrelevantes podem interferir mais facilmente na recordação de informações novas 
ou específicas. 

Sugestionabilidade em Idosos: A pesquisa sobre sugestionabilidade em idosos tem 
produzido resultados mistos, mas alguns estudos indicam que eles podem ser mais 
suscetíveis a informações enganosas ou perguntas sugestivas, especialmente se 



perceberem sua própria memória como menos confiável ou se tiverem declínios no controle 
cognitivo (funções executivas). Além disso, em alguns casos, especialmente quando 
pressionados a fornecer informações que não possuem claramente, idosos podem exibir 
uma maior tendência à confabulação – o preenchimento inconsciente de lacunas na 
memória com informações que são plausíveis, mas não factuais, e que eles genuinamente 
acreditam ser verdadeiras. 

Fatores de Saúde e Sensoriais: 

●​ Declínios visuais e auditivos são comuns com a idade e podem ter afetado a 
qualidade da percepção original do evento. Durante a entrevista, essas dificuldades 
também precisam ser acomodadas (por exemplo, falando de forma clara, garantindo 
boa iluminação, usando materiais escritos com letras maiores, se necessário). 

●​ Condições médicas crônicas (como diabetes, hipertensão, doenças cardíacas) ou 
os medicamentos usados para tratá-las podem, por vezes, ter efeitos colaterais que 
afetam a cognição, o estado de alerta ou a resistência. 

●​ Idosos podem ser mais suscetíveis à fadiga física e mental durante entrevistas 
longas. 

Pontos Fortes dos Testemunhos de Idosos: Apesar dessas considerações, os idosos 
frequentemente são testemunhas valiosas: 

●​ Muitos são altamente motivados a cooperar com as autoridades e a "fazer a coisa 
certa". 

●​ Podem ter mais tempo livre e, portanto, mais disponibilidade para entrevistas 
detalhadas. 

●​ Sua experiência de vida pode, em alguns casos, ajudá-los a interpretar certos 
eventos ou comportamentos de forma mais perspicaz (embora, como em qualquer 
idade, também possa introduzir vieses). 

Melhores Práticas para Entrevistar Idosos: 

1.​ Paciência e Ritmo Adequado: Conduzir a entrevista em um ritmo mais lento, 
permitindo tempo suficiente para que o idoso processe as perguntas e formule suas 
respostas. Evitar pressa. 

2.​ Comunicação Clara: Falar de forma clara, em volume adequado, e de frente para a 
testemunha (para facilitar a leitura labial, se aplicável). Usar frases diretas e evitar 
jargões. 

3.​ Minimizar Distrações: Escolher um local de entrevista calmo e confortável. 
4.​ Permitir Pausas: Oferecer pausas frequentes, especialmente se a entrevista for 

longa, para evitar fadiga. 
5.​ Uso da Entrevista Cognitiva: As técnicas da EC, como a reinstalação do contexto 

e o relato livre, podem ser muito benéficas para ajudar idosos a acessar suas 
memórias. 

6.​ Evitar Pressão: Enfatizar que "não lembrar" ou "não ter certeza" são respostas 
aceitáveis. Desencorajar o idoso a adivinhar ou a fornecer informações sobre as 
quais não está seguro. 

7.​ Verificar Necessidades Específicas: Perguntar se a testemunha precisa de seus 
óculos, aparelho auditivo, ou qualquer outro ajuste para facilitar a comunicação. 



Imagine um entrevistador que, ao se preparar para falar com uma testemunha de 80 anos, 
primeiro se informa se ela tem alguma dificuldade auditiva. Durante a entrevista, ele se 
senta próximo, fala de forma pausada e clara, e após cada pergunta, espera pacientemente 
pela resposta, sem interromper. Se a testemunha expressa incerteza ("Parece que o carro 
era escuro, mas com a minha idade, a memória já não é como antes..."), o entrevistador 
registra essa qualificação, em vez de pressioná-la a dar uma cor específica. 

Vítimas de trauma como testemunhas: O impacto do trauma na memória 
e a necessidade de uma abordagem sensível 

Testemunhar ou ser vítima de um evento traumático (como violência física ou sexual, 
acidentes graves, desastres naturais, combate) pode ter efeitos profundos e complexos na 
memória e na capacidade de uma pessoa de relatar essa experiência. Uma abordagem de 
entrevista que não leve em conta a natureza do trauma pode não apenas ser ineficaz para 
obter informações, mas também profundamente prejudicial e retraumatizante para a vítima. 

Natureza da Memória Traumática: A memória para eventos traumáticos não se comporta, 
necessariamente, como a memória para eventos cotidianos ou menos estressantes. 
Algumas características comuns incluem: 

●​ Foco em aspectos centrais e perda de detalhes periféricos: Sob ameaça 
intensa, a atenção tende a se estreitar, focando nos elementos mais centrais para a 
sobrevivência ou mais carregados emocionalmente (por exemplo, a arma do 
agressor, o rosto do agressor se muito próximo, a sensação de dor ou medo). 
Detalhes periféricos do ambiente, a sequência temporal exata dos eventos ou a 
aparência de outros indivíduos podem ser mal codificados ou não codificados de 
todo. 

●​ Fragmentação: As memórias traumáticas podem ser vivenciadas como fragmentos 
– imagens desconexas, sensações corporais, sons, cheiros – em vez de uma 
narrativa linear e coerente. A vítima pode ter dificuldade em organizar esses 
fragmentos em uma história ordenada. 

●​ Respostas dissociativas: Durante um evento traumático avassalador, algumas 
pessoas podem experimentar dissociação – um desligamento da realidade como 
mecanismo de defesa. Isso pode levar a lacunas significativas na memória (amnésia 
dissociativa parcial ou total para o evento ou partes dele). 

●​ Memórias intrusivas versus evitação: Após o trauma, a vítima pode ser 
atormentada por lembranças intrusivas e indesejadas do evento (flashbacks, 
pesadelos). Ao mesmo tempo, ela pode desenvolver uma forte evitação de pensar 
ou falar sobre o trauma, como forma de lidar com a angústia. 

Impacto do Trauma na Entrevista: O trauma pode afetar a participação da vítima na 
entrevista de várias maneiras: 

●​ Risco de Retraumatização: Ser solicitado a recordar e descrever os detalhes de 
um evento traumático pode reativar as emoções intensas, as sensações físicas e o 
sofrimento associados ao trauma original, fazendo com que a vítima reviva a 
experiência de forma dolorosa. 



●​ Dificuldade em Verbalizar: A vítima pode ter extrema dificuldade em encontrar 
palavras para descrever o horror, a dor, a vergonha ou a culpa que sente, ou pode 
temer o julgamento do entrevistador. 

●​ Sintomas de Transtorno de Estresse Pós-Traumático (TEPT): Se a vítima 
desenvolveu TEPT, sintomas como hipervigilância, reatividade emocional, 
dificuldade de concentração ou evitação podem interferir significativamente em sua 
capacidade de participar de uma entrevista. 

Princípios da Entrevista Sensível ao Trauma (Trauma-Informed Interviewing): Uma 
abordagem sensível ao trauma é essencial. Ela se baseia em criar um ambiente e um 
processo que priorizem a segurança e o bem-estar da vítima, reconhecendo o impacto do 
trauma. Os princípios chave incluem: 

1.​ Segurança: Garantir que a vítima se sinta fisicamente e psicologicamente segura 
durante todo o processo. Isso inclui o ambiente da entrevista (privado, confortável, 
sem interrupções), a postura do entrevistador e a garantia de que ela não será 
pressionada ou desrespeitada. 

2.​ Confiança e Transparência: Construir rapport é ainda mais crítico. O entrevistador 
deve ser honesto sobre o propósito da entrevista, como as informações serão 
usadas, e quais são os limites da confidencialidade. 

3.​ Colaboração e Empoderamento: A vítima deve sentir que tem algum controle 
sobre o processo. O entrevistador deve colaborar com ela, em vez de impor uma 
agenda. Isso inclui dar à vítima o poder de decidir o ritmo da entrevista, de fazer 
pausas quando necessário, de escolher sobre quais aspectos do evento ela se sente 
capaz de falar, e de saber que tem o direito de não responder a certas perguntas se 
isso for excessivamente angustiante. 

4.​ Escolha: Sempre que possível, oferecer à vítima escolhas (por exemplo, onde 
sentar, se quer um copo d'água, se prefere um entrevistador do mesmo gênero, se 
permitido e viável). 

5.​ Validação: Reconhecer e validar as emoções e reações da vítima sem julgamento. 
Frases como "Posso ver que isso é muito difícil para você" ou "Suas reações são 
compreensíveis dada a situação" podem ser muito importantes. É crucial evitar 
qualquer linguagem ou pergunta que possa implicar culpa ou responsabilidade da 
vítima pelo ocorrido (por exemplo, "Por que você estava andando sozinha à noite?"). 

As técnicas da Entrevista Cognitiva podem ser adaptadas e usadas com flexibilidade, 
sempre com a sensibilidade ao trauma como guia. A narrativa livre, em particular, permite 
que a vítima relate sua experiência em suas próprias palavras e em seu próprio ritmo. O 
entrevistador deve estar preparado para um relato que pode ser fragmentado ou não linear, 
e não pressionar por uma coerência artificial. 

Considere um entrevistador trabalhando com uma sobrevivente de um assalto violento. Ele 
inicia a conversa explicando quem ele é, o que vai acontecer, e assegurando à vítima que 
ela pode parar a qualquer momento. Ele oferece água, pergunta se a temperatura da sala 
está confortável. Durante o relato, quando a vítima começa a chorar, ele faz uma pausa, 
oferece lenços e diz: "É compreensível que você se sinta assim. Podemos continuar quando 
você estiver pronta, ou podemos parar por hoje." Essa abordagem centrada na vítima é 
fundamental. 



O papel do apoio psicossocial e de outros profissionais no testemunho 
de pessoas vulneráveis 

O sistema de justiça não opera no vácuo, e o bem-estar de testemunhas vulneráveis muitas 
vezes requer uma rede de apoio que vai além do entrevistador investigativo. 

●​ Programas de Apoio à Vítima e à Testemunha: Muitos sistemas de justiça 
possuem serviços dedicados a fornecer apoio emocional, informações práticas 
(sobre o processo legal, direitos da vítima) e acompanhamento para vítimas e 
testemunhas, especialmente as mais vulneráveis. 

●​ Profissionais de Saúde Mental: Psicólogos, psiquiatras ou assistentes sociais 
podem desempenhar um papel crucial. Eles podem ajudar a testemunha a processar 
o trauma, a desenvolver estratégias de enfrentamento para o estresse de 
testemunhar, ou até mesmo, em alguns casos e com o devido consentimento e 
enquadramento legal, estar presentes durante uma entrevista para fornecer apoio 
emocional (embora sua presença não deva interferir na coleta de informações pelo 
investigador). 

●​ Intérpretes Qualificados: Para testemunhas que não falam o idioma dominante do 
sistema de justiça, ou para testemunhas surdas que utilizam linguagem de sinais, a 
presença de um intérprete profissional, qualificado e neutro é indispensável. Tentar 
conduzir uma entrevista através de um familiar ou amigo como intérprete é 
inadequado e pode levar a graves distorções. 

●​ Figuras de Apoio (Acompanhantes): Em algumas circunstâncias, especialmente 
para crianças ou vítimas de trauma muito ansiosas, a presença de uma figura de 
apoio de confiança (um pai não envolvido no abuso, um amigo, um profissional de 
um centro de apoio à vítima) durante a entrevista pode ser benéfico para reduzir a 
ansiedade da testemunha. No entanto, é crucial que essa figura de apoio seja 
instruída a permanecer neutra e a não interferir, responder pela testemunha ou 
tentar influenciar seu relato. 

Imagine um centro de referência para vítimas de violência que oferece não apenas abrigo e 
aconselhamento psicológico, mas também um profissional treinado para acompanhar a 
vítima durante os procedimentos policiais e judiciais, explicando cada etapa e oferecendo 
suporte emocional. Esse tipo de abordagem integrada pode fazer uma diferença imensa na 
capacidade da vítima de participar efetivamente do processo de justiça. 

Implicações legais e judiciais ao lidar com testemunhas vulneráveis 

A vulnerabilidade de certas testemunhas tem implicações significativas para os 
procedimentos legais e judiciais, exigindo adaptações para garantir que seus direitos sejam 
protegidos e que seu testemunho possa ser apresentado da forma mais justa e eficaz 
possível. 

●​ Admissibilidade do Testemunho: Embora o testemunho de crianças, idosos ou 
vítimas de trauma seja geralmente admissível, podem surgir questionamentos sobre 
sua confiabilidade se houver evidências de que foram usados procedimentos de 
entrevista inadequados ou sugestivos. A defesa pode argumentar que a memória da 
testemunha foi contaminada. 



●​ Acomodações no Tribunal: Muitos sistemas judiciais agora permitem (ou exigem) 
acomodações especiais para testemunhas vulneráveis, a fim de reduzir o estresse 
de testemunhar e facilitar sua participação. Isso pode incluir: 

○​ Depoimento por videoconferência: Permitir que uma criança ou uma vítima 
de trauma testemunhe de uma sala separada, com o depoimento sendo 
transmitido ao vivo para o tribunal. 

○​ Uso de biombos: Colocar um biombo no tribunal para que a testemunha 
não precise ter contato visual direto com o réu. 

○​ Permissão para figuras de apoio: Permitir que uma figura de apoio neutra 
acompanhe a testemunha enquanto ela depõe. 

○​ Limitação do número de entrevistas: Para evitar o desgaste e a 
contaminação da memória, especialmente em crianças, busca-se limitar o 
número de vezes que elas precisam recontar sua história a diferentes 
profissionais. 

●​ Proteção contra Questionamentos Inadequados: O juiz tem um papel crucial em 
proteger testemunhas vulneráveis de táticas de contrainterrogatório que sejam 
excessivamente agressivas, intimidatórias, confusas ou que explorem indevidamente 
suas vulnerabilidades. 

●​ Instruções ao Júri: Em casos envolvendo testemunhas vulneráveis, o juiz pode 
precisar fornecer instruções específicas ao júri sobre como avaliar seu testemunho. 
Isso pode incluir informações sobre as características da memória infantil, o impacto 
do trauma na recordação, ou considerações sobre o envelhecimento cognitivo, 
sempre com o objetivo de ajudar o júri a fazer uma avaliação informada e justa, sem 
desacreditar indevidamente a testemunha apenas por sua vulnerabilidade. 

Considere um julgamento por abuso infantil onde o juiz permite que a criança testemunhe 
com seu cão de apoio terapêutico ao lado e instrui os advogados a usarem linguagem 
simples e a evitarem perguntas complexas ou repetitivas. Além disso, o juiz pode, em suas 
instruções finais ao júri, explicar que inconsistências menores no testemunho de uma 
criança não significam necessariamente que ela está mentindo, dada a natureza do 
desenvolvimento da memória infantil. Essas adaptações são essenciais para garantir que a 
voz da testemunha vulnerável seja ouvida de forma justa e eficaz. 

 

Analisando a credibilidade do testemunho: Indicadores 
comportamentais, verbais e a complexidade da 
detecção da mentira 
A avaliação da credibilidade de um testemunho – ou seja, julgar se uma testemunha está 
sendo honesta e precisa em seu relato – é uma das tarefas mais críticas e desafiadoras 
enfrentadas por todos os atores do sistema de justiça criminal, desde o policial na linha de 
frente até o jurado na sala de deliberações. Instintivamente, buscamos sinais que nos digam 
se podemos confiar no que está sendo dito. No entanto, a capacidade humana de detectar 
o engano com precisão é notoriamente limitada, e muitas das crenças populares sobre 
como identificar um mentiroso não encontram respaldo na ciência. Este tópico explorará os 



diversos indicadores comportamentais e verbais que foram propostos como pistas para a 
veracidade ou falsidade de um relato, a complexidade inerente à detecção da mentira e a 
necessidade de uma abordagem cautelosa e multifacetada para avaliar a credibilidade 
testemunhal. 

A difícil tarefa de avaliar a veracidade: Por que "detectar mentiras" é tão 
desafiador 

A busca por um método infalível para detectar mentiras é antiga quanto a própria mentira. 
Desde ordálios medievais até o moderno polígrafo, a humanidade tem tentado encontrar 
uma maneira de separar a verdade da falsidade. No entanto, a realidade científica é que 
não existe um "sinal de Pinóquio" – nenhum comportamento, gesto ou resposta 
fisiológica única e universal que indique de forma inequívoca que uma pessoa está 
mentindo. 

As crenças populares sobre a detecção da mentira são vastas e, em grande parte, 
equivocadas. Ideias como "mentirosos desviam o olhar", "ficam nervosos e se mexem 
muito" ou "hesitam ao falar" são estereótipos que não se sustentam sob escrutínio científico 
rigoroso. O principal problema é a sobreposição significativa entre os comportamentos 
de pessoas honestas que estão sob estresse e os comportamentos de pessoas que 
estão mentindo. Uma testemunha honesta, ao relatar um evento traumático ou ao ser 
interrogada em um ambiente policial intimidador, pode apresentar exatamente os mesmos 
sinais de nervosismo, ansiedade ou hesitação que um mentiroso tentando fabricar uma 
história. Portanto, interpretar esses sinais como indicativos diretos de engano é um erro 
perigoso. 

Além disso, os seres humanos, em geral, são péssimos detectores de mentiras. Estudos 
mostram que a precisão média das pessoas (incluindo policiais, juízes e outros 
profissionais) em distinguir entre verdades e mentiras com base apenas na observação do 
comportamento raramente ultrapassa os 50-60%, ou seja, pouco melhor do que o acaso. 
Vários vieses cognitivos contribuem para essa dificuldade: 

●​ O "viés da verdade" (truth bias): Em nossas interações sociais cotidianas, 
tendemos a operar sob a presunção de que as pessoas estão nos dizendo a 
verdade. Essa tendência, embora útil para a coesão social, nos torna menos alertas 
para a possibilidade de engano. 

●​ O "viés da confirmação" do avaliador: Se um investigador ou jurado já suspeita 
que uma pessoa está mentindo (ou dizendo a verdade), ele pode, 
inconscientemente, buscar e interpretar comportamentos ambíguos de forma a 
confirmar sua crença inicial. Um leve tremor na voz pode ser visto como prova de 
engano em alguém já considerado suspeito, mas como nervosismo compreensível 
em alguém considerado honesto. 

Considere um policial experiente que se orgulha de sua "intuição" para "ler as pessoas". Ele 
pode acreditar firmemente que consegue identificar um mentiroso pela forma como ele 
cruza os braços ou pelo jeito que responde a uma pergunta. No entanto, é altamente 
provável que sua "intuição" seja baseada nesses estereótipos comportamentais de baixa 
validade, levando a julgamentos potencialmente incorretos sobre a veracidade do depoente. 



Da mesma forma, um jurado pode observar uma testemunha que está visivelmente nervosa 
no tribunal – suando, com a voz trêmula, evitando contato visual com o advogado que a 
interroga. O jurado pode concluir que "ela deve estar escondendo algo". Na realidade, a 
testemunha pode simplesmente estar aterrorizada com a formalidade do tribunal, com a 
exposição pública ou com a natureza do que precisa relatar. 

Essa complexidade inerente à tarefa de avaliar a veracidade exige que abandonemos a 
busca por atalhos comportamentais simplistas e adotemos abordagens mais sofisticadas e 
baseadas em evidências. 

Pistas comportamentais (não verbais e paraverbais): Mitos e realidades 

A crença de que podemos "ler" a mentira através da linguagem corporal e do tom de voz de 
uma pessoa é profundamente arraigada na cultura popular. No entanto, décadas de 
pesquisa psicológica pintam um quadro muito mais cético sobre a confiabilidade dessas 
pistas. 

Comportamento Não Verbal (Linguagem Corporal): 

●​ Contato Visual: O mito de que "mentirosos não conseguem te olhar nos olhos" é 
um dos mais persistentes. Na realidade, alguns mentirosos podem deliberadamente 
manter mais contato visual para parecerem mais convincentes ou para monitorar a 
reação do interlocutor. Por outro lado, pessoas honestas podem desviar o olhar por 
timidez, desconforto, respeito cultural, ou simplesmente porque estão tentando 
acessar uma memória (o que muitas vezes envolve olhar para o lado ou para cima). 
Portanto, o contato visual, por si só, é um indicador muito pobre de engano. 

●​ Movimentos Corporais: Inquietação, como mexer as mãos ou os pés, é 
frequentemente associada à mentira. No entanto, esses também são sinais 
clássicos de nervosismo ou ansiedade, que podem afetar qualquer pessoa em uma 
situação de alta pressão. Alguns estudos sugerem que mentirosos podem, na 
verdade, tentar suprimir seus movimentos para evitar parecerem nervosos, 
resultando em uma rigidez corporal. A quantidade de gestos (excessivos ou muito 
contidos) também não é um indicador confiável. 

●​ Expressões Faciais: A pesquisa de Paul Ekman sobre microexpressões – 
expressões faciais muito breves e involuntárias que podem vazar emoções 
verdadeiras – é fascinante. No entanto, a detecção e interpretação de 
microexpressões no contexto da detecção da mentira em tempo real é 
extremamente difícil, requer treinamento intensivo e sua aplicação prática em 
investigações é controversa e limitada. Emoções como medo ou angústia podem ser 
genuínas tanto em um mentiroso temendo ser descoberto quanto em uma vítima 
honesta relatando um trauma. 

●​ Postura: Posturas fechadas (braços cruzados) ou abertas não têm uma correlação 
direta e simples com o engano. 

Comportamento Paraverbal (Aspectos da Voz): 

●​ Tom de Voz: Alterações no tom (voz mais aguda ou mais grave do que o normal) 
podem ocorrer, mas novamente, são mais provavelmente reflexos de estresse ou 
emoção do que de mentira em si. 



●​ Velocidade da Fala: Falar muito rápido ou muito devagar também não são 
indicadores consistentes. Algumas pessoas falam rápido quando nervosas, outras 
falam devagar e com cuidado quando estão inventando uma história. 

●​ Pausas, Hesitações e Disfluências: O uso de pausas preenchidas ("umm", "ahh"), 
hesitações ou outras disfluências na fala pode indicar esforço cognitivo. Como 
mentir pode ser cognitivamente mais exigente do que dizer a verdade, um aumento 
nessas disfluências poderia, em teoria, estar associado à mentira. No entanto, 
também pode indicar que a pessoa está tentando recordar um evento complexo, 
está ansiosa, ou está formulando cuidadosamente uma resposta difícil, mas 
verdadeira. 

O problema central com a maioria dessas pistas comportamentais é sua baixa validade 
diagnóstica. Elas não distinguem de forma confiável entre mentirosos e pessoas honestas 
que estão sob estresse. Um dos poucos achados relativamente consistentes (mas ainda 
com efeito pequeno) é que mentirosos podem apresentar um tom de voz ligeiramente mais 
agudo e um maior número de disfluências, possivelmente devido ao aumento da carga 
cognitiva e do estresse. No entanto, confiar nesses sinais isoladamente é arriscado. 

Uma consideração importante é a necessidade de estabelecer o comportamento basal do 
indivíduo – ou seja, como ele se comporta normalmente em uma situação não estressante 
ou quando fala sobre tópicos neutros. Desvios significativos desse comportamento basal 
durante o relato de informações críticas podem ser um sinal de alerta, mas ainda assim 
precisam ser interpretados com extrema cautela e no contexto de outras informações. Por 
exemplo, uma pessoa que é naturalmente muito falante e gesticuladora, e que de repente 
se torna muito quieta e contida ao falar sobre um ponto específico, pode estar sinalizando 
algo. Mas esse "algo" pode ser desconforto com o tópico, dificuldade em lembrar, ou, sim, 
engano. A interpretação é complexa. 

Análise de conteúdo verbal: Buscando indicadores na própria narrativa 

Dada a pouca confiabilidade das pistas comportamentais não verbais, muitos 
pesquisadores e alguns praticantes têm se voltado para a análise do conteúdo do que é 
dito, ou seja, as características da própria narrativa. A premissa aqui é que as diferenças 
entre experiências reais e fabricadas podem se manifestar na forma como as histórias são 
contadas e nos tipos de detalhes que elas contêm. 

Análise de Critérios de Validade de Declaração (CBCA - Criteria-Based Content 
Analysis): A CBCA é uma das ferramentas mais conhecidas e pesquisadas nesta área. Foi 
originalmente desenvolvida na Alemanha, por Udo Undeutsch e colegas, para ajudar a 
avaliar a credibilidade dos testemunhos de crianças em casos de suspeita de abuso sexual, 
mas sua lógica tem sido explorada em outros contextos. A CBCA faz parte de um 
procedimento mais amplo chamado Avaliação da Validade de Declaração (SVA - Statement 
Validity Assessment), que também inclui uma análise detalhada do caso (para verificar se 
há outras explicações para o relato da criança) e uma "lista de verificação de validade" (que 
considera fatores motivacionais e a suscetibilidade da criança à sugestão). 

A CBCA em si envolve a análise da transcrição de um depoimento (idealmente obtido em 
uma entrevista não sugestiva e de narrativa livre) em busca da presença ou ausência de um 



conjunto de critérios de conteúdo. A hipótese subjacente é que relatos baseados em 
experiências genuinamente vivenciadas tendem a ser qualitativamente diferentes de relatos 
inventados ou fortemente sugestionados, e que essas diferenças podem ser capturadas por 
esses critérios. Alguns exemplos dos 19 critérios da CBCA incluem: 

●​ Características Gerais: 
○​ Coerência lógica: O relato faz sentido internamente, sem contradições 

flagrantes? 
○​ Produção não estruturada: O relato flui de forma espontânea, talvez com 

digressões e correções, em vez de parecer excessivamente ensaiado ou 
perfeitamente linear? 

○​ Quantidade de detalhes: O relato é rico em detalhes específicos sobre 
pessoas, lugares, ações, objetos, etc.? 

●​ Conteúdos Específicos: 
○​ Ancoragem contextual: O evento é inserido em um contexto de tempo e 

lugar, com detalhes sobre rotinas ou eventos paralelos? 
○​ Descrições de interações: O relato descreve interações complexas entre o 

narrador e outras pessoas, incluindo diálogos? 
○​ Reprodução de conversas: A testemunha relata falas diretas ou indiretas? 
○​ Complicações inesperadas durante o incidente: O relato inclui menção a 

problemas ou interrupções imprevistas que ocorreram durante o evento 
principal? (Mentirosos tendem a simplificar suas histórias). 

●​ Peculiaridades do Conteúdo: 
○​ Detalhes incomuns ou idiossincráticos: O relato contém detalhes que são 

específicos, não estereotipados e talvez até um pouco estranhos, que não 
seriam facilmente inventados? 

○​ Detalhes supérfluos ou irrelevantes: A testemunha menciona detalhes que 
não são essenciais para o núcleo da história, mas que são típicos de uma 
lembrança real? 

○​ Autodepreciação ou admissão de culpa (relativa): A testemunha se descreve 
de forma não totalmente favorável ou admite algum erro menor? 

○​ Admissão de lapsos de memória ou dúvidas sobre o próprio testemunho: A 
testemunha espontaneamente reconhece que não se lembra de certos 
detalhes ou que não tem certeza sobre algo? 

●​ Conteúdo Relacionado à Motivação: 
○​ Correções espontâneas ou acréscimos ao longo do relato. 
○​ Expressão de dúvidas sobre o próprio testemunho. 

A lógica é que um relato que apresenta muitos desses critérios, especialmente os mais 
"inesperados" (como complicações, detalhes supérfluos, autodepreciação), é mais provável 
de ser baseado em uma experiência real do que um relato fabricado, que tenderia a ser 
mais simples, lógico demais, e focado apenas nos elementos essenciais para transmitir a 
mentira. 

No entanto, a CBCA não é isenta de limitações e controvérsias. A pontuação dos critérios 
pode ter um elemento de subjetividade. A presença ou ausência dos critérios pode ser 
influenciada pela idade da testemunha, seu desenvolvimento cognitivo e linguístico, sua 
personalidade, e até mesmo por fatores culturais. Além disso, há o receio de que indivíduos 



mais inteligentes ou sofisticados possam aprender a "fabricar" relatos que contenham 
muitos desses critérios. Portanto, a CBCA não deve ser usada como um "detector de 
mentiras" mecânico, mas como uma ferramenta para ajudar a formar uma hipótese sobre a 
origem do relato, que deve ser sempre corroborada por outras evidências. 

Monitoramento da Realidade (Reality Monitoring - RM): Desenvolvida por Marcia 
Johnson e seus colegas, a teoria do Monitoramento da Realidade (RM) propõe que 
memórias de eventos realmente percebidos (experiências externas) e memórias de eventos 
gerados internamente (pensamentos, imaginações, sonhos, invenções) tendem a diferir em 
suas características qualitativas. 

●​ Memórias de eventos reais tendem a conter mais informações contextuais 
(detalhes sobre tempo e lugar), mais informações sensoriais (detalhes visuais, 
auditivos, táteis, olfativos), e mais detalhes semânticos (significado e interpretação 
do evento). 

●​ Memórias de eventos gerados internamente tendem a conter mais referências a 
operações cognitivas (por exemplo, "eu pensei que...", "eu imaginei que...", "eu 
decidi que...") e menos detalhes contextuais e sensoriais. 

A aplicação do RM na avaliação da credibilidade envolve analisar a linguagem do 
depoimento em busca da predominância dessas características. Um relato rico em detalhes 
sensoriais e contextuais, com poucas referências a processos de pensamento interno 
durante o evento, seria mais indicativo de uma experiência real. 

Outras abordagens de análise verbal examinam a complexidade linguística (mentiras 
podem ser linguisticamente mais simples), o uso de pronomes (mentirosos podem usar 
menos o "eu" ao descrever ações negativas), a frequência de pausas ou o uso de palavras 
que expressam incerteza. 

Imagine um relato de uma vítima de assalto que descreve vividamente "o cheiro forte de 
cigarro do assaltante", "o tecido áspero de sua jaqueta quando ele me agarrou" e "o som 
metálico das moedas caindo no chão quando minha bolsa rasgou". Esses são ricos 
detalhes sensoriais. Ela também situa o evento ("era logo depois que o sino da igreja tocou 
às seis horas, e o sol estava começando a se pôr, deixando o céu alaranjado"). Isso sugere 
uma memória baseada em percepção real, segundo os princípios do RM e da CBCA. Em 
contraste, um relato fabricado sobre o mesmo evento poderia ser mais esquemático: "Um 
homem apareceu, pediu meu dinheiro, eu entreguei a bolsa e ele fugiu." – poucos detalhes 
sensoriais ou contextuais, e uma estrutura muito "limpa". 

É importante notar que essas ferramentas de análise de conteúdo verbal são mais úteis 
quando aplicadas a relatos obtidos através de entrevistas não sugestivas, que permitam à 
testemunha narrar livremente sua experiência. 

Abordagens baseadas em carga cognitiva para a detecção da mentira 

Uma linha de pesquisa promissora na detecção da mentira se baseia na premissa de que 
mentir é, geralmente, uma tarefa cognitivamente mais exigente do que dizer a 
verdade. Quando uma pessoa está mentindo, ela precisa: 



●​ Inventar uma história plausível. 
●​ Monitorar a consistência interna dessa história e sua consistência com fatos 

conhecidos. 
●​ Evitar contradições com o que disse anteriormente. 
●​ Suprimir ativamente a verdade. 
●​ Controlar seu comportamento não verbal para parecer crível. 
●​ Monitorar as reações do interlocutor para ver se a mentira está sendo acreditada. 

Todas essas tarefas consomem recursos cognitivos. Dizer a verdade, por outro lado, 
envolve principalmente acessar e relatar uma memória (embora a recordação em si também 
possa ser cognitivamente custosa, especialmente para eventos complexos ou distantes). 

Com base nessa premissa, os pesquisadores desenvolveram técnicas de entrevista que 
visam aumentar a carga cognitiva do entrevistado. A ideia é que, se a carga cognitiva for 
suficientemente alta, será mais difícil para os mentirosos manterem sua farsa, e as 
diferenças entre mentirosos e relatores honestos se tornarão mais aparentes. Algumas 
dessas técnicas incluem: 

●​ Pedir para contar a história em ordem cronológica inversa: Recordar eventos de 
trás para frente é mais difícil do que na ordem cronológica natural, pois quebra a 
estrutura narrativa usual. Essa tarefa é particularmente difícil para quem está 
inventando uma história, pois exige que eles mantenham a consistência de sua 
invenção sob uma demanda cognitiva adicional. 

●​ Fazer perguntas inesperadas ou sobre detalhes periféricos: Mentirosos tendem 
a ensaiar os aspectos centrais de sua história, mas podem não ter preparado 
detalhes periféricos ou respostas para perguntas imprevistas. 

●​ Pedir para manter contato visual constante (paradoxalmente): Embora desviar o 
olhar não seja um sinal de mentira, forçar alguém a manter contato visual pode 
aumentar a carga cognitiva, pois adiciona mais uma tarefa a ser monitorada, 
especialmente para mentirosos que já estão tentando controlar seu comportamento. 

Ao aumentar a carga cognitiva, os entrevistadores podem observar se há um aumento 
desproporcional em sinais de esforço cognitivo no entrevistado, como pausas mais longas e 
frequentes, fala mais lenta, maior número de erros ou disfluências, ou contradições. Esses 
sinais não são, por si só, prova de mentira, mas podem indicar que o indivíduo está lutando 
com a tarefa de forma diferente de alguém que está simplesmente tentando recordar uma 
experiência real sob as mesmas condições. 

Por exemplo, um investigador entrevista um suspeito sobre seu álibi para a noite de um 
crime. Após o suspeito fornecer uma narrativa fluente, o investigador pede: "Interessante. 
Agora, por favor, conte-me tudo o que você fez naquela noite novamente, mas desta vez 
comece pela hora em que você foi dormir e vá retrocedendo até o início da noite." Se o álibi 
for fabricado, o suspeito provavelmente achará essa tarefa extremamente difícil, podendo 
hesitar mais, cometer mais erros na sequência ou se contradizer, pois não "vivenciou" essa 
ordem reversa. 

A importância da coleta de evidências e da abordagem investigativa 
estratégica 



Dado que a avaliação da credibilidade baseada apenas em pistas comportamentais ou 
mesmo verbais é inerentemente incerta, é fundamental que os investigadores não 
dependam exclusivamente dessas avaliações subjetivas. A busca por evidências objetivas 
e corroborativas é sempre o pilar de uma investigação sólida. 

Uma abordagem investigativa que integra a entrevista com o uso estratégico de evidências 
é a Entrevista Estratégica com Uso de Evidências (SUE - Strategic Use of Evidence). 
Nesta técnica: 

1.​ O entrevistador coleta e analisa todas as evidências disponíveis sobre o caso antes 
de entrevistar um suspeito ou uma testemunha chave cujo relato precisa ser 
verificado. 

2.​ Durante a parte inicial da entrevista, o entrevistador permite que o indivíduo forneça 
seu relato livremente, sem revelar as evidências que possui. 

3.​ O entrevistador observa como o depoimento do indivíduo se alinha (ou diverge) das 
evidências conhecidas. Mentirosos podem fornecer declarações que contradizem as 
evidências que o entrevistador já possui. 

4.​ Somente mais tarde na entrevista, e de forma estratégica, o entrevistador introduz 
as evidências, uma de cada vez, pedindo ao indivíduo para explicar as 
inconsistências entre seu relato e a evidência. 

A lógica é que os mentirosos, sem saber quais evidências o entrevistador possui, terão mais 
dificuldade em fabricar uma história que seja consistente com todos os fatos. Quando 
confrontados com evidências que contradizem seu relato, eles podem ter dificuldade em 
adaptar sua história de forma convincente ou podem oferecer explicações implausíveis. 
Pessoas honestas, por outro lado, cujos relatos já estão alinhados com as evidências (ou 
que podem fornecer explicações razoáveis para aparentes discrepâncias), não enfrentarão 
a mesma dificuldade. 

O foco principal de um investigador deve ser sempre na busca por consistências e 
inconsistências: 

●​ Consistência interna: O relato da testemunha é coerente consigo mesmo ao longo 
do tempo e em diferentes partes da narrativa? 

●​ Consistência externa: O relato da testemunha é consistente com fatos 
objetivamente conhecidos, com evidências físicas encontradas na cena do crime, ou 
com os relatos de outras testemunhas (levando em conta que outras testemunhas 
também podem cometer erros)? 

Imagine que investigadores sabem, através de registros de celular, que um suspeito estava 
em uma determinada cidade na noite do crime. Durante a entrevista, o suspeito nega 
veementemente ter estado naquela cidade, afirmando que estava em casa. Após o suspeito 
se comprometer firmemente com essa versão, os investigadores apresentam os registros 
do celular. A forma como o suspeito reage a essa evidência contraditória – se ele oferece 
uma explicação plausível (por exemplo, emprestou o celular), se tenta negar a evidência, ou 
se sua história desmorona – pode ser muito mais informativa sobre sua credibilidade do que 
qualquer tique nervoso que ele possa ter exibido. 

A confiança da testemunha: Um indicador confiável de precisão? 



A confiança com que uma testemunha relata sua memória ou faz uma identificação é, 
talvez, um dos fatores que mais influenciam a percepção dos jurados sobre sua 
credibilidade e precisão. É intuitivo acreditar que uma testemunha que se mostra muito 
segura de suas lembranças está, de fato, correta. No entanto, a pesquisa psicológica tem 
demonstrado repetidamente que a relação entre a confiança de uma testemunha e a 
precisão de sua memória é complexa e, frequentemente, fraca ou inexistente, 
especialmente quando a confiança é medida muito tempo após o evento ou após a 
testemunha ter sido exposta a influências externas. 

Vários fatores podem inflar artificialmente a confiança de uma testemunha, sem que haja 
um aumento correspondente na precisão de sua memória: 

●​ Feedback confirmatório pós-identificação: Como discutido no tópico sobre 
reconhecimento de suspeitos, se uma testemunha recebe um feedback (mesmo 
sutil) de que escolheu o "suspeito certo", sua confiança nessa identificação pode 
aumentar dramaticamente, mesmo que a identificação seja, na verdade, um erro. 

●​ Repetição do relato (ensaio): Cada vez que uma testemunha conta sua história 
(para a polícia, para amigos, para advogados), a narrativa pode se tornar mais 
fluente e ensaiada. Essa fluência pode ser erroneamente interpretada pela própria 
testemunha (e por outros) como um sinal de precisão e confiança. 

●​ Sugestão e desinformação: Se a memória da testemunha foi contaminada por 
informações pós-evento, ela pode incorporar esses detalhes sugeridos em seu relato 
com alta confiança, acreditando genuinamente que são parte de sua memória 
original. 

●​ Personalidade da testemunha: Algumas pessoas são naturalmente mais 
confiantes em suas habilidades e julgamentos do que outras, independentemente da 
precisão de suas memórias. 

Existem, no entanto, circunstâncias em que a confiança pode ser um indicador um pouco 
mais útil (embora ainda longe de ser perfeito) da precisão. Isso tende a ocorrer quando: 

●​ A confiança é medida imediatamente após a codificação inicial de um detalhe 
simples ou imediatamente após uma primeira tentativa de identificação. 

●​ A medição da confiança ocorre antes de qualquer feedback confirmatório ou 
outra informação pós-evento contaminadora. 

●​ As condições de observação originais eram ótimas (boa iluminação, longa 
exposição, baixo estresse, etc.), permitindo uma codificação forte da memória. 

Mesmo nessas condições ideais, a correlação entre confiança e precisão raramente é 
perfeita. Portanto, o sistema de justiça deve ser extremamente cauteloso ao usar a 
confiança da testemunha como um indicador de sua precisão. Uma testemunha que 
expressa 100% de certeza em sua identificação no tribunal, um ano após o crime e após 
múltiplas entrevistas e preparações, pode estar genuinamente convicta, mas essa 
convicção pode ter sido moldada por uma série de fatores pós-evento que nada têm a ver 
com a precisão de sua lembrança original. O registro da confiança inicial, como 
recomendado anteriormente, é uma salvaguarda importante contra essa armadilha. 

Ferramentas tecnológicas e fisiológicas: Polígrafo e outras promessas 



A busca por um método objetivo para detectar o engano levou ao desenvolvimento de 
várias ferramentas tecnológicas e fisiológicas, sendo o polígrafo (popularmente conhecido 
como "detector de mentiras") o mais famoso. 

●​ Polígrafo: Este instrumento não detecta mentiras diretamente. Em vez disso, ele 
mede e registra várias respostas fisiológicas autonômicas que são consideradas 
indicadores de estresse ou excitação emocional, como frequência cardíaca, pressão 
arterial, taxa de respiração e condutividade da pele (suor). A premissa é que o ato 
de mentir sobre questões relevantes (em comparação com questões de controle ou 
irrelevantes) provoca uma reação fisiológica de estresse que pode ser detectada 
pelo aparelho e interpretada por um examinador treinado. 

○​ Controvérsias: A validade científica e a confiabilidade do polígrafo são 
altamente controversas. 

■​ Falsos Positivos: Pessoas honestas podem apresentar reações de 
estresse ao serem questionadas sobre um crime do qual são 
suspeitas, simplesmente devido ao nervosismo da situação, ao medo 
de não serem acreditadas ou à indignação com a acusação. Isso 
pode levar a um resultado "enganoso" no teste, mesmo que estejam 
dizendo a verdade. 

■​ Falsos Negativos: Indivíduos que são psicopatas (com baixa 
reatividade emocional), que não sentem culpa ou medo ao mentir, ou 
que foram treinados em contramedidas (como morder a língua ou 
tensionar os músculos durante as perguntas de controle para 
artificialmente elevar suas respostas basais) podem conseguir 
"enganar" o polígrafo. 

○​ Admissibilidade: Devido a essas preocupações, os resultados de testes de 
polígrafo têm admissibilidade muito limitada ou são completamente 
inadmissíveis como prova na maioria dos tribunais ao redor do mundo. No 
entanto, eles ainda são usados em alguns contextos investigativos, muitas 
vezes como uma ferramenta para pressionar suspeitos a confessar. 

●​ Outras Tecnologias Emergentes: 
○​ Análise de Estresse da Voz (VSA - Voice Stress Analysis): Alega detectar 

microtremores na voz que seriam indicativos de estresse e, portanto, de 
engano. A maioria das pesquisas científicas não apoia a validade da VSA. 

○​ Termografia Facial: Tenta detectar mudanças sutis no fluxo sanguíneo (e, 
portanto, na temperatura) em certas áreas do rosto, que poderiam estar 
associadas ao estresse de mentir. Ainda é uma tecnologia experimental. 

○​ fMRI (Ressonância Magnética Funcional): Alguns pesquisadores têm 
explorado o uso de fMRI para identificar padrões de atividade cerebral que 
diferem quando uma pessoa está mentindo versus dizendo a verdade. A 
ideia é que mentir pode envolver a ativação de diferentes áreas do cérebro 
(por exemplo, aquelas associadas ao controle cognitivo e à supressão da 
verdade). Embora academicamente interessante, a aplicação prática de fMRI 
para detecção de mentiras em contextos forenses é altamente complexa, 
cara, e enfrenta enormes desafios éticos e práticos, estando longe de ser 
uma realidade. 



É crucial manter uma dose saudável de ceticismo em relação a qualquer tecnologia que 
prometa ser um "detector de mentiras" infalível. Até o momento, nenhuma máquina pode ler 
a mente ou determinar a verdade com certeza absoluta. 

Conclusões e recomendações: Uma abordagem multifacetada e 
cautelosa para avaliar a credibilidade 

A avaliação da credibilidade do testemunho e a detecção da mentira são tarefas 
inerentemente complexas e propensas a erros. Não existem atalhos ou soluções mágicas. 
Uma abordagem eficaz deve ser multifacetada, cautelosa e baseada em princípios 
científicos sólidos. 

1.​ Não depender de um único indicador: Nenhum comportamento isolado, nenhuma 
resposta fisiológica, nenhuma característica verbal por si só é um sinal confiável de 
verdade ou mentira. É preciso considerar o quadro completo. 

2.​ Focar na qualidade da entrevista: Utilizar técnicas de entrevista baseadas em 
evidências (como a Entrevista Cognitiva) que são projetadas para maximizar a 
obtenção de relatos detalhados, completos e verificáveis, minimizando a sugestão, é 
mais produtivo do que tentar "pegar" alguém em uma mentira através de truques 
comportamentais. 

3.​ Investigar e corroborar: A maneira mais confiável de avaliar a veracidade de um 
relato é compará-lo com evidências independentes e objetivas. O foco deve estar 
em verificar os fatos, não em "ler" a pessoa. 

4.​ Manter ceticismo saudável em relação à detecção da mentira baseada em 
comportamento: Profissionais do sistema de justiça devem ser educados sobre os 
mitos e as limitações da interpretação de pistas não verbais e paraverbais. 

5.​ Priorizar a análise de conteúdo verbal e abordagens estratégicas: Técnicas 
como a CBCA (com suas ressalvas), o Monitoramento da Realidade e, 
especialmente, a Entrevista Estratégica com Uso de Evidências, oferecem caminhos 
mais promissores do que a simples observação do comportamento. 

6.​ Reconhecer as limitações e a necessidade de humildade: Mesmo com as 
melhores técnicas, sempre haverá um grau de incerteza. A capacidade humana de 
enganar e a complexidade da memória exigem que os avaliadores da credibilidade 
abordem sua tarefa com humildade e uma constante disposição para questionar 
suas próprias suposições. 

Imagine um investigador experiente que, em vez de se concentrar se o suspeito está 
suando ou desviando o olhar, dedica-se a obter uma narrativa extremamente detalhada 
sobre o álibi do suspeito. Ele então se empenha em verificar cada um desses detalhes: 
checa registros telefônicos, imagens de câmeras de segurança, entrevista outras pessoas 
mencionadas no álibi. Se surgirem múltiplas inconsistências entre o relato do suspeito e as 
evidências objetivas, isso será um indicador muito mais forte de possível engano do que 
qualquer interpretação de sua linguagem corporal. É essa abordagem investigativa, 
metódica e baseada em evidências, que oferece a melhor chance de se aproximar da 
verdade. 

 



O psicólogo do testemunho em ação: Contribuições 
em investigações, tribunais e a ética da prática 
profissional 
A Psicologia do Testemunho, como vimos ao longo deste curso, é um campo científico 
robusto que desvenda as complexidades da memória humana, da percepção, da 
sugestionabilidade e da comunicação no contexto legal. Mas além de ser um corpo de 
conhecimento, ela é também uma área de prática aplicada, onde psicólogos especializados 
desempenham papéis multifacetados para auxiliar o sistema de justiça a se aproximar da 
verdade e aprimorar seus procedimentos. Desde a fase inicial de uma investigação criminal 
até o desenrolar de um julgamento no tribunal, e chegando à formulação de políticas 
públicas, o psicólogo do testemunho oferece uma perspectiva científica indispensável. 
Contudo, essa atuação, que transita na delicada interface entre a psicologia e o direito, 
carrega consigo responsabilidades éticas significativas que devem guiar cada passo do 
profissional. 

O papel multifacetado do psicólogo do testemunho: Um especialista na 
interface entre psicologia e lei 

A Psicologia do Testemunho é um ramo especializado dentro do campo mais amplo da 
Psicologia Jurídica ou Psicologia Forense, que se dedica à aplicação de princípios, teorias e 
pesquisas psicológicas a questões e processos legais. O psicólogo do testemunho foca 
especificamente nos aspectos psicológicos relacionados à obtenção, análise e 
apresentação da evidência testemunhal. 

As funções que um psicólogo do testemunho pode desempenhar são variadas: 

●​ Pesquisador: Muitos psicólogos do testemunho são acadêmicos que conduzem 
pesquisas empíricas para expandir nosso entendimento sobre como a memória 
funciona, como ela pode ser distorcida, quais técnicas de entrevista são mais 
eficazes, ou quais fatores influenciam a precisão das identificações de suspeitos. 
Essa pesquisa forma a base científica para toda a prática aplicada. 

●​ Consultor: Podem atuar como consultores para agências de aplicação da lei 
(polícia, ministério público), advogados de acusação ou defesa, e até mesmo para o 
judiciário, oferecendo expertise em casos específicos ou ajudando a desenvolver 
melhores práticas. 

●​ Perito (Testemunha Especializada): Uma das funções mais visíveis é a de atuar 
como perito em tribunal. Nesse papel, o psicólogo não testemunha sobre os fatos do 
caso em si, mas oferece conhecimento especializado sobre princípios psicológicos 
relevantes (por exemplo, a falibilidade da memória, o efeito da desinformação) para 
ajudar o juiz e o júri a avaliar a evidência testemunhal de forma mais informada. 

●​ Educador/Treinador: Psicólogos do testemunho frequentemente desenvolvem e 
ministram programas de treinamento para policiais, promotores, advogados e juízes 
sobre temas como técnicas de entrevista, procedimentos de identificação, avaliação 
da credibilidade e particularidades de testemunhas vulneráveis. 



Independentemente da função específica, a atuação do psicólogo do testemunho deve ser 
sempre pautada por uma base científica sólida e por um conhecimento profundo e 
atualizado das pesquisas mais recentes em sua área. O objetivo geral é nobre: aplicar os 
insights da psicologia para aprimorar a qualidade da evidência testemunhal, reduzir a 
ocorrência de erros judiciários e contribuir para um sistema de justiça que seja, ao mesmo 
tempo, mais justo, preciso e humano. Imagine um psicólogo que, após anos pesquisando os 
efeitos do estresse na memória de crianças, utiliza esses achados para desenvolver um 
novo protocolo de entrevista para crianças vítimas de eventos traumáticos e, em seguida, 
viaja pelo país treinando policiais e assistentes sociais na aplicação desse protocolo. Essa é 
a Psicologia do Testemunho em ação, conectando a ciência à prática. 

Contribuições na fase investigativa: Auxiliando na coleta de 
informações precisas 

A fase investigativa de um processo criminal é crítica, pois é nela que a maior parte da 
evidência testemunhal é coletada. Erros ou práticas inadequadas nesta fase podem 
contaminar a memória das testemunhas de forma irreversível. O psicólogo do testemunho 
pode oferecer contribuições valiosas para minimizar esses riscos e maximizar a obtenção 
de informações precisas. 

●​ Consultoria em Técnicas de Entrevista: Uma das áreas de maior impacto é o 
auxílio no desenvolvimento e implementação de protocolos de entrevista 
baseados em evidências científicas. A Entrevista Cognitiva (EC) e suas variantes 
aprimoradas são exemplos primordiais. Psicólogos podem ajudar agências policiais 
a adotar esses protocolos, adaptá-los às suas necessidades e, crucialmente, treinar 
seus investigadores nas complexas habilidades de comunicação e nas técnicas 
mnemônicas envolvidas. Em casos particularmente complexos ou sensíveis – como 
entrevistar uma testemunha severamente traumatizada, uma criança com 
dificuldades de comunicação ou um idoso com possível comprometimento cognitivo 
– o psicólogo pode oferecer consultoria específica sobre a melhor forma de 
abordar a testemunha e conduzir a entrevista. 

●​ Consultoria em Procedimentos de Identificação (Lineups): Dada a alta taxa de 
erro associada à identificação por testemunha ocular, a expertise do psicólogo é vital 
aqui. Eles podem ajudar a projetar e implementar procedimentos de lineup que 
sejam justos e minimizem a sugestão, como a correta seleção de distratores, a 
formulação de instruções imparciais para a testemunha, e a implementação da 
administração cega ou duplo-cega. Além disso, podem educar os investigadores 
sobre os diversos vieses (como o efeito da outra raça ou o impacto do feedback 
confirmatório) que podem comprometer a precisão das identificações. 

●​ Análise de Casos e Planejamento Estratégico: Em investigações complexas, o 
psicólogo pode auxiliar os investigadores a analisar os fatores psicológicos que 
podem ter influenciado os testemunhos já coletados ou que podem impactar futuras 
coletas de informação. Por exemplo, avaliar as condições de visualização de um 
crime, o nível de estresse provável das testemunhas, ou o potencial de 
contaminação da memória por informações pós-evento. Em situações com múltiplas 
testemunhas, podem ajudar a planejar a ordem e a forma das entrevistas para 
evitar que o relato de uma testemunha contamine o de outra. 



●​ Avaliação da Credibilidade (com Muitas Ressalvas): É importante reiterar que 
psicólogos não são "detectores de mentiras humanos". No entanto, em contextos 
muito específicos e com extrema cautela, um psicólogo com treinamento 
especializado pode auxiliar na análise do conteúdo de um depoimento (usando 
ferramentas como a Análise de Critérios de Validade de Declaração - CBCA, 
especialmente em relatos de crianças), não para determinar definitivamente se a 
testemunha está mentindo, mas para ajudar a formar hipóteses sobre a origem e a 
consistência do relato, ou para identificar possíveis focos de investigação adicional. 

Considere um departamento de polícia que está enfrentando um aumento em casos 
complexos de violência doméstica. Eles contratam um psicólogo do testemunho para uma 
consultoria. O psicólogo revisa seus protocolos de entrevista com vítimas e crianças, sugere 
a adoção de técnicas da Entrevista Cognitiva Aprimorada e da Entrevista Forense NICHD, e 
conduz uma série de workshops de treinamento prático para os detetives. O resultado 
esperado é uma melhora significativa na qualidade das informações coletadas e uma maior 
sensibilidade no trato com as vítimas. Ou, imagine um caso de um grande acidente com 
dezenas de testemunhas. Um psicólogo poderia aconselhar os investigadores sobre como 
priorizar as entrevistas, como formular um questionário inicial para triagem (se necessário), 
e como evitar a "convergência" dos relatos devido à discussão entre as testemunhas. 

O psicólogo como perito (testemunha especializada) no tribunal: 
Educando juízes e jurados 

Quando um caso vai a julgamento, o psicólogo do testemunho pode desempenhar um papel 
crucial como perito ou testemunha especializada (expert witness). O propósito do 
testemunho pericial não é decidir o caso, mas sim fornecer ao tribunal (juiz e, 
especialmente, ao júri, se houver) conhecimento científico especializado que vá além do 
senso comum e que seja relevante para a avaliação das evidências apresentadas, 
particularmente a evidência testemunhal. 

A admissibilidade do testemunho pericial em psicologia do testemunho varia entre 
jurisdições, mas tem se tornado cada vez mais aceita à medida que a base científica do 
campo se solidificou. Critérios como os estabelecidos no caso Daubert v. Merrell Dow 
Pharmaceuticals nos Estados Unidos (que influenciaram muitos outros sistemas legais) 
exigem que o testemunho pericial seja baseado em conhecimento científico confiável e 
relevante para os fatos em questão, e que o perito seja devidamente qualificado. 

Os tópicos comuns sobre os quais um psicólogo do testemunho pode depor incluem: 

●​ Os princípios gerais do funcionamento da memória humana (codificação, 
armazenamento, recuperação) e sua falibilidade. 

●​ O efeito da desinformação, a sugestionabilidade e como informações pós-evento 
podem contaminar a memória. 

●​ Fatores que afetam a confiabilidade da identificação por testemunha ocular, como as 
condições de visualização, o estresse, o "foco na arma", o efeito da outra raça, e os 
vieses introduzidos por procedimentos de lineup inadequados. 

●​ As particularidades da memória e do testemunho de crianças, idosos ou vítimas de 
trauma, incluindo suas capacidades e vulnerabilidades. 



●​ As limitações da capacidade humana de detectar a mentira com base apenas em 
pistas comportamentais e a falta de validade de muitos estereótipos sobre 
mentirosos. 

É fundamental entender como o perito não atua. O psicólogo perito, na maioria das 
jurisdições éticas e legais, não opina sobre a "questão última", ou seja, ele geralmente 
não diz se uma testemunha específica no caso está mentindo ou dizendo a verdade, nem 
se uma identificação ocular específica é correta ou incorreta. Fazer isso seria invadir a 
prerrogativa do júri (ou do juiz, em julgamentos sem júri) de avaliar a credibilidade das 
testemunhas e o peso das evidências. Em vez disso, o papel do perito é educar o tribunal 
sobre os princípios científicos gerais e explicar como certos fatores presentes no caso 
específico poderiam ter aumentado ou diminuído a probabilidade de um testemunho preciso 
ou de uma identificação correta. O objetivo é fornecer aos jurados as ferramentas científicas 
para que eles próprios possam fazer uma avaliação mais informada da evidência 
testemunhal. 

Por exemplo, num caso em que a condenação depende fortemente da identificação feita por 
uma única testemunha que viu o agressor por poucos segundos, à noite, e estava sob 
grande estresse, um psicólogo do testemunho poderia ser chamado pela defesa. Ele 
explicaria ao júri, de forma didática, como a curta duração da exposição, a má iluminação e 
o alto nível de estresse são fatores cientificamente conhecidos por prejudicar a precisão da 
codificação da memória facial e, consequentemente, a confiabilidade de um reconhecimento 
posterior. Ele não diria "A testemunha X está errada", mas sim "Estes são os fatores que a 
pesquisa mostra que podem levar a erros de identificação em situações como esta". Da 
mesma forma, em um caso de abuso infantil onde o relato da criança apresenta algumas 
inconsistências ou uma cronologia confusa, um psicólogo poderia ser chamado pela 
acusação para explicar ao júri que essas características podem ser normais no 
desenvolvimento da memória e da narrativa infantil, e não indicam necessariamente que a 
criança está fabricando o relato. 

O psicólogo como consultor para advogados (acusação e defesa) 

Além de atuar como peritos no tribunal, psicólogos do testemunho também podem servir 
como consultores para os advogados de ambas as partes (acusação e defesa) durante a 
preparação de um caso. 

●​ Consultoria para a Acusação (Promotoria): O psicólogo pode ajudar os 
promotores a: 

○​ Avaliar os pontos fortes e fracos do testemunho de suas próprias vítimas e 
testemunhas, identificando potenciais vulnerabilidades na memória que 
podem ser exploradas pela defesa. 

○​ Preparar as testemunhas para depor no tribunal, não no sentido de 
"treiná-las" para dizer algo específico (o que seria antiético e ilegal), mas 
ajudando-as a entender o processo do tribunal, a gerenciar o estresse de 
testemunhar, e a comunicar suas lembranças de forma clara e eficaz, 
focando em recordar a experiência original. 



○​ Antecipar e preparar respostas para os desafios que a defesa 
provavelmente levantará em relação à confiabilidade da memória das 
testemunhas de acusação. 

●​ Consultoria para a Defesa: Para os advogados de defesa, o psicólogo do 
testemunho pode ser um recurso valioso para: 

○​ Analisar criticamente todos os procedimentos investigativos usados 
pela polícia para obter a evidência testemunhal contra o réu (por exemplo, as 
transcrições ou gravações das entrevistas com as testemunhas, os 
procedimentos usados nos lineups de identificação), buscando identificar 
falhas, sugestões ou violações de melhores práticas que possam ter 
comprometido a precisão do testemunho. 

○​ Identificar os fatores psicológicos específicos do caso que podem ter 
aumentado a probabilidade de erro no testemunho de acusação (por 
exemplo, más condições de visualização, contaminação por informação 
pós-evento, vieses no lineup). 

○​ Ajudar a preparar o contrainterrogatório das testemunhas de acusação, 
formulando perguntas que explorem de forma eficaz e ética as potenciais 
fragilidades em suas memórias, com base em princípios científicos. 

○​ Auxiliar na decisão estratégica de se deve ou não contratar um psicólogo 
perito para depor no julgamento e, em caso afirmativo, ajudar a preparar o 
exame direto desse perito. 

Em alguns casos de grande relevância ou que envolvem princípios legais importantes sobre 
a evidência testemunhal, associações profissionais de psicologia (como a American 
Psychology-Law Society ou associações similares em outros países) podem submeter um 
"amicus curiae brief" (literalmente, "amigo da corte") a tribunais de apelação ou supremos. 
Trata-se de um parecer escrito que oferece ao tribunal uma perspectiva científica e o 
resumo da pesquisa atual sobre uma questão psicológica relevante para o caso, sem tomar 
partido por nenhuma das partes litigantes. 

Imagine um advogado de defesa que recebe o processo e nota que a principal evidência 
contra seu cliente é uma identificação feita a partir de um showup (apresentação de um 
único suspeito) realizado três horas após o crime. Ele contrata um psicólogo do testemunho 
como consultor. O psicólogo analisa os detalhes do procedimento do showup, a descrição 
original fornecida pela testemunha, e as condições de visualização do crime, e prepara um 
relatório para o advogado explicando por que os showups são inerentemente sugestivos e 
como os fatores específicos do caso podem ter aumentado o risco de uma falsa 
identificação. Esse relatório pode ajudar o advogado a preparar uma moção para suprimir a 
evidência de identificação ou a planejar seu contrainterrogatório. 

Contribuições para a formulação de políticas públicas e reformas legais 

O impacto da Psicologia do Testemunho não se limita a casos individuais; ela tem 
desempenhado um papel cada vez mais importante na formação de políticas públicas e 
na promoção de reformas legais destinadas a melhorar a confiabilidade da evidência 
testemunhal em todo o sistema de justiça. Pesquisadores e praticantes neste campo 
frequentemente colaboram com legisladores, comitês judiciais, órgãos de cúpula da polícia 
e do ministério público, e comissões de reforma legal para: 



●​ Desenvolver e disseminar diretrizes e protocolos baseados em evidências 
científicas para a condução de entrevistas com testemunhas (adultos e crianças) e 
para a administração de procedimentos de identificação de suspeitos. 

●​ Propor mudanças legislativas para, por exemplo, tornar obrigatória a gravação de 
interrogatórios, estabelecer padrões para a admissibilidade de testemunho de 
identificação ocular, ou criar salvaguardas processuais para testemunhas 
vulneráveis. 

●​ Promover a educação e o treinamento contínuo de todos os profissionais do 
sistema de justiça sobre os princípios da psicologia da memória e do testemunho. 

Muitas das reformas significativas que ocorreram em vários países nas últimas décadas – 
como a adoção generalizada da Entrevista Cognitiva, a implementação de procedimentos 
de lineup "duplo-cego" e sequencial, e o maior reconhecimento da necessidade de proteger 
testemunhas infantis de práticas sugestivas – foram diretamente influenciadas pela 
pesquisa e pelo ativismo de psicólogos do testemunho. Associações profissionais 
dedicadas à interface entre psicologia e direito também desempenham um papel vital na 
tradução da pesquisa científica em recomendações práticas e na defesa de políticas mais 
justas e eficazes. Um exemplo notável é o trabalho que levou à publicação de relatórios 
influentes, como o do National Research Council nos EUA sobre a identificação de 
testemunhas oculares, que sintetizou a pesquisa e fez recomendações claras para a 
reforma. 

A ética da prática profissional em Psicologia do Testemunho: Princípios 
e dilemas 

A atuação do psicólogo do testemunho, por sua natureza e por seu impacto potencial na 
vida e na liberdade das pessoas, é governada por princípios éticos rigorosos, geralmente 
delineados nos códigos de conduta das associações profissionais de psicologia. 

●​ Competência: O psicólogo deve possuir e manter o conhecimento científico, as 
habilidades técnicas e a experiência necessárias para atuar de forma competente 
nas áreas específicas em que oferece seus serviços. Isso implica educação contínua 
e consciência das limitações de sua própria expertise. 

●​ Integridade e Objetividade: Este é um pilar central. O psicólogo do testemunho 
deve se esforçar para ser honesto, preciso, imparcial e objetivo em todas as suas 
atividades profissionais. Seu papel principal é o de um cientista ou um educador que 
auxilia o sistema de justiça, e não o de um "advogado contratado" ou um defensor 
de uma das partes. Ele deve apresentar os achados da pesquisa e suas opiniões de 
forma equilibrada, reconhecendo as nuances e as limitações do conhecimento 
científico, e evitando exageros ou distorções para favorecer um lado do caso. 

●​ Confidencialidade: Assim como em outras áreas da psicologia, o psicólogo do 
testemunho tem o dever de proteger a confidencialidade das informações obtidas no 
curso de seu trabalho, a menos que haja uma obrigação legal ou ética de revelá-las 
(por exemplo, para prevenir dano iminente a si mesmo ou a outros, ou quando 
ordenado por um tribunal). Os limites da confidencialidade devem ser claramente 
explicados aos indivíduos envolvidos desde o início. 

●​ Consentimento Informado: Antes de realizar qualquer avaliação, entrevista (se em 
um papel de pesquisa ou avaliação direta), ou ao envolver indivíduos em pesquisa, o 



psicólogo deve obter o consentimento informado, explicando a natureza e o 
propósito da atividade, os procedimentos envolvidos, os riscos e benefícios 
potenciais, os limites da confidencialidade e o direito de recusar ou interromper a 
participação. 

●​ Evitar Conflitos de Interesse: O psicólogo deve estar atento a situações que 
possam criar conflitos de interesse ou comprometer sua objetividade. Por exemplo, 
geralmente não é ético atuar como terapeuta de uma vítima e, posteriormente, como 
perito no mesmo caso, pois os papéis e as obrigações são diferentes e 
potencialmente conflitantes. 

●​ Responsabilidade Social: Os psicólogos do testemunho têm uma responsabilidade 
de usar seu conhecimento para promover a justiça, o bem-estar humano e uma 
melhor compreensão pública e profissional dos temas de sua especialidade. 

A prática em Psicologia do Testemunho pode apresentar dilemas éticos complexos: 

●​ Pode haver pressão de advogados ou outras partes para que o psicólogo forneça 
opiniões mais definitivas ou mais favoráveis do que os dados científicos permitem 
(por exemplo, afirmar categoricamente que uma testemunha está mentindo, ou que 
uma identificação é certamente errada). O psicólogo deve resistir a tais pressões e 
se ater aos limites de sua expertise científica. 

●​ Ao ser contratado como consultor por um advogado, o psicólogo pode se deparar 
com o dilema de equilibrar seu papel de auxiliar o advogado na preparação do 
caso com sua obrigação de manter a objetividade científica. O objetivo deve ser 
sempre o de ajudar o advogado a entender a perspectiva psicológica de forma 
precisa, e não o de fornecer "munição" distorcida. 

●​ Lidar com informações sensíveis que podem sugerir a culpa de um cliente (se 
trabalhando para a defesa) ou a inocência de um réu (se trabalhando para a 
acusação) requer um manejo cuidadoso, sempre dentro dos limites da lei e da ética 
profissional. 

Imagine um psicólogo que é contratado como perito pela promotoria em um caso onde a 
memória de uma testemunha idosa é questionada. Durante sua análise, ele encontra 
fatores que tanto apoiam quanto questionam a confiabilidade do relato. A ética exige que 
ele apresente ao tribunal uma visão equilibrada desses fatores, em vez de omitir aqueles 
que não favorecem o lado que o contratou. Sua lealdade primária é para com a ciência e a 
justiça, não para com a parte que paga seus honorários. 

O futuro da Psicologia do Testemunho: Novos desafios e áreas de 
desenvolvimento 

O campo da Psicologia do Testemunho continua a evoluir, enfrentando novos desafios e 
explorando novas fronteiras de pesquisa e aplicação. 

●​ Impacto de Novas Tecnologias: O surgimento de tecnologias como "deepfakes" 
(vídeos falsos ultrarrealistas), a realidade virtual (que pode ser usada para simular 
cenas de crime ou para tentar "refrescar" memórias), e o uso crescente de 
inteligência artificial na análise de dados e comportamentos apresentam tanto 
oportunidades quanto desafios para a compreensão da memória e da evidência 



testemunhal. Como avaliaremos a memória de um evento que foi parcialmente 
vivenciado através de uma simulação de RV? Como distinguiremos entre uma 
lembrança real e uma "lembrança" implantada por um deepfake convincente? 

●​ Avanços em Neurociência da Memória: A pesquisa em neurociência continua a 
desvendar os mecanismos cerebrais subjacentes à memória, ao esquecimento e à 
distorção. Embora a aplicação direta de técnicas de neuroimagem (como fMRI) para 
"ler" memórias ou detectar mentiras em contextos forenses ainda seja altamente 
experimental e controversa, os insights da neurociência podem, a longo prazo, 
aprimorar nossos modelos teóricos sobre a memória testemunhal. 

●​ Questões Interculturais e Globalização: À medida que o mundo se torna mais 
interconectado, há uma necessidade crescente de pesquisas sobre como fatores 
culturais podem influenciar a memória, os estilos de comunicação em entrevistas, a 
percepção de credibilidade e a sugestionabilidade. Protocolos de entrevista e 
procedimentos de identificação desenvolvidos predominantemente em contextos 
ocidentais podem precisar de adaptação e validação em culturas diversas. 

●​ Tradução Contínua da Pesquisa em Prática: Um desafio perene é garantir que os 
avanços da pesquisa científica sejam efetivamente traduzidos em práticas cotidianas 
nas agências de aplicação da lei e nos tribunais. Isso requer esforços contínuos em 
educação, treinamento e colaboração entre pesquisadores e profissionais. 

●​ Prevenção de Erros Judiciários: O objetivo final de muitas das contribuições da 
Psicologia do Testemunho é ajudar a prevenir condenações injustas e a promover 
um sistema de justiça que seja mais preciso, justo e humano. 

O futuro exigirá que os psicólogos do testemunho não apenas se mantenham atualizados 
com os avanços em sua própria área, mas também que estejam preparados para enfrentar 
as complexas questões éticas e práticas que surgirão com as novas tecnologias e com a 
crescente globalização dos sistemas de justiça. A busca por uma compreensão mais 
profunda da mente da testemunha e por métodos mais justos de obter e avaliar seu relato é 
uma jornada contínua e vital. 
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